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c0NTRATo N' 2025.01.08.0002

Contrato que entre si Íarem o lvlunicípio de Juazeiro do

Noíe/CE, através da Controladoria e Ouvidoria Geral do

Municípro e a empresa JOSE IRESVAN ARAÚJO, para o fim
que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/000'1-14, através da(o) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, .residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSE IRESVAN

ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no '1610, Salesianos, Juazetro do Norte - CE, Contato:

(88)3511-1088 e E-mail: araulopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no cNPJ/MF sob o n.o

02.860.611/0001-35, neste ato representada por José lresvan AraÚjo, portado(a) do CPF no 325.692 7 03'34,

apenas denominada de CONTRATADA, resotvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Proccsso de

pregáo Eletrônico n" 2024.11.14.1. em conÍormidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal n0.

14,133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'1 - 0 presente lnskumento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, impeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Controlado

Norte/CE, conÍorme especificações constantes no Anexo ldo
sagrou-se vencedora, na forma dlscÍiminada no quadro abaixo:

ria e Ouvidoria do Município de Juazeiro do

Edital Convocatório, nos quais a Contratada

Loto 0í - MâtêÍiais de |iigiên€ o Li[np6za
Qtdê. Marca/Modolo Valor unitáíio Valor TotalEspeg!Íiçêç!9 t nid

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

i-t - póceiso de Licitação nãmodalidlde PrãgãoEletrônico no 2024,11.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n" 14.133, de 1o de abÍil de 2021, devidamenle homologado pelo(a) s(a). lvan

Figueiroá pontes, 0rdenado(a) de Despesas da Controladoria e 0uvidoria Geral do Município.

óoo1 ÁcrDo N4uRtAÍlco 1L: PARA LIMÍ'EZA
DL VASO SANIIARIO, E DESOBSIRUçAO
DE ESGOTOS, EI\4BALAGEIU COI\4 1OOOMI,,

cor\,4 DADos DE lDENTlrlcAÇÃo Do.v
pRoDUTo f,rARCA Do rÁBRlcÀNIÍ.. DArA "'.
Í)rj rj^BRlc^Ç^o. PRt- cr\uÇot s.
Cult)At)OS E PR^7O I)l: VALIDAt)t: CX C/ 12

UND,
oooz Ácurr .srúÍÁttt^ - sol-uÇÃo AQtJos^,

À BÀst- Dt ljlPocl.oRlTo sÔDlo oLl
cÁLcto. t [,,IBAL^GEM DE ÀcoRDo colM
NBR 13390 E PORT/\RIA ANVISA 89
pÀnsco púsnco oPAco, TÍ-oÍt DL
cloRo ATlvo zyo Í>P A 2,5% PP,
coNTENDo 1.ooo l\rL. RÓTULo Dt.v{l
CON rEÍtr NOL4L I)O PllOt)UIO.
cr.ASS tc^ÇÀo. RI:slRlÇÃo I)t: uso.
úôrio oi or:r.urino. tt:wpô trt coNIAIo cx
I II\,,IIIES P,/\RA USO, CUIDADOS I)I
coNSl.RV^CÀO I',ÍllNClPlOS A I IVOS.
FRASES Dh ADVI:R I ÉNCIA L. PIIII\,4LIROS

SOCORROS, I-O[I':, DATA DE IáBRICAÇÀO'
iPRAZO DE VAI-IDADE, NI]I\'IERO OÔ

RFGrsIto coM A slctÁ Do ÓRGÁo
COI\.1PHII NII {: NOMI DO ÍILSPONSAVI.I
'I Í:cNtco co[, o NÚMtiRo DA lNscl{lÇ^o
NO CONSI Ilto t{[:GION^I. l)l l^llMAClA

5 t.ll\.,11,^ I ACIL

t.[,4Í,A t.AClt

45,90 229,50

I 1/ 98 161 82
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looos oe§ooontznoon Pt.DRA S^úú^rrr^
35C NAS I IIACRANCIAS, JASI\,4]IV

t.ucAl.tP r o, Ft.oR t. co[/PoslÇ^o
DODECIL BENZÍ:NOI, SUI,FONÃI O DI,
sot)to. sur FAIo t)t sôt)to. Gltct lttNA. |,À,,\
PERFUM I. COITANIH CONIFNI)O I\.4AIICA " ",
Do FABRICANI t DAIÀ DE FAIJRICAÇÃO L
PRAZO DE VALIDADÉ E INI ORMAÇÔÉS
TECNICAS DE USO. CAIXA CONTENDO: 1

CÀNCIlo ' 1 PEOR DE 35G
o'õi,irÀã ,rrt -- -- tioutoo. cov

oU QUiN,,tIcA, DADos Do ÍABRICANIt ,

^CoÀ.4P^NHAR 
F|SPQ (FICHA Í)t.

INFoRMAÇÕI.S SI:GI.,RANÇA t)t,
PRODIJIOS QUIIMI(;OS) DO PRODI''IO,
REcrsrRo NA ANVtsA. vAt ruADÉ. [4lNtM^
r2 MESES A coNTAR DA DAIÂ DÉ
EITBEçA, CX Cl 12 UN|D39ES.
DÉSINFETANÍE - oATEGoRIA BÂSICA
RESTRIÍA Ao USo PURo, PRIo|PIO
ATIVO CLORETO ALQUIL BENZIL
AMNto, coMPosrÇÃo Ri\srcA [.,roNtL.
r I:Nol.. t roxrt^Doo. ót-Lo Dt t.uc^t.tPIo. ^,Í.ssÉNC|A coR^NTr t ou t^s "''
SI.,BSI^NCIAS QUIMICAS PÍ Rl\jlll lÍ)ÂS.
co[rPosrçÃo ARoÀ,lÁTrcA l^v^NÍ)À,
ÀCONDICIONADO EM FRASCO PLASIICO,

,G ! 9.!. IiDÉsoDoRtzADóR nl,,tarrrutntl
ÀEROSSOL; FRASCO CONTENDO DE 360
A 4oo t\.,[ /255G. co[rposlÇÀo pERFU[,4r.

Al.coot FTÍt rco, NrrRrro Dr sôDro, 
^cuAI- PROPT:LI:NTL (PIIOPANO/BUIANO).

tNoFENSrvo À CÂMADA t)t ozôNto.
DtvERSos,ÂRot\rAS. Rórut.o DI:vt.
coNTrR NO|\,1L DO Pl.tODUlO. IND|CÂÇÁO
DE uso. culDADos DE coNst ÍtvÀÇÃo.
I,RINCiI'IoS A IIVos, I RASES IJI
ADVER] ÊNCIA E PRII\4EIRoS SOCORROS,
LoTE. D^rA DE rABRrcAÇ^o, PRAzo Dr ^.vÀLrDAr)1, NúMrRo DE RLGrstRo co[,l A ""
SIGIA DO ORGAO COMPETI,NTT I, NOÀ,II'
Do ítESPoNsÁvt,L rECNtco cot\4 o
Nú[rrRo I)^ TNSCRIÇÃo No coNst l.llo
RLGIONAL I)I] FAÍII\4ACIÀ OU I)F OUIMICA,
DAI)OS I)O ÊABRICANII.. FABIIICANIT
AUTORI;4ADO PELA ANVISA, ACOIMPÀNIIAIT
F,tsPo (FtcHA oE tNroRM^Çôt.s
SEGURANÇA DI- PRODUTOS OUIIúICOS)
Do pRoDUro. vÀLIDADE NrÍNt[,,t4 í2 MtisES
A CONTAR DA DAT^ DE ENTRT:GA, C^lxA
cot\, 12 uNt)

r ENsoA]'tvo RtoDucRADÁvt.l ,

tNoFENStvo À pt]Lt , DE 1' Qt.,Ât tt)Ât)t:.

^u 
roRt/At)o pt--Lo MtNtsrÍ t o DA s^(JoÍ

- ÂNVtsA. Et\,4 E|\,18/\I-AGEM prÁsllc^ Dtl
500 ML. CO[' B|CO DOSADOR, COI\I
RôÍuLo tNDtc^Do o Nol\rE Do
Í,ABR|CANTE. oNPJ. ouilútco cx
RESPONSAVEL E N' CRQ, NUI\,4ERO Dtl
REGISTRo NA ANVISA. LOTE DII
FABRTCAÇ^o E PRATo Dr vAt lr)ADt Do
PRODUIO, APLTCAçAO R[:MOÇAO Dt-
GORDURAS DE I,OUÇAS, TALHI;III:S I.
PANELAS, AROMA NIUÍRO, l\,4AÇ4, Ct-l,AÍt,

-coco. LtMÀo, cx ci 24 DE 5ool\íl .

tNSETtCtDÂ 
^tiRoso 

t- l\.4tJll I
tNSE]tctDA EM 

^ERosol 
. coM Ôt t o

Dr- crrRoNELA SoLVENIE 
^ 

BÀst Dt,
ÁGUA, LIVRE DE CFC, PROOUTO COI\I CX
BAIXA TOXIDAOE, PROPILINTE:
BUTANO/Í'ÍIOPANO. PRODUTO
ACOlJDloloNADo r M IiIIASCOS

coMtssÂo DE LtclrÁÇÀr

rCrí,a l,l \

497,70

10t,04 1 .O lO,40

495 00

16.t3 11t ,11

30 Í) t \rP

II'VUSI

SANIMIX

t)

16,59

10

65300

[,uo

t\,4 P

DONLIN L 158,40 158 ,40



GA]ILHO. CAIXA COM 24 UND
0009 L \.,|PADOÍi DU USO GFR.At [,tUl.lr-t'SO

sOOML PARA LIMPEZÂ DE COZINIIAS,
BANIlElRoS, ETC CoL4POSlÇAO: ALQt,lt,
BENZENO 

^ 
SULFONATO SÔD|O, AL-COO! CX

EIOXILADO,
COADJUVANÍES,SEOUI]STRANTI-,
FRANGÀNCIA E ÁGUA . CAIXA COM 12 UNI),

]ooro rusrna úóViÃ tsoor,rL I - túsrtrn
. IVOVÍ IS, I MULSAO AOUOSA CRI,MOSA,

I PI.RFUI,ÍADA P^R APr rcAÇ^o t M

i l\.4ôvt lS t SUP{:RÊlClt:S I lS^S.
i FRAGRÂNCIÀS DIVERSAS, I'RASCO
i PúsÍIco CoM 5OO ML, A Ei,,IBALAGÊM
i DEVERÁ CoNTER EXIERNAMENIE OS' DADOS Dr rDtNIlr rC^Ç^O,
I PROCEDÊNCIA, NÚI,4ERO DO LOÍtI.

VALIDADE E NÚMERO DE REGISÍRO NO
i\,flNrsrÉRro DA SAÜDE, c^rx^ cor\4 12
I'NIDADTS

loort pesltLxn sANtrÀRtA ADrsrvA - c^t)
: P^St',tL H^ t)tvt-RÁ t)ultAlt No MiNlMo
I roo DLSCARGAS. Pr-so Liourr)o l)t:
' o.o3Kc. CADA PAS LITA - c^txA coM 3

( INII)AI)FS
loorz-sasÃõ ÀLVEJANTE E[, FÕ, I,^RA

Llt\,4pEz t-M 
^LGOD^O 

t- POLIESTt R, Íiin
MÁOIJINAS INDTJSTRIAIS, CO[,]l ÍENSO

CX

,routssÀo DE LtctIAçÂc

;0,r," N âI{í Á\[rtirÁLtcos t)E No t\.4ÍNtNro 3o0t\4 /2oo(:),
SENDO QUt: OS l\,,1Í:Sl\4OS DFVÊM CONTI R
ÍoDAS AS TNFORI,AÇÓI:S t:XrGtt)^S POÍt
t ht F NolFtoAÇÃo .,LJN'To 

^ 
ANV|S^.

CAIXA COI\I '2 UNiDADES
OOOB lll\jlPA Vll)llOS 5OOlút: t IMI'/\ Vllnt()

PÍIINCÍ'IO ATIVO I]UÍIL, - TIII- .
TERTRIPOLISTOSFATO DF. S-DIO
INGREDIENTE ATIVO ETANOI- 14%,
cor\rPosrÇÁo BÁsrcA BUT|L fTrL r.rt:Ítcx
TIIIPOI-IFOSFATO, COI\4 VAL IDADI. ATÍ 12

i \,4Í st s. coÍt A./ul , ACoNI)tctoN^t)o LM
I:MtlAt ACt.M PLÀS I ICA COI\, 5001\,11 . COM

2

AÍIVO. ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA.
BRANQU[ÀDOR. CORANTE, I'ERFU['T IJ CX
ÁcuA. coNTÉÀ,4 BIoDEGR DÁvEr. NA coÍt
AZUL. 

^COÍ)ICIONADO 
t:tú tIMBAL^GÍ:lM Dt

sOOG, nÓrULO COM DESCÍ{ÇÃO CAlx
cor\.4 24 uNlD^Dtjs.

0013 SABONEIÍ: t IOUIDO - PEROLÂDO, COI\,4

RECISIRO NO I\,4INISIERIO t)A SAÚÍ)I I

ANVISA, PERÍ:UIME SUAVÊ, CON]ENI)O GL-

AGENTES BIODEGRADÁVEIS, ÊMI]AI-,Í\GEM
GAúO sLT.

TITUIA

12 rAXOr.Jtr,4tC^

Unid. Qtdc. Mercâ/Modolo

UND 6 IJI ÀSI\,{U I

UNI) I]IIASI IN4IJ

6t.23 134,46

43 83 262,98

91.41 18?.94

5.19 259.50

32 94 98.82

238.80

3.907,43

VãloÍ unitário I Valor Total

16,60 99.60

540 00 540,00

2

Í). L \,,rP

D, LIMP

tú^Rrt r.JX

SANIMIIcx 50

90I

Lotc : Loto 04 - Materlais de Hlglehc e Limpeza
Itcm , Espcciricação
OOO1 BALDI PLASIICO COM CAPACIDADI

PARA 20 IIÍROS. PROI)UZIDO COM
PIÁSTICO DÊ ALIA RESISIÉNCI^ Ê AL ÇA
DE IUETAL, EI\,4BALAGEIU COM [/A'ICA OO
F4qryc^NrÊ

OOO2 CARRO I1]NCIONAL PARA
SUPERF|CIES LISAS E FÀCEIS DE
LIMPAR, COM ROOÀS QUf NAO
I.íAROUEIU O PISO. COT,I ENCAIXE PARA
IlAt-t)U t:SPRt Mt t)OR, PAITA Ul\r^ tlOA
c[tcut.AÇÀo, Dt]vt: vtÍt AcoMtrANl.l^Do
I)I AOL SA COful IiPI II PAIIA Í.ACII
REÀ,4OÇÃO DO t tXO. TAMANIIO: t AÍtGtrR^
116,8C1\,1 X PROFUNDIDADE: 55.2CM X
ALTUR :97.5CM

ooo3laÉslo PARA Lrxo Er\4 Pús lco. UNI) 6 ÀÍro I,L^s I 1l.4h 104, /0

6

3



uMlssÃ0DE LICITAÇAt
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0004

t'oR[,lAro ctt.iNt)Rtco st:t, tAt\4PA. ooRl S
VARIADAS, COM CAPACII)ATJI: PAÍ.IA 1?
L,II ROS,
LIXEIRA PARA BANHEIRO COM IAMPA
PEDÂI CAPACII]ADF 6I,, MAIÊí]IÀI.
PtASItCO (t'OltÊSTtRhNO) I)rMI-NSÔt S UNÍ)
ALIURA 25CM X LARGURA 21 CI\4 X
PROFUNDIDADE 2,1 CM,
PÁ coltroR DE axo. MAiLRrAl.
colllOR, 1INCO. tVATtRtAL CAIJO. ,,r,n
MÀDEIRA, COMPRII\,4INÍO DO CABO ",'"
80cr\r. APt rcAÇ^o lrMPrTA.

000s

i

:

0005

0006

6 AI.IQ PI AS Í 39 52 ?3t 12

AItT fZAL 4.90 14 lO

996,12

Únid Qtqrel MaÍca/Modelol Valor unitáíio ValoÍ Total

60 GIRASSOL 2,10 126.00

10 MAXÍ'UÍtI 411 80

14 I]ONANZA

Lo
Ite

rc : LqLe 0E - lr!!e4!ls de Hl9l9!q9 Limpez!
Ín. .. EspêciÍicãção

OO()1 GUARDANAPO DE PAPEL ,]

GUARDANAPO DE PAPEL MEDINDd
APROXIIUADAMENTE 3OX3O. FOLIIASPCT
SIIVPLES EIU PACOTE COI\,,| 50 FOI IIAS,
Ltso, BÍiANco, suPtlttloll A 70% 151!tM2

ooo2 P^PEI HlGlÊNlCO, 1oO% FIBÍiAS
CELUI ÓSICAS, COR I]Í{ANCA. I XIRA
I\,4ACIO. GOFRAI)O. IJOL.HAS DUPI AS, I-AÍII)O
PICOI/\Í)AS St l\,4 Pt ÍlFLJN,'tl (Nl LJlllo).
Í:ARDO C/48 UNIDADES DL 3OM X lOCM

0003 PAPtjr IOAI.HA FO IA DUPI.A, rOIAl.
DE 120 IOALII^S IAI\rANllO !^Írnô
Al'ROXlL4ADo: 20X22 CM cÀDA P^COIt ""'-'
COIU DOIS. FARDO COM 12 UNID

o : Lotc 09 - Maloriais de Hlglclo e Limpêza

84

IECIDO DE ALGODÃO, DE AI-TA
ABSORÇÃO, PURO, LAVAOO (ALVEJADO)
NÃO CRU, ISENTO OE RASCOS OL,,

OUTROS OEFEITOS OUE POSSAIV
PRI JUDICAR A SUA UIILI/AÇÀO (]IPOIIÀI^
s^co DL AÇÚCAR ? LNCORÍ':ÀDOr. "''"
DI:VEIú APÍIESENTAR Í}O[II)AS

45.90

Qtdê. MaÍca/Modclo Valor unitárlo Valor Total

2 Lr.lÍ\rÊ 33 90 6/ 80

10 Íror,1^ It xIlL 3.00 30.00

15 SQ ?.g? 43,80

8Íllt.r I:X ?.69

tJIllt tltrx 8.00 32,00

642,60

r.1s0,40

Itom Especitlcação Unid
0001 IISPONJA Í)UPl^ FACI:: ANl lllAC I I:ttlANA.

A I]ASÍ I)I Í IIIÍIAS SINIi IICAS I

r\ítNt-ÍtAr At)R^SIVO Í'AIl^ I ll\41)1,7Á t-l\,1

GER L. AICOLOÍI] L/\DO VERDE DE r'lAÍlA
ABRASIVÂ PARA LII\4PEZA I\,4AIS DIIJiCII L CX
LADO AI,4ARELO DE ESPONJA [,4ACIA PARA"

LII\,,IPEZA MAIS DELICADA CAIXA
CONTENDO 60 UND, DIIVENSÔES: 1OOl\.l|M \
/1 l\,414 x ?01\.41\r.

oo02 TFLANEL^ llÕRoFIBRA - MEDID^S 4ocÀ,'1

x 4octv PiPlA. coMPoslÇÀo: 805 UND
POI lí.rt:tt I 20% PoLlAl\.41D4-
t.tlVA DÉ, PÍioIEÇÁO PAÍIA t.lMPI:/A
[/EI)IA NA COII AMAÍ.I[:I A PACO TT COM PAÍt
'TAt\r^NllO 

l\,4

0003

0004 PANO In: CllÃO - CONÍ-[ CC|ONA[)O llV

805320

DEI]IIUADAS A PONTO OV['III-OCK OU
I]ARREADAS, O PANO DÉVÊÍiA 'T[:R UI\,l

FORMATO RÊ'IANGI]tAR, I)IMENSÔI S
ÀriNtMAS: 60X80Cl\r.

]I'ANO DÊ CIIÂO ALVEJADO, IAMANIIO
APROXII\rADO 67X43, PACOIE: CO[]] OC PCl
UND

I PAúo DE coPA
BRANCO, LISO, COI\,{

lOO% ALGODÃO,

TELPT.JDO (/0Xs0)
ALTA 

^BSORÇÁODE 1' QUAI IDADT'
UND

6

3,90 19,50UR . LX

1? ?O

l\.,lEDlDAS APRoXIMADAS:lqx 50 Crú.
loooz ronrHrr p/ I\,,!Ão - roo% AtcoD^o,,^ ^

soxSocl\il. Colll S: UÍI^NCO L A/Ut.
I

I

II XIII 73,?O

320,10



coMrssÃo DE LICITAÇAC
.À-\

Fc,r.a, ru' :1:5l-Ít \2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2,2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitâdos.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PoSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃo

3.1 - O presentê contrato terá vigência é ate í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do aÍtigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos denho da vigência

do mesmo,

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto nâo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

v cLÁusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE EI_E_crrç Ão r oe crsrÃo coNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de êxocução, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objcto constam no Tcrmo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - DA SUBCoNTRATAÇÃO

5.1 - Nào será admiiida a subcontrataçâo do objáio coniratuí

CLÁUSULA sExTA - Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contratação é de R$ 6.404,05 (seis mil quatrocentos e quatro reais e cinco
centavos),
6,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas oÍdinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais c comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o íornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6,ô - Nos reajustes subsequêntes ao pímeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6,7 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importáncia calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajusle seÍá, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substitutçã0, o que vier a ser deternrinado pela legislâÇáo em vrgor.

6.'10 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partcs elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adltivo.

6.1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsâo do Art. 136, da Lei 14.133i 2021 .

t..
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6.12 - Poderá ser rêestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmentê entre os encargos da

contratada ê a retribuição da Administraçáo para a justa rêmuneraÇão do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicral do contrato, na hipótese dc

sobrevirem fatos imprevisíveís, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou íato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinána e extracontratual, nos termos do AÍ1, '124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser íormalizado através de ato administrâtivo.

6.1 3 - 0 pedido de reestabelecimento oo equrlíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato ê antes de eventual prorrogaçào nos termos do a']. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉflM4. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçôes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contralado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defertos ou incorrêçÕês veriÍlcadas no objeto fornecido,

para que sela por elê substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas,

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à paÍcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto.

quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art 143, da Lei n" 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fotnecimento do obleto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contralo;

7,9 - Cientificar a Procuradoria Geral do lVunicípio para âdoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisáo sobrc todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contralo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

7,10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a conlar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, dê seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

vinculadas,
xecução do

L

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste conkato e em suas peças

assumindg como exclusivamente SeUS oS risCos e as despesas decorrentes da boa e períeita e

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.á - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contíatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n,o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;
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8.5 - Reparar, corrigrr, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou

o acompanhamento da execução contratual pelo conlratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovcm a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l\,4unicipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8,8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, Íscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplêncra não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8,9 - Comunicar ao Fiscal do conlrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a rcscrva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 1í6, da Lei n,0'14.133, de 2021),

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
8,14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quântitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para 0 atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no at.124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍânça do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas destê contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eficazes para proteÇão de dados pessoais a quo tenha acesso por força da

execufo deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da leqislação pertinente, cumprindo as

determinaÇóes dos Poderes Públicos,

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise c âprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍcaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessers anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9,1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do arl. 96, da Lei n0 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovantê dc prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá teÍ validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado nâo pague o prêmio nas datas convencionadas.
g.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovaÇão ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período flque descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
g.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de retnício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualqucr que seja a modalidade escolhida. o pagamenlo de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza c para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.
g.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contcmplar todos os eventos indicados no itom

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
g,g - A garantia em dinheiro deverá ser eíetuada em favor do contratante, em conta especííica a ser

fornecida, com correçào monetária.
g.'10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo lvlinistório competente.

9.1'l - No caso de garantia na modalidade de fianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Centi'al do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaÇão de sua vigência, a gaÍantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contrataçã0.

9.13 - Se o valor da garantia foÍ utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que Íor notificado.

9.14 - O Contratante executârá a garantia na forma pÍevista na legislação que rege a matéria.

9.14.'l - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuâis (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021).
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9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, náo caractenzando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçâo da apólice, carta fiança ou autorizaçào para a liberaçáo de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9,16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor náo é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÇões à contratada,

9.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Conkato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantla do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRA OES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
'10.í - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato:

b) Der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecução total dó contrato,

d) Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o dc agosto dc 20'13.

10,2 - Seráo aplicadas ao contratado que rncorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:

10,2.'l - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcral do conkato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021):

10,2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifrcar a imposição de penalidadê mais grave (art.

156, § 4", da Ler no 14.133, de2021l;
'10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subttem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d', que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14,133, de 2021\.

10.2.4 - l\,lulta:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

ate o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimênto inegular de suas cláusulas, confornre dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da t-r:i n" 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sançóes previstas nestê Conkato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art,

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021\.
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'10,4.1 - Antes da aplicaçáo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.'133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021\.

10.4.3 - Previamenle ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinzê) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c parágrafos do aí. '158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para lrcitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lêi no 14,'1 33, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que delâ provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇões dos

órgãos de controle.

10.7 - Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também selam

tipilicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e lulgados coniuntamênte, nos

mesmos autos, observados o rito proccdimental e autoridade competcntc deÍinidos na referida Lei (art. 159),

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissrmular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÇões aplicadas à pessoa;urídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçá0, à pessoa 1urídica sucessora ou

à empresa do mesmo Íamo com relação de coligaçáo ou controle, dc fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise lurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1, da Lei no 14.133, de

2021\.

10.10 - As sançoes de impedimento de licitar e contrâtar e declaração dc inidoneidade para licitar ou contretar

são passÍveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratânte, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, nâo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município doconcntes dcste mesmo contrato ou Cc outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/I/E no 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÁO CONTRATUAL

11.í - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

1í.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do obleto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

AÇ
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11.2.1 - Quando a náo conclusão do conlrato referida no item antenor dccorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõês administrativas; e

b) Poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato c, nessc caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contÍâtual.

11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmênte motrvada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no Art. 137, da Lei n' 14.13312021, asscgurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsÕes contrdas nos artigos 138 ê 139 da referida lei.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNOA. DA FoNrE DE RECURSoS E DA DoTAçÃO ORçAMENTÁR|A

12.1 - As despesas decorrentes da presênte contratação correrão à conla de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

i órgao
04

- UI'!4. qrç.
01

Projêto1Alividàde
04, r24.0003.2.008.0000

Elemento de Despesô
33903000

'12.2 - A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentcs será indicada após aprovaçâo da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.'l - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposiÇóes contidas na Lei no 14,'133,

de 202í, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTE BA_çOES _
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuars, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inrcial atualizado do

conkato.

14.3 - As âlteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

í4.4 - Registros que não caracterizam alteraçao do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebÍação de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.í - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataÇões Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.1 33, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na lntcmet,

em atençâo à lei n". 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - 0 Foro competentê para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsente Contrato é o da Comarca de

Juâzeiro do Norte/CE, sêndo estê o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução dêste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaÇão, conÍorme art. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

,i
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Declaram as partes que este Contrato corrêsponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mêsmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2 Ê0

c?a.-.\

0000140

lvan Fi iroa Pontes

Ordenado(a) de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do lVunicipio

CONTRATANTE
ruL|AN^ BARRITo Dos f; i;Íf íiJilT;lllll,trj,,,
S^NI05RoDBIGUtS ÂooR6rú
ll8096ao8l4:4523667

JOSE IRESVAN ARAUJO

02.860.61 1/000í -35

CONTRATADA
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A sua apólice podê sor consultada através da loitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leltura náo dlspensa a consulta das Condlçóês
Contraluals do produlo na páglna da lnt6rnot da Superlnlendêncla
do Soguros Prlvados (http3:/ irww.gov,bÍ/Busop/ptbr) ou da Junto
Sêguros üuntoseguros.com).

I rnorurrsplcro DE ApóLrcE SEGURo cARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84,948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sêde na Rua Visconde dê Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: OBIO1 12025 1 6:47:35
N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0't45659
Proposta: 5006235
Controle lnterno (Código Controle): 28935Í835
N' de Regisúo SUSEP: 05436202500100250445659

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ:07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.o 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DAoOS DO TOMADOR: JOSE IRESVAN ARAUJO

CPF/CNPJ:02.860.611/0001-35 RUA PADRE CICERO 1610, SALESIANOS - CEP: 63.010-020 -

JUAZEIRO DO NORTE. CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046.5 E 2 S CORRETORÂ DE SEGUROS LTDA. ME

Documento eletrônlco dlgltalmento asslnado pot:

tcP
B Íesll-)ãeRoqu:

ICP
lr. da H. Melo

B rasllíh
. _. .,j ../.t/,,,_-

Âsínidod qitrlrEêFt. Ê.':
Eduerdo do O. Nobreja

Eduârdo do OlivoilÉ NobÍBga Nr d€ Sái€ do Coítifcâdo: a73 r 2aoz03ECB02 noqu€ d. Hol.ídr Molo lF d. S&lo ô Ceítícedo: 009Ft E5âA864OE5F543ADo

Càtar dê Ar6ndÉíd 0€00,70a, 0301 , dottctsis ãúlthD 0á01r.742,@6t , Ouvtdct!: 06110,6,í3l]301, hÍpr'nrw,dtúi.b{or.ú.
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445659
Proposta: 5006235
Controle Interno (Código Controle): 28935í 835
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007/50445659
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Modalidade

Exêcutante Fornecedor

FRONTISP|oIo DE APÓLIoE SEGURo GARANTIA

Garantie Contratada

io,r,a N' &. 0b

Fian:o

0775 - GARANTIA SEGURADO -

sEron púelrco

Limite Máxinro de Garantiâ (LMG)

R$ 320,20

Descri o da Garantia: Coberturas, valores e azos Íevistos na lice:

Vigêneia
li{odalidade e Cobertuía Adicionãl

Executante Fornecedor

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

lní.iô Í 'br*tl*r:

oü0412026

08104t2026

0ü04t2026

0ü0412026

DemonstÍalivo de Prêmio:

Lirnite Máximô de lndenieaçáà
(r_Mr)

RS 320,20 0810112025

R$ 3,20 0ü01t2025

R$ 320,20 oü01t2025

R$ 320,20 ogt0112025

Prêmio Líquido Executante Fomêcedor
Prômio Líquido Trabalhista e Previdênciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

R$ 80,00
R$ 80,00
RS 0,00

R$ o,oo

R$ 160,00

I
Parcela

1

Vencimento
0810?i2025

Ne Carnê
23778937

Valor(R$)
R$ 160,00

EÍt úEürurz7.ÍlãrollE@rtrhú{óô016íÔFEiP4.c..*ô@r{§ô!cEfrô{4dÉô@-ryr.dt qdq.)dr.E .Cd,at adôd(rodúD&drlEíüôúl,.dr'qtllú,rÉdL)qtú@üht)rrE oaqr.Eiro.í&
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N' Apólice Seguro Garantia: Í0-077$0tt45659
Proposta: 5006235
Controle lnterno (Código Controle): 2893518115
N " de Registro SUSEP: 05436202500100250445659

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iuntp
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Oblêto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrêntes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍoÍmo termos e condições descritos no Contrato Ne2025.0í.08-0002.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administÍativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Conúato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açoes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍÍidos em relação às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamênto e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentênça condenatória transitada em lulgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abdl de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILTZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

i
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-{t7$0t145659
Proposta: 5006235
Controlo lnterno (Código ConÍole): 289351 835
N " de Registro SUSEP: 054362025001 00250445659

coNDlçÔES CONTRATUAIS

iuntp
cotllssÀo oE LtctIAÇÁ(

1. OBJET]VO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadiúplemento das obÍigaçõês assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
parâ Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto conespondente a

contrataçáo de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador'

2. Rtscos ExcLUlDos
2.1. Não estão lncluídos na cobertura qualsquer preiuizos ocaslonados direla ou l

indiretamente e ocorridos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e prevldenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva l

cobertura adicional;
b) Ílscos cobertos por outros ramos ou modalldades de seguro, tais co-mo, mas náo se l

ttínhando a seguro d'e responsabllldade civll, lucrog cessantes e oventos e Íiscos de natureza I

amblental; l

c) eventos de caso Íortuito ou foÍça maior, nos termos do Códlgo Clvll;
ãi inàaiúpf6ncia de obrigafões gãÍantiJa3, decorrentes de ato--s ou Íátos de resp-onsabilldade i

ãô §ãgúráao, que tenharí cbntiüuiao de Íorma determinante para ocorrência do Slnistro; i

e1 tnaãlmpnácia de obÍigações do ContÍato Prlnclpal que não selam de Íesponsabilidadê do i

Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estlpulados no Contralo Princlpal, conÍorme constanle .no
momento da subscriçáo de rlsco pela seguradora, assim como. todos -os . 

e.ventos i

õôiiàãià"aã"tes Á-mdnútenção, reÍazimento, õualidade ou garantla técnica do obleto dor
ContÍato Prlncipal;
E) penalldades decorÍentes do atÍaso do Tomador na apresentaçãg d.esla Apólice e seus

Éháo"sos, ou da inadequação da Apólice paÍa gaÍantia do Contrato Principal;..
rti ios àãiãrrorismo, cànÍôrme deíinldo pbr tegislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostllldade, gueÍra, rebeliãô, insurreição, . revolução, coníl.sco, destÍuição ou

iãquisiçaã Oeconentes'dã qual(uer ato de autorldaôe de Íato ou de direlto, civll ou militar e'
em geial, todo ou qualquôr aio ou consequôncia dessas ocorrênclas, bem como atos
prat!õados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organlzação cuias
ãtúiaáes visem à Oeirubar pela Íorfa o governo ou in§tigar a sua queda, pela,perturbação da

ãiO"r pãfru"ie soclal do piis por nielo àe atos de terrorlsmo, guerÍa, revolução, subversão e

guerrilhas;
1] qualsquâr perdas, destrulção ou danos, de qualsquer bens materiais, preiuízos e despesas
ém'ergerites ou consequenÍes de qualquer Íôrma-de radlação, contamlnação, resíduo ou

Ílssão, inclusive, mas náo se llmitando, às nucleares e ionlzantes;
k) obrigações qüe não estêlam oxpressamênte garantidas ê PÍevlstas no Obleto da presente
Apó!lce;
l)ireluízos dêcoÍrentes do não cumprimonto de obrigações fi:9als etÍibutárias;
ái pr'elutzos causados por roubo, Íuho, estelionato, ápiopriação lndéblta ou qualsquer crlmes
praticados pelo Tomador, por seus íuncionários e/ou prepostos; - -

n) o pagamânto ou llberaçáo financeira a maior pelo Segurado em beneÍíclo do Tomador;

APÓLICEãlr r''r':

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445659
Proposta: 5006235
Controle lnterno (Código Controle): 289351835
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o) reÍazlmento da obrlgação garantlda em decorrência de vícios, deíeltos ou qualidade da
obra ou serviço reallzado pelo Tomador e que lenham sldo aceitos pelo Segurado;
p) reÍazlmento da obrlgação garantlda decorrente de alteraçáo de proleto ou escopo;
q) impacto decoÍrente de insuficlência ou deficlência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão dê sua contratação;
r) obtenção das Ilcenças necessárlas à erecução e conclusáo do obleto desta garantia e se,
por qualsquer motlvos, alheios à vontade do TomadoÍ, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), náo o fizer(em) e/ou negá-la(s), tals atos náo serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora lsenta de qualquer
responsabllldade de lndenização; i

s) preiuízos decorrentes da aiteração da obrlgação garantlda por esta Apólice que tenha sido i

acordada entre Segurado e Tomador, sem anuêncla prévia da Seguradora por meio da i

emissão de Endosso;
t) quaisquêr Preiuízos, perdas e/ou demals penalidadês dêcorÍentes da violação de normas
anticoÍrupção perpetÍadas com partlclpação dolosa do Segurado e/ou seus repÍesentantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊM10
3.1, O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmlo correspondente a Apóllce, assim
como de todos seus Endossos.
3,2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-iata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O êvontual valor de devolução Pro-ratadie do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancêlamênto realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsávelou l

estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagaÍ o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÔES E ATUALIZAçÕES
4.í. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As atteragões, renovações o atualizações não se presumem e seÍão precedidas de pedido
do Seguradô, acompanhado dos documentos que as demonstrem, lncluslve pd?a a

atualização monetárla do LMG pelo lndice constante do Contrato Prlnclpal.
4.4. Ao aceltaÍ a presente Apóllce, SeEurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunlcar à Segurádora, em prazo razoáve!, nunca superlor a 10 (dez) dlas útels aPós o Íato,
de alterações ocorrldas ao Conlrato Prlnclpal ou da obrlgaçáo constante do Obieto da
Garantla que inÍluenctem o risco subscrito pela SeguÍadoÍa, sendo, ou não, tals allerações
íormallzadas contÍatualmente.

Páglna 4 de í4
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No Apólice Seguro Garantia: 'tG0775-0445659 

COtilSSÀO
Proposta: 5006235
Conúole lnterno (Código Conúole): 28935í835 Fcir,a N'

N' de Registro SUSEP: 05'862025001007/50445659
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s. ExpEcrATrvA, RECLAMAçÃo E cARAcrentzaçÃo DE slNlsrRo
5.t. ExpeclaliyajÊ-lliinlstrg: lnstauÍação do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplémento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam geraÍ atraso ou não execução do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1 .1. Tão togo tome conheclmento de qualquer inadimplêncla contratual do Tomador, o
Segurado deúerá imedlatamentê notlficá-lo acerca dos lnadlmpleme-ntos ocoÍÍldos, indlcando
claiamente os itens náo cumpridos e prazo para regularlzaçáo, remetendo cópia da
notlficação para o "canal de slnistro" constante do sítlo eletrônlco da Seguradora.
5.í.2. A'náo comunlcação da Expectatlva de Slnlstro se conÍlgura em hlpótese de perda_ de
direlto, pelo Segurad-o, a eve'ntual indenlzação securitárla por Preiuízos decorrentes, '

relaclonádos ou réÍerenies ao evento não comunlcado nos termos do ltem 5.1'1' desde que (i)

dlsso resulte agravamento do rlsco coberto; e (li) isso lmpeça a Seguradora de atuar como ;

mediadora de e-ventual conÍllto e de adotaÍ medidas de mitigação dos rlscos de Sinistro. i

4.5. A não observâncla pelo Segurado das obrlgações constantes no ltem 4.4. lmportam em l

Perda de Dlrêltos, conÍorme ltem 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco l

cobêrto; ê (il) lsso tenha Íelação com o Sinistro ou estela compÍovado, pela Seguradora, que o
Segurado sllenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vlgência da Apóllce seia lnÍerior à vlgêncla do Contrato Princlpal, a Seguradora se
compromete a renovaÍ a Apóllce enquanto houver rlsco a ser coberto, desde que sollcltado,
pelo Segurado ou Tomador. Na hlpótese de necessldade de renovação, o Tomador reconhece I

que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia Por
outra aceita pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apólice conÍorme condlçóes comerciais i

estabelecidas pela Seguradora.

penalidades, conÍorme o caso.
b,g.t. I não Íormallzação da Reclamação de Sinistro tornará sem êíeito a Expectativa de
Sinlstro.
5.4. Caracterlzação do Sinlstro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

rescisáo do Contiato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

S.2. Mêdiantê recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resolução de everitual conflitobu inadimplência contÍatual, visando mitigar riscos ê evitar preiuízos às

partes.
b.2.1. Havendo prevlsão no ContÍato Princlpal de deÍlagração do comitê de resolução de

conflito e/ou ouiro método slmtlar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir evLntual controvórsia acêÍca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mltigar Preluízos e/ou -evltaÍ a resclsão
contÍatual, mantendg, em quat{uer caso, a Seg:uradora sempÍe inÍoÍmada do andamento das
tratatlvas.
5.2.2. A adoçâo de açôes pela Seguradora peranto o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de :

Sinistro, nãó represénta 
'aceite 

iácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura

necnmâ6o de Sinistro que venha a sei comunicada pelo Segurado. . ,

5.3, Reclamação de Slnistro: não sanado o lnadlmplemento, a Expectaliva de Sinlslro poderá I

ser converildã ern neclarnação de Sinistro pelo Sógurado, mediante envio de comunicação à

Seguradora, lnÍormando-a aterca da conclusão do processo administrativo para apuração do i

lnallmplemento e consequente Ígscisão do ContÍato Prlncipal e/ou a aplicação de r
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5.5, Para a Reclamação de Slnlstro será necessária a apresentação dos seguintes i

documentos: r

a) cópla do edital de llcitação do qual decorÍe o Contralo Prlnclpal, e seus anêxos;
b) cópla do Contrato Prlnclpal, §eus anexos e aditivos, se houver, devldamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do processo administratlvo de acompanhamento do Contrato Princlpal;
d) cópla das notas Ílscals, ou outros documêntos dê cobÍança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos complovanles de pagamento;
e) cópla do processo adminlstratlvo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na resclsão do ContÍato Prlnclpal e/ou na aplicação de multa, contondo a nolificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Dlárlo Oficlal;
Í) cópla do novo contÍato flrmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópla dos comprovantes do pagamento do Segurado para o Fornecêdor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatórlo e/ou correspondências inlormando os Prelulzos soÍridos;
l) planllha, relatórlo ê/ou corÍespondências lnÍormando da existêncla de valores Íetidos;
l) cópia de atas, notlficaçóes, contranotlficaçóes, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e TomadoÍ, relaclonados à lnadimplêncla do Tomador, se
aplicável.
5.6. BeSulÂçãa_dalihlslrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do SinisÍo
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complemeniarês para a anállse de cobertura da Reclamação de Slnlslro apresentada,
hipótese na qual o pra,zo prevlsto no item 5.6 será suspenso, voltando a corÍer sua contagem
a iartlr do dia útll subsequente àquele em que Íorem completamente atendldas as erlgências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de declsão ludlclal, ou aÍbltral, que lmpeça ou de alguma Íorma lnÍluencie na
posslbllldade de execução da garantla pelo Segurado, ou suspenda os eÍeltos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o pÍazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompldo, relnlclando a partlr do prlmelro dia útll subsequente à revogação dos eÍeitos da
declsão, mesmo que tenham sldo interposlos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito
suspenslvo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6,1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Benefciário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condiçÕes estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1,1. O cálculo da lndênização corÍesponderá (i) à diÍerênça entrê o preço previsto no Conüato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Preluízo serão conslderados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Prlncipal e seu(s) anexo(s), não abaÍcando itens como l
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correção monetárla, acréscimos de bens para Íornecimenlo, molhoramento técnico dos bens I

e garantla contratual ou legal,
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de sinistro, os eventuais I

saldos de créditos do Tomador apurados junlo ao Sogurado, no âmbito do Conüato Principal, seráo
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenlzação aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Prlncipal, o Segurado devolverá à Seguradora og valores por ela pagos
em excesso.
6,3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçâo ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de luros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçâo
específica.
6,4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.Í. E inefcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, inconidos durante a Mgência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2. AléÍÍr das hipóteses constantes do item 2.1 das Condlções Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valotes gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantldo ou Contrato Prlncipal para prevenção ordlnária de sinistros, .

Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquoÍ despesas dê manutenção, ,

sogurança, consêrto, renovação, reÍorma, substiluição prevêntiva, ampllagão e outras l

medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou provldênclas sem têlação direta com o I

possível ou eÍetlvo Slnistro, ou com o Obleto da Garantla, asslm como medidas ou
provldênclas extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporclonal ao rlsco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as i

regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, d€vendo ser êncaminhado pelo 
r

Segurado, além dos documentos constanles do ilêm 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com tercelro(s) para execução de medldas ou provldênclas as quals geraram as i

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
li. comprovantes de despesa 

-lncorrlda 
pelo SêguÍado, paÍa execução das medidas de r

contênção ou salvamgnto; o :

lll. dos comprovânles de pagamento ou desembolso reallzados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contençáo e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.í. O Segurado perderá o dlrelto à lndenlzação na ocorrência de uma ou mals das seguintes i

hlpóteses:
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l. Atos llícltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamênt€ praticados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu repÍesentante legal;
!!. Se o Segurado agravar inlenclonalmentê o Ílsco coberto pela Apóllce;
lll. Descumprlmento de obrlgações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabllldade do Segurado que tenham contÍibuído de Íorma determinante pa]a d
ocorrêncla do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir lntegralmente quaisquer obrlgações pÍevistas nas pÍesentes
Condiçóes Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declaraçóes lneratas ou omltlr de má-Íé
clrcunstânclas d6 seu conhecimento quê conllgurem agravamento de rlsco de lnadlmplência
do Tomador ou que possam inÍluenclar na aceltação da proposta;
Vl. Seíor realizada atteÍação no ContÍato Prlnclpal sem anuêncla prévla da Seguradora, desde
que: (i) dlsso resulte agràvamento do risco coberto; e (ll) tal situaçáo tenha relaçáo com o
Slnistro ou Íeste comprovado que o Segurado sllenciou de má-Íé;
Vll. Ausêncla ou intempestavldade da comunlcação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.í.í destas Condições Contratuais, ceso configuÍe agÍavamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vll[ Se o Segurado delxar de tomar as provldências para evltar ou mlnorar as consequênclas
do SinistÍo.
8.2. O Segurado está clentê das hlpóteses de perda de dlrelto quanto a dêscumPrlmento§ de
suas obr-lgações, ônus, encargoi, desembolsos e despesas de Sua responsabilidade'
assumldo§eâcordados no âmblto do Contrato Principal ê/ou desta Apólice.
8,3, Ao aceltar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presentê Âpólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
lnadlmplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrlgação(õês) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a geÍar uma Expêclativa de Slnlstro, um avlso de Slnlstro ou que
caracterlze a ocorrêncla de um Slnlstro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Gontrato Princlpal, inclulndo o acesso ao local de
execução, rêcêbimento de lnÍormações, documentos e relatórios dos resp_onsávels técnicos,
dentre outras medldas de acompànhamento do risco náo desonera o Segurado de suas
obrigaçõês pÍevistas nesta Apólacê e náo inviabiliza êventual apllcação das hipóteses de
perda de dlreito à Indenlzação prevlstas nesta cláusula.

9. EXTINçÃO DA COBERTURA
9.'1. A reôponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do 

-Contrato 
Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apolice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definldo, uma vez que o valor de lndenlzação atlnja o LMI
indicado na Apólice, Ílca a respectlva cobertura extlnta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora êstá llmltada aos Preiuízos decoÍrentes dos eventos
de inadlmplemento ocorridos durante a Vigêncla da Apóllce, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicáve! ao contÍato de seguro para sua caracterlzação e comunicação à

Seguradora.

N " de Registro SUSEP: 054362025001 007/50445659

PáglnaBdet4

APOLICE Jii;i1,I..

E

E



N" Apólice Seguro Garantia: í0-025-0445659 COMISSÂ0
Proposta: 5006235
Controle lnterno (Código Controle): 289351835 Fcir,a l'l'
N" de Registro SUSEP: 05435202500Í007/50445659

::,-:--r l[Jnto
-&ll*{ 

secuPos

10. coNcoRRÊNctA DE APÓLICES E GARANTTAS l

10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo,
obieto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garanlias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto I

da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmentô entre as garantias apÍesentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auferiçáo de lucro ao Segurado.

í1. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais conúovérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12,1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente, i

seu representante ou por conetor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrila deverá conter os elementos essenciais ao exame ê aceitação do risco. 

l

Í 2.2. A Seguradora terá o prazo de 1 5 (quinze) dias para se maniíestar sobre a aceitaçáo ou não da l

proposta, contados da data de seu recebimonto. 
i

12.2.'1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durantê o prazo i

previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de í5 (quinze) dias pÍevisto no item í2.2 ficará suspenso, r

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de nào aceitaçáo da pàposta, a Seguraãora comunicaráô Íato ao proponente por e-mail, I

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escÍito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,'
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracteÍizará a aceitação tácita do seguÍo.
12.4. Óaso a aceitàçáo da proposta dependa de contratação ou altêração de resseguro facultativo, o I

prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, poÍ escrito, ao proponente, tal eventualidadê, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12,5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.
Í2.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

Í3. DTSPOSTçÔES GERATS
13.1. Quando solicltodo pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumpÍlmento das obrlgaçóes garantidas,.
autorizando, incluslve, a entrada dos propostos e prestadorês de servlço da Seguradora no I

canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrlgações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocant€ à alocação dos rlscos pÍevistos nesta garantla, havendo contraÍledade e/ou i

dlvergêncla entre as dis-poslções previátas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou I

adltlvosgarantldos,prevalecerãosemp]easdlsposiçõesdapresenteApóllce/Endosso'
13.3. Cabe ao Tomaâor e ao Segurado a conÍerência das condições e lermos desta Apólice I

e/ou Endosso, êstando de pleno acordo quê a Seguradora a preste e cumPra, tal como
dlsposto em suas Condições ContÍatuais.
13.3.1. Para ausência de dúvldas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hlpótes€s prevlstas no arl 102 da Lei de Llcitaçõês ne 14.13312O21.
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Fcir.ar.l' -À)\t {\tco e a elgãcÍa-üo13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do pÍosente negócio jurÍd
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Estê seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
'13.9. O registro do pÍoduto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situaçâo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sitio eletrônico hfips;úlmro,gov.brlsusep.

14. DEFTNTçÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definiçóes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, quê representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
11. Beneficlárlo: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Partlculares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Contralo Princlpal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anêxos ê especificaÇões tócnicas, no qual consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo

Tomador e garanlidas pela Apólice.
V. Despesá de Contenção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açõés emergenciais, fara evitar a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa dê Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou açõês emergenciais, após a oconência de um evento de CaracteÍizasão do SinisÍo coberto pela

Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vil. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçóes da
Apólice.
VIll. FornecedoÍ Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados para os contiatos dê fornecimento de bens, que so encarregará da execuçáo do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou
efetivaçâo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e e)derno às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou 

'Caracierizaçáo do Sinistro conforme termos da Apólicê.
X, lndenização: contraprestaçâo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados l

pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar i

por meio de (i) pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo 
1

seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor I

Substituto.
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Xl. Llmite Márimo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Nâo deve ser confundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subhaído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Llmlte Máximo de lndenlzação (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
X!!!. Prejulzos: sobrêcusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no
Contrato Principal ê o prêço contratualmentê definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratiada. A Íalta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV-. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mÍnima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade.e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata.dle: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devoluçáo
de Prêmio, com a retençãô de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não deconidos.
iVit. Retatório Final de Regulação de Slnlstro: documênto no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforúe o caso, as razões técnicolegais para eventual negativa de

cobertura ou êxtinção de cobertura/rêsponsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seluro gaÍantla: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomadoi perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

êntregas parciais do Contrato Principal.
XXl. iorirador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execuçáo do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigêncla: as Apólicés e'Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
paÍa tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHTSTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.636371 12022'53.

Í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1,í . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Mâimo de
lndenização, o pagamento dos váores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de i

natureza trabalÉistã e previdenciária de responsabilidade do Íomador oriundas do Contrato Principal, i

nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seia
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em iulgado, bem .

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ôu, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partos com prévia e eiprãssa anuência da Seguradora e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.
1.2. No quê diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autori Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas i
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do Contrato Principal objeto dosta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice. i

Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o i

período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seia decorÍente unicamente do lapso i

temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acrésclmo às exclusões constantês da cobertura prlncipal, não estáo
cobertura adicional, quaisquêr preiuízos decorrentes de:
a) lucros cessanles;
b) dano materlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorentes de acldente de lrabalho;
Í) honorários de qualquer espócie;
g) danos acoÍdados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

unto
Jrl,i: lrl' SEGUROS

incluídos na

3. ACORDO JUDlClAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intençáo de realizu acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória '

de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo AutorReclamante, iuntamente com as principais cópias l

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitaçâo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo altêrnativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. ExpeclatlyajelilnlslfO: quando o Segurado Íor cltado paÍa apresentar deíesa trabalhista
e/ou previdenclárla contra Aulor-Reclamante que relvlndique veÍbas cobertas e relacionadas
ao perÍodo de Vigêncla da Apóllce, ele deverá comunlcar imedlatamente tal Íato à Seguradora,
envlando cópia(s) da(s) reÍerlda(s) catação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) luntado(s) aos
autos tanto polo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
41.1.A pres'ente cobertura adtcional abrange as ações tudicials em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescrlcionat previsto no art. 7r, inciso XXIX da Constltulção da Repúbllca, no
que se reÍere ao Dlrelto do Trabalho.
4.1.2. Sem preluízo do dlsposto no item aclma, a comunicação da Expêctativa de Slnistro e/ou'
da Reclamaçáo de Slnistro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos
seguÍos em geral.
4.2, ReclamCção de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de '

SinistÍo, medlante comunlcação do Segurado à Seguradora, assim que transltada em iulgado
a declsão condonatórla ou homologatórla de acordo ludlcial.
4.2.1, PaÍa a Reclamação de Sinlstro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certldão de seu trânsito em Julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Rêclamante tÍabalhou para a Íêclamedo/Tomador no Contrato
Princlpal dentÍo do período de Vigêncla da Apóllce, e que reconheça a responsabllldade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhlsta e/ou previdenciária
inadlmplldas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devldos e homologados pelo JuÍzo, compreendendo as verbas ]

trã'balhlstas e/ou prevldencláÍlas especificamente relaclonadas ao período de coberlura da r

Apóllce; i

cj aco.bo devldamenle homologado pelo Poder Judlclário, caso tenha sldo o processo I

d) guias derecolhimento de Fundo de Garantla por Tempo de Serviço - FGTS;
ei Euias de recolhlmento do INSS dos empÍegados que tÍabalharam nos servlços Íelativos ao I

contrato garantido por esta APólice; ;

Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o 
I

r'eclamado/Tomador nobontrato princlpal dentro do peÍíodo de Vlgêncla da APóllce;
g) documento emitido pelo Juizo'trabaihista atestando a data da distrlbuição do Íêito. I

á,2.2. e náo Íormalização da Reclamação de Slnlstro toÍnaÍá sem eÍeito a Expectativa de I

Slnlstro.
4,2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

7q, inciso XXIX daconstituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.á. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguiadora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitir o relatório final de

regulaçáo de Sinistro.
4.õ. Esiáo cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Com base em dúvldaiundada e lustiflcada, a Seguradora poderá s_olicitat documentação
elóulnfórmaçao complementar para ánálise da'cobertura da Reclamação.de Slnlstro. Ficando

"eho 
que o pÍazo eLtabelecldó de 30 (trlnta) dlas, será suspenso' voltando a correr sua

ãó"iãsÊ. 
" 

pànir do dla útll subsequênte àquele em que Íorem respondidas as solicitaçóes
polo SeguÍado.

Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
S.í.1. O cálculo da údenização previstia no item 5.i será realizado mediante a confirmação do valor.de

pâi.ãri i*á.tiJrãÀã oa ôôndenaçao iudicial. lrans.itada em iulgado inadim.plida pelo Tomador'

ãã.piã".aã.J" as verbas trabalhistás e/óu previdenciárias especificamente Íelacionadas ao período de

cobértura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçâo e o Limite Máximo de Garantia.

5. TNDENTZAÇÃo
á.t. Caracferiiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite i

6. PERDA DE DIREITO
ó.r.ê"r préiupo das hipóteses previstas na cobertura prlnclpal também sáo hlpóteses de

perda de diÍelto à indenização:
ãi§J ó Sigurado conÍessâr sem anuêncla da Seguradora, delrar de apresentar deÍesa ou :

pãrder prazã para interposlção de recurso ou Íor cónslderado reve! nos termos do artigo 844 l

da Consolidaçáo de Leis do Trabalho.
Ui S" o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora _e sem observar. o l

disposto na-ctáusula 3 desta cobertura Àdicional ou oste não Íor homologado pelo Poder i

Judiciário.

7. DrsPosrçÔEs FINAIS
z'r . gm nipôtese alguma este seguro garantia poderá ser..usallo pelo. Tomador para lazer Írente a
prejuízos eirentualme-nte causados ã tercãiros ou iara compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretamentê ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ratifcadas todas as demais Condições Contratuais náo alteradas pelas condições desta i

Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇÕES
8.í. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice ê à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquêle que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta sela oriunda de r

relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto '

da Apólice em questão.
l!. Llmlte Márlmo de Indenização: valor máximo que a seguradora se Íesponsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por coberlura contratada.
lll. Obrlgações Prevldenclárias: são aquelas especificadas pela Lei na 8.212191 e todas as suas
alteraçóes posteriorês no que couber, bem como em leis espaísas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

percentuais.
!V. Obrigações Trabelhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestaçáo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encar§os, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus ref,exos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme dêtermina a legislação em vigor.
V, Responsabllidadê Subsldiárla: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando'a principal é insufciente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
cjenominaôo Tómador, e esgotadas as tentativas de executá{o, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigaçôes do rér-r/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

SEGUROS
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'loMissAo DE Ltc|TAÇA0

coNTRATO N0 2025.01.08.0003
ãorr,a N" \N

Contrato quc enkc si Íazem o [/unicípio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Departamento lVunicipal de Trânsito e a

empresa JOSE IRESVAN ARAÚJO, para o Íim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa luridica de direrto público interno, inscrito no

CNPJ/|\4F sob o n.o 07.974.082/0001- 14, através da(o) Departamento lvlunicipal de TÍânsito, neste ato

representada por seu(sua) ordenador(a) dc Despesas, o(a) S(a). Josó Adailton da Silva, residentc c

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denomrnado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSE IRESVAN

ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, Contato:

(88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/IVF sob o n.o

02.860,61 1/0001-35, neste ato representada por José lresvan Araújo, portado(a) do CPF n" 325.692.703-34,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presentc Contralo, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico n" 2024.11.14.1, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei Federal no.

14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1, de acordo de acorCo com as

normas gerais da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021, devidamente homoiogado pelo(a) S(a). José Aoailton

da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Departamento Municipal de Iiânsito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2 '1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao âtendimento das necessidades do Departamento lVunicipal de Trânsito de Juazeiro do

Norte/CE, conÍormê especiÍicaçôes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contralada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Loto
!tem
0001

Unid.

oOO2 I)LSINÊI IAN'II: . CAI[:GOII,\ {}ASICACI

Qtdc. Marca/Modolo Valor unilário Vãloí Tolal

10 lll,,lPAí^(;ll 1./98 1t9 lto

Lgte 01 - Matgriais dê Higi€ne ê Limpoza
Eip.ci!qação

ÁGUA SANIIARIA - SOLUÇAO AOUOSA.
À BASL Dt lllPoclo,lllo sÓt)lo ot)
CÁLCIo, EN,IBALÁGEM DE ACORDO cOI\,1

NtsR 13390 E PORTARIA ANVISA 89,

FRASCo Í,I,ASTICO OPACO, TCOIT DI
()otto 

^lvo 
2% PP A ?'5% l)t'.

CoNÍI:Noo 1 OOO I\,1,, RÓ1UL O I)I VI
coNTt:R NOME I)O t'RoÍ)tllo,
cl-Assrr rcAÇÃo, REslRtÇÃo DE uso,
[,1ODO Dt I)lL-UIÇÃO, rEMPO DE CONÍAIO.
LIMITES PARA I.JSO, CI.JIDAI)OS I)I:
coNSLRVAÇ^o, PRtNciPlos ATlvos.
I:RASES DE ADVfRÍÊNCli\ f PRIMEIÍ.los
socoRÍlos loTF. DATA DÍ: Í',ABltlC^ÇÂO,
pRA/o t)| vAtlDADij, NúMt'llo oo
Í{t crs'rrto coM ^ 

stcrA {)o óÍtcÀo
coNrpt.rt.NIt t: NoMl- t)o RI-sPoNS^vt t,
rI,cNrco coM o NtlMLRo DA INSCRIÇ^o
NO CONSIII]O REGIONAI, DF FARMACIA
OU Q(]iíVICA, DADOS Í)O FÀBtt|CAN]I:,
AOOt\,,lt,ANt tAR I.|SPQ (r tct jA t)L:

rNr'oRN//\ÇÕEs sEGtlR^NÇA I)t:
pRoDuros oui[,llcos) 0o PRot]tl ro
Ítt:(;rsl Ro N^ ANVls,^ vAl.lDADt: l\rlNll\,{A
12 [,{Í:SÍ S A CCNIAIT DA DAI/\ I)I
t NIÍtÍ'C^ Cx C/ 12 UNll)AI)[,S.

CX

15 Í). tlMÍ' 16.59 )4it.85
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o0o3

RES]RITA Ao uso PUÍto, PRtciPto
ATrVO Ct ORETO 

^l.QUIL 
BLNTll.

Àr\,rNro, coMPosrÇÃo BÀsrcA [.,roN .

FÊNoL, E I'oxI^Doo, óLtso DEEtrc^r. 'ro
ESSÊNo|A, CoRANTE E ouÍR^s
suBSrÂNctAS ouiMrcAs pERM tDAS,
coÀ.4PosrÇÂo ARo[r^TtcA LAVAND^.
ACONDICIONÀDO EI,,l IRASCO PLASIICO,
GAI-,Í\O !l
DESODORI2Y\OOR AMBILNÍAi,
AÍIROSSOI: FIiASCO CONTT:NDO Dt: 360
A 4OO t\,41/255G. COrr,4POSlÇÃO: Pt:Rr r)MI
Árcool r,rit tco, NrfliIIo Dt: sôl)lo, AcLr^
E PROPELT:NTE (PROPANOi UU I ANO)
INOF-ÉNSIVO À CAMADA DE O7ÔNIO,
DIVERSOS AROI\4AS, RÔ]ULO DI:VE
coNÍER NOME DO PRODUTO, INDIC^ÇÁO
DE USO, CUIDADOS DE CONST:RVAçÃO,
PRINCÍPIOS ATIVOS, FRASES I)T,

ADVEÍi] ÊNCIA E PRIMEIROS SOCOITÍIOS.
roÍE, DArA Dt: FAARIC^Ç^O, PRAZO I)f
VAt IDADI', NÚMIITO DÍ: IIÍJGISTIiO COM A
SIGIÁ DO ÓRGÃO COMPI]TIINTI: T NOMI:
Í)O RhSPONSÁVÊL- I É,CNICO COI\,I O
NÜt\,,lERo I)A INSCRtÇÀO NO CO\S[ I rlO
REGIONAL DE IARI,íACIA OIJ I]I QIJIIVIICA,
DADOS DO FABRICANÍE, FABRICANÍ[:
AUTORIZADO PELA ANVISA, ACOMPANI IAR
FrsPo (FrorA DL INTORMAÇOrS
SFCURANÇA DI, PRODUTOS OUIMICOS)
DO PRODUTO, VALIDADT N,,IINII,IA I2 NíTSI S

A CONIAII DA DATA DU tNlItt:GA, CAIX
coM 12 UNt)

ooo4 Di:SoDoRl1.,\Dotl Pt:l)tl sANlrAlllÀ
35G NÀS FIIAGITÂNCIAS, JASI]IIM

CX 1I VUSI

s^N \,4tX

Í) L lt\rt,

SANIMIL,

t) t. \,4 P

101 04

1.65

1ti. /3

13.92

43.83

107 04

99.00

69,60

43.83

EUCALII)IO
DODÉCIL

FLORAL, CO[,1POSlÇ^O:
BTNZENOL SI.JLI:CNA I O DI:

sooto. suLrATo Df sÓDlo. cllct RlN^. UNn
PERFUM r COR NTE CONTÍ.NDO r\,1^ÍtCA - -
DO FABRICANTTI OATA DT TÀI]RICAÇAO I,
PRÂZO Dt VAt-lDAl)t: Í: lNFORlrlAÇÔl.S
IECNICAS I)l: USO. C^IXA CONIT:NI)O: 1

GANCHO r 1 PIDRA Dt 35G
0005 DF.TERGI:Nl I

TENSOAI IVO
riouiDó. coM
BlOt)t:GR D^vt.l

INOFÉNSIVO À Pt]L-I.. I)L 1'OUALII)AI)I ,

^uroRz^l)o 
PFL.O MlNlS',TtRlo t)^ sA(lt)l'

. ANVISA, EI\,4 EMI]ALAGEM PIáSIICA D{:
500 t\rt.. col\, tslco DoSAIJoR coM
ROTULO INDICADO O NOI\,1[ 1)O

FABRICANTE CNPJ, OU|I\,'IICO CX
RESPONSÁVÉ:I E N' CRO, NÚMI ÍtO I)I
REGIS]RO NA ANVISA, I-OI I)t:
FABRICACÃO I PRATO t)I: \/AI II)AI)I Í)O
PRoDUIó, APLIc^ÇÃo IrhMoÇÀo In
GORDTJRAS Dt LOtJÇAS, lALllÊRtS L

PANELAS, AROMA NÊI]IRO [JAÇA, CLEAR.
coco, L.rMÃo. cx c/ 24 DE 500ML.

ooc6 NsErciDA r-oRúlÓlDA, FoRMUI AÇÃO KG
GR/\NULADÀ

oo0/ I LIIVPÀÓOR DE USO GER,AL I\,,IULÍI.USq
SOOt\,lt PAR/\ t ll\.,lPI-Zi\ DE COZINIIAS.
BANHI.|ROS, ETC COI\4POSIÇÃO. AlOUlt.
Bt N1t NO SUt FONATO SÓDIO, 

^l.COOl.CXEIOXILAI)O,
COADJUVAN I ES.SI:QUTSTRAN IL,
FRANGÀNCIA E ÁGIJA. CAIXA COI\,4 12IJNt),

OOOs LUS TRA-I\,4ÔVI:IS. A I}ASÍ DI: SII ICONI
pERFtJt\rÊ SIIAVL. AÇÃO Dt' Strc^GEl\4
RÀPIDA, EIUBAL GÊM: I,RASCO Pú:;'I ICO
DE 2OOML. COI\,,I DAOOS, COM DAÍ]OS Í)f
tDENÍlric^ÇÀo No PIIoDUIO MARCA DO
FABRTCANTI:, DA]A DE FAqElq4çÃo t:

60

2

5

33.46

CX M^til ux 138 05 38 05
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PITAZO DIJ VAI IDADE, UNIDAI)II DI
FOIiNtTCIMIiN IO CX 24 UNll)ADLS

P ri..; tl?

32,94 329,40

ooog sÀBÁo Ar vt,JAN rt: t:lt,! T'O. í'ARA
LI\.,IPE1 IiM 

^IGOD^O 
ti POt lt:SÍt lt, t l\,1

[,4AOUINAS INÍ)US TRIAIS, COM It:NSO
ÀTIVO, ANIONICO, AI CAI IZANI Ê IJNIIMA,
BITANQUEADOR, CORANIE. PERfJUMÊ Ê CX

^GU^, 
coNrE[,í B|oDEGR DÁVEL NA coR

AzUL. 
^COOICIONADO 

EM EMBALAG[[,] DLI

5OOG. RÔrULO COM DESCRIÇÁO C^IXA
CO[.I 24 UNIDADTS,

ooio iSÀBoúErt, EM B^srÃo, vÁlrl^s
IRAGÀNCIAS gOC, AASI I)I SOI)IO

^GUÀ, 
GLtct,RlN^ E Pt RI:utúl . AS UND

t:sPt ClFlcAÇÕt,S DEVtiM vlÍi N^
E[,4BALAGL\'I

oo11- SÀBóúÚa Eú B^slÃo, v^Rl^s
IRAGÀNCIÀS gOG, BASE DE SODIO, AGUA,
GLICERINA E PEIIFUME, AS UND
ESPECIFICAÇÔES DEVEM VIR NA
EMBAI GEI\,l INTAN I II,

001? s^BÓú-a r.loutDo - PEROL^DO. COI\,4

RECISTRO NO MINISTfRIO I)A SAÚ[)I I

ANVISA. PERÍJUME SUAVÍ:, CONÍI NDO GI
AGI NTES BIOÍ)EGÍtADÁVt:IS, FMBATAGI M

GAL^O 5r L

Lôte : Loto Od - Matêriais dê Higionê q Limpêza
unid.!!eE l

OOOl BALDE
EspêciÍiceçao

PLÁSTICO IOOL - BALDE,

TO IIIUIA

YPI 147 117,60

YPt- 1.39 2.18

í0 t 
^xot,lMlcA

19 90 199.00

1.568,41

Qtdc. Marca/Modelo valo. unitário Valor Íotal

I OÍ' PIAS I 49 90

I '1 .^S t\4.J 1 6.90 tt1,4O

4 ÀÍtO PL AST 39.90 159.60

2 /\íIQ I'|,ASI /9.80

12 ÀRO PI 
^SI

4.90 s8,80

2 
^RO 

l'l ASI 19.90 39.80

80

2

À,IAÍERIAL PúSTICO, T/\MAN} IO CR1\ND[.,
COITI'S VARIADAS, CARACÍI:ITISTICASUNÍJ
ADICIONÀIS PT GADOR L-IVRU] IDO NAS
r.^ It RAIS, COt,l t^lvlPA

aooz.- tiAtria pti\srlco cov cnpnclonot,
PI\RA 12 IIIROS, PRODUTIDO COM
Plnslco t)Ê Al.rA RF:slslÊNCIA E i\l ÇA UNI)
DE MEIAL, EMBALAGEM COM MÀRCA DO
TABRICAN TÍ-

õóo: icesto PAR^ Ltxo ooM IA[,4Prr ]

PúSTICO, ÍIPO BALÍ]E COM TAIVPA

INJETADO [M PúSÍICO POLIPROPILLNO
COPOLÍIVERO. CAPACIDADE PARA 60 L,

SUPERFiCIE POT.IDA PARA FACII]TAR A UN')

'IIGII:NI./AÇÀO 
I. I:VITAII O ACÚMUI,O I)T

SUJIDADE, DIMI NSÔES: 615MI\4 (ALIUÍIA)X
5IOMM (IARGURA) X 435 (PROFUNDIDADf)
COR PRETO

btoTiór,sio cR^NÍ)t: Éi Ltxo Óolv IAÀ4r'4
looL - PROUIIZIDO IODO Êl\4 I']LÂSllco
POLIPROPILENO, CAPACIDADE PARA lCO UNT)

LITROS, EI\4BALAGEM CONTENDO MAíTCA
DO TABRICANTI ,

ooori- aESTo P/ t.lXO El\,i Pt-AsTloo 101 1

piróouzroo roDo fM I'tÁs]'loo
poitpÀoptre ruo,rrLvroo. M[-D|DAS , ,À,h

^PROXlI\TADAS 
2lO X 27sMM. CAP^CIOAí)l "'"'

PAITA 1O LlTÍtOS,El\rUÀt AG[:M CONIITNI)Q
MAÍICA t)O F^tlRlCAN I Í:

0006 ct slo PlÁsrlco 20 Lll Ros col\,l
1AÀ.4PA EM PúSÍ|CO ItÊFOIIÇ^I)A, UNÍ)
CORES VARIADAS,

OOOT COI\JIJNIO BALDE ESí'RLúIDOR COI\4

MOP AGI.JA CO[' SISIIJIV1A I]I:
ESPREMÍ:DOIt COI\,4 PRESSAOSI.JI'LRIOR
DRÍiNO Dt. rSCO^À,4L\TO Dt 

^CrJ/lsuJ^. Ê tlsP^Ço PARA A 
^CUÀ 

tlNll')^ t, tlNt)
SUJA INJI]IAOA NO PROPÍIIO BÀI DI:,
CAP^CIDADI, DO BAI Dtr 18 t.lIliOS,
RODIIIOS I)I I ÀCII T,4ANU II NÇÀO Í

lltGttNIl Ç^o.

.601934

6

9039

2 l\,{oÍl t l .BO 143 60



loiútssÁ0 0E LtctrAÇÀC

r-'';na N, 2lÀJ .{\

ooo8 pÁ col.tiroR/\ DE LtXo - MAtt:tttAl
COLEÍOII ZINCO. I\,4AlERIAI CAI]O.
À,'lADtilR^ COMPRII\II:NTO DO CAIIO
80ct\,4. AÍ)t tc^ÇAo r ll\4ttlA.

OOO9 TAN'AOR DE L.IXO GII.ANDI: C/IAMPA
Prtot)urfrÍ)o ÊlM l\,4ATERlAt I'r^Srlco I)F. uNl)
ALrA REsts rÊNctA c/ DUAS LAI ERAIs 60t .

Lotc : Lote 08 - Maleriais dc Higiêne e Limpozã

EspociÍicação Unid
PÂPF| Htctr N|CO 1000/. Í lut.t^S
cELULôstcAs, ooR BRANCA. t:xrRÂ
IUACIO, GOFRADO. FOLHAS I)UI'I ÀS. FARDO
PTCoTADAS, SE|V PERTUN4E (NLUilio),
FARDO C/ 48 IJNIDADES DE 3OM X lOCM

399.00

'1.'170,60

Marcâi Modllo I VaÉr unitário ] vâlor TotalItcm
0001

Lolqlg - Mqtglrilis d. llgiono e Limpoza
EsPcqi!çêção

PULVET{7ÀÓõR Púsrtco ui tiiÀ
RESIS]I;NII , CO[,4 CAPACIDADE PAÍIA UNt)
5O0l\,41 PAI{A t.ll\4Pt:ZAS DIVLIi§AS I

oo02 ÉsúNAl)OR: NYI,ON MACIO. COI\.'| CABo
EM Í'Ot,lEÍlLtrNO. TTIMENSOF:S: 40CM

TJNÍ)
(cor\rPr{r\4ENÍo) x locr\, (LARGUR ) X 3CM
(AL I URA),'tsponlÁ DrJI,t^ I ÀcE: AN I tBA- I t.ttt^N^.
À BASE DE ÍlBR^s slN]Ellc^s t'
MINERAL ABRASIVO Í'ARA L,II\4PE7A I][,'1

GERAL. BICOLOÍi L.ADo VERDE DÍ, rrlÍ)RA
ABRASIVA PARA IIIVPEZA I\,4AIS DII I(]IL T1 CX

I ADO À[/Alll:t.O Í)t: I]SPONJA M^Cl^ l)^Ít^
t.tMPt /^ l\,,|Àls Dt]t.lc^l)A c^lx^
coNIt:Nt)o 60 uNt). Í)lMÍINSÕt-s 1001\,'ll\4 x
/1 Mt\{ X 20Ml\,r.
FóSFORO EM CAIX,/\ ITESISIHNII: A
IJMIDADE É IMÍ'ACIO, PACOTE COM 10 Í'CI

r.lNt) 10 ARIITAI

10 Aí.to t)lÂsl

4.90

39.90

41 .18

15.90

33 90

2.90

2.92

49 00

159,00

33.90

s80

46.12

LL

Unid

Qldc

Qtdo

10 À,4AXI)IIRI 80

,80

4

1

Loto
llcm
0001

l*0,

Marca/ModoLo VâlqLTolal

21.60

Valor unitáíio

4

^t.t 
I F/ t

I UMI

2 GAI]OARI)

SQ

405

I 0004

'10

16

[.4f DIDAS: UND 10

00
CAIXINIiAS CONIENDO 4O PALI OS CADA,

05 LUVA DE PROIEÇÂO PARA LIMPLIA
MEOIA NA COR AMARELA, PACOTE COI\I PAR

TAIú^NllO: lú
0006 TAPEÍE ANT,ADIRRAPANTE

70x90cl\4
NfW 19,90

ticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no câso de culpa da

199,00

11e,oz

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2.1 -f ermo de ReÍerência;

2,2.2 - Edtlal da Licitaçáo;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E OA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÀO

ã. t - O p-rôsente ôàntrato tàra vigência é até 12 (doze) meses, contados da data dJsúa assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3,1.1 - 0 prazo de vigência será automa

objeto não for concluído no período firm

contratada, previstas neste instrumento.
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CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4,'1 - O regime de execupo contratual. os modelos de gestào e dr.: execuçã0. assim como os pÍazos e

condiçóes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objcto constam no Termo de Referência.

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA OUINTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçg, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contrataçáo é de R$ 3.616,83 (três mil seiscentos e dezesseis reais e oitenta e três

cenlavos).
6.2 - No valor acrma estão incluídas todas as despesas ordinárias diÍetas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçá0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dâ

contrataçã0.

6.3 - Os pagamenlos serâo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor'

6.4 - Os preços inicialmente contratados são Íjxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.s - Rpos o intenegno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser rcaiustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes lniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

eíeitos Ílnanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de âtraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contrataCo a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aÍeriçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

ô.g - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a scr cxtinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor,

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto. as pãrtes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1i - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.'12 - podárá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

so|revirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequÔncias incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou âinda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do At1. l24,lnciso ll, alínea'd" da

Lei 14.133t2021. devendo ser formalizado através de ato administrativo

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Írnanceiro deverá ser formulado durantc a

vigência do conkato ê antes de eventual prorrogação nos termos do art. '107 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA SÉIMA - DAS OBRIGAçOES OO COHTRNUNTE

7.1 - Sáo obrigaçóes do Contratante:

7 .2 - Êxigi o cumprimênto de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de aco

SEUS ANEXOS;

o contrato e



8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes ka

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contralo;

.loilnssAO DE LICITAÇAt

F c'r,ir I'l'

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no lermo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notiflcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrcçóes verificadas no obleto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art, 143, da Lei n'14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7,8 - Aplicar ao Contratado âs sanÇoes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍlcar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaÉes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçóes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelalórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

7.10.1 - A AdministraÇão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual perÍodo, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7,12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES OO CONTRATADO
vinculadas.

xecuçáo do
&i - 0 Contratado deve cumprir todas as obngações constantes deste Contrato e em suas peÇas

assumindo como exclusivamente SeuS oS riscos e as dêSpeSaS decorrentes da boa e perfeita e

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.á - Éesponsabilizar-se pelos vícros e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); /
8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horás que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

8.+ - 
-Atender 

às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(aí. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

à,5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, n0 prazo

fixado pelo fiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se vcrificarom vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução conkatual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pag amentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regulai'idade relativa à Seguridade Socia ,2\
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniáo; 3) certidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Muni crpa do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Déhitos Trabalhistas - CNDT;

balhistas, previdenciárias, Íiscais,

inadimp lência não transÍere a
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8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçâo do objêto contratual.

8.10 - Paralisar, por detcrmrnação do contratante, qualquer atividadc quo náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8.11 - Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n,o 14.133, de 2021\,

8.li - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 't 16, parágraÍo único, da

Lei n." 14.133, de2021):
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência Co cumprimento do contralo;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorcs futuros e inccrtos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no al..124,ll, d, da Lei no 14 í33,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

A.iZ - Âtocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfêito

cumprimento das cláusulai deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Ícnamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislaçâo de regência;

8.i8 --Orientar À treinar. seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13 709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuçáo deste conlrato;

8.1g -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes PÚblicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâ0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memoflal descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇ Ão coNtRetuet
9.1 - A contrataçáo conta com garantia de execução, nos m0 ldes do art. 96, da Lei n0 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - ó contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

cÍitério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante d0 prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívrda pÚblica, seguro'gaÍantia ou fiança bancária, cm valor

corÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - ôaso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratâdo não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçó

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

0s referentes à vigência do contrato
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9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mânttdas as condiçoes ê coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice dc seguro até a ordem de reinício da

execução ou o âdimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contratada; e

g.7.3 - obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.
g.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçâo que rege a matéria.
g.g - A garantia e.m dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta especííica a scr

fornecida, com corÍeçáo monetária.
g.10. Caso a opçáo seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centrâlizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo [.4inistério competente.

g.11 - No caso de garantia na modalidade de Íianp bancária, deverá scr emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operaÍ no Pais pelo Banco Central do Brastl, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil

g.12 - No caso dê alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parámetros utilizados quando da contrataçã0.

s.ts - se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,0

Contratado obriga-se ã Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Útêis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O óontratante executará â garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

g.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiflcado pelo contratante quanto eo

inicio de processo admin'lstrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4"'

da Lei n.o 14,13312021).
g.'!4.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçáo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que iustifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

9.15 - Extinguir-se-á a gárantia com a restituição da apólice, carta fianÇa ou autorizaÇão para a liberação de

importânciai depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante.

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

g,16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua exlinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.l7 - O garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada
g,i8 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DECIMA. DAS I E SANÇ OES ADMINISTRATIVAS

'10.'1 - Comete infração adminishativa, nos termos da Lei no 14 133, de 202'1, o contratadoq UE
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a) Der causa à inexecuÇão parcial do conkato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do contratoi

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durantc a cxecução do contrato;

0 Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer naturcza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

10.2 - Serão aplicadas ao contratado quc incorrcr nas infrações acima dcscritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposrção de penalidade mais grave (aÍt. 156, § 20, da Lei n" 14.133 
' 
de 2021),

10.2,2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas alineas "b", 'c" e "d"

do subrtem acima deste Contralo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);
'10,2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "fl'e "h" do subitem acima deste Contrato' bem como nas alÍneas "b"' "c" e "d", que justiÍiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14,133, de 2021).

10.2.4 - Multa:
j0.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso supenor a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total

do objeto,

10.3 - A aplicação das sançóes previstas neste contrato náo exclui, cm hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaçáo integial do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n" 14.133, de 202'1)

I fi.a - toAas ai sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.133, de 202'1).

t0.+.i - nntes da aplicação da muita será facultada a defesa do intoressado no pÍazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14,133, de 202'1)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença podcrá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n" 14 133, de 2021)-

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias Úteis, a contar da data do recebrmento da

comunicaÇão enviada pela autoridade competente

10.5 - A áplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa aá Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art '158 da Lei

no 14.i33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licltar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14. í33, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rl) Os danos que dela provierem para o Contratante;
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o à conta de recursos oriundos do Tesouro

e) A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçóes dos

órgáos de controle,

10.7 - 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também scjam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autondade competente definidos na referida Lei (art. 159).

'10.8 - A personalidade jurÍdica do ContÍatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançoes apltcadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa lurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, dc fato ou de direito, com o Contralado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de2021).

10.9 - O Contratantê deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Útcis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, paÍa fins de

pubúcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Êmpr.sas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no 14.133, de

2021).

10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passÍveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Ler n0 14.133/21.

í0.1'l - Os débitos do conkatado para com a Admrnistração contratante, resultantes de multa admintstrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o lVunicípio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CON TRATUAL

íi1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes ain da que isso ocorra

ântes do prazo eslipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objetó, õaso em que deverá a AdministraÇão providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado

para o conkato.

i 1.2.1 - Ouando a não conclusão do contrato referida no item anterior dêcorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanÇões administrativas; e

O) poderá a AdministraÇão optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medrdas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo contratual,

11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá sor formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n" 14.'133/2021, asseS;urados o conÚadrtório e a ampla

defesa, mm observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrã

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

órgão 
- u,!id.oti'

20 01

Prqlelo/ AUyi dadq
04.122.0003.2.12l.0000

Elemcnlg de Despesâ
33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios flnanceiros subsequenles scrá indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no'14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limitê de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do

contrato.

14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caraclerizam altcração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 '14.133, de 2021.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO
'15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de Conkataçóes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei n'. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
'16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisqueí dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do NorteiCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçào, conforme arl. 92, §'10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação finâ|, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presênça das testemunhas abaixo, para quê surta seus
jurídicos e legais eíeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janerro de 2025

José Adailton da Silva

0rdenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

JOSE IRESVAN ARAÚJO
02.860.61 1/0001-35

CONT

TEST IVUNHAS

1) JrI cPF Q,1ç-llÍ?I1W

2)
pnrôj.c^ g A:d^ !w,1gcw .l)5laif .1-_.b{

*-,AL

I
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A sua apólice pode ser consultadâ através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmplês lêltura não dlspensa a consulta das Condlçóos
Contratuals do produto na páglna da lnteÍnêt da Superlntendêncla
de SêguÍos Prlvados (https://ryww.gov,bÍ/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros fi untoseguros.com).

FRoNTrsplcro DE ApóLlcE SEGURo GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A
CNPJ: 84.948.157/0001-33, rogistro SUSEP 054Í!6, com sede na Rua Visconde de Nácar, i440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: OBl01 12025 16:18:05
N " Apólice Soguro Garantia: Í G0775-0445660
Proposta: 5006240
Controle lnterno (Código Controle): 920373923
N " de Registro SUSEP: 05436202500Í007750445660

DADOS DO SEGURADO: MUNIGIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07 .974.08210001 -14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.0 120, Cenfo,
Juaz€iro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: JOSE IRESVAN ARAUJO
CPF/CNPJ:02.860.611/0001-35 RUA PADRE CICERO 1610, SALESIANOS - CEP:63.010-020 -

JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046.5 E 2 S CORRETORÂ DE SEGUROS LTDA - ME

Oocumonlo eletrônico digltalmente assinado por:

lcP
Brasll

,--.-a . ,,/..i.?---

Âiínldod qir.rFenlé Fo':
Eduardo de O, Nobrega

ICP
Bresll
á-Fa Roque Jr. dc H. Melo

Eduardo & Oliv.ir iloüíson N ê S6íi. do C.ídÍ.do: 47312a@BECBO2 Roqt. dc Hol'ldâ M.lo N. d. SóíÉ ô CdriÍcrdo: 009Ft E5BA€A4DE5F54rADo

Câlt l & Aiarúlmdlio: dUO.ZX, q301, (l.rlctr1t6.!dti6 EO.742dl6O. Oeirdl4 OiOO.etS.6Or, hllDrli^rwdE rtúr€(,.n,

lx-t

E



N " Apólice Seguro Garantia: 1G0775-0'145660
Proposta: 5006240
Controlo lnterno (Código Controle): 920373923
N' de Registro SUSEP: 054362025001007/50445650

a

Tunto
5EGUROS

E
ü0MissAo DE LTCITAÇAí_

.o'r,r t. {![-§FRoNTISP[cIo DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

GaÍantla Contratada

Modalidade

Exocutante Fornecedor

Dêscri ão da Garantla: Coberturas, valores e rílzos

Ramo

0775. GARANTIA SEGURADO.
SETOR PÚBLICO

revistos na rce:

Vigência
Modalidade e Coberturâ Adicional

Executante Fornecedor

Despesas de Contençáo e Salvamenlo

Trabalhista e Previdenciária

Multas ê Pênalidades

lníclo Término

oü04t2026

0810412026

o$t0412026

08t0412026

DemonstÍativo de Prêmio:

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 180,84

Limite Máximo de lndenização
(LMl)

R$ 180,84 o8t01t2025

0a10112025R$ 1,81

oü0112025R$ 180,84

oü01t2025R§ 180,84

Prêmio LÍquido Exêcutantê FornêcedoÍ

Prêmio LÍquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmlo Total

RS 80,00
RS 80,00
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ Í60,00

.Çondlções de
Pagamento:

Parcela
1

Vênclmento
0810?i2025

Ne Carnê
23778944

Valo(R$)
R$ 160,00

É'.ffirUÉr.úâl5llEprrt n.*-ôo,6iôrÚl.e.ô.í.colraô16r.'6ós4úôôÊár#...Éqdü..0.hei6l.a*ló.1ú(.lo'ÚioúdrrÉÔ
eurú|ffi úiLdBorúdÚrúúr@úa#

Páglna 'l d€ 14

APOLICESTí',i 'r,
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-077$0445660
Proposta: 5006240
Controle lnterno (Código Controle): 920373923
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750/t45660

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iunte
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Obleto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos deconentes do inadimplemento, das obrigaçóes assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato Ne2025.0í.08-0003.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo dê Garantia, pelos

Prejuízos deconentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açoes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigaçóes de natureza

Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamênto ê o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sêntênça condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÁO PODERÁ SER UT]LIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECTDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 2 de 14
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N" Apólice SeguÍo Garantia: 10-077$0445660
Proposta: 50062/tO
Controle lnterno (Código Controle): 920373923
N' de Registro SUSEP: 054362025001 00250445660

coNDrçÔEs CoNTRÂTUAIS

*

T

i-.)rÍ,ir

unto
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SEGUROS

li

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.í. Este contrato de seguro garante tndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos j

Prejuízos decorrêntes do úadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto corÍespondente a,
contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim I

como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão lncluídos na cobêrtura qualsquer preluízos ocasionados diÍela ou
lndiretamente e ocorrldos em consequência de:
a) obrigações trabalhlstas e previdenciárias, salvo se êxpressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos Cobertos por outros ramos ou modalldades de seguro, tais como, mas náo se
ttinitando a seguro d'e responsabllldade clvll, lucros cessantes ê oventos ê rlscos de natureza

ambiental;
c) eventos dê caso Íortuito ou Íorga malor, nos termos do Código Civjl;
ài inaOfmprcncia de obrlgaçôes gârantldas, decorentes de atos ou Íatos de responsabllidade
àô Segurádo, que tenhatã c-ontri6uído de Íorma deteÍminante para ocorrência do Sinistro;

e1 inaãtmppácia de obrlgações do ContÍato Princlpal que não selam dê responsabilidade do
TomadoE
Í) Íorneclmento de bens não estipulados no Contralo Principal, conÍorme constante no l

momento da sUbscrlção de rlsco pela SegUradora, assim como. todOs os eventos'
ôoiiàifonoentes à mánutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnlca do obleto do i

Contrato Prlnclpal;
g) penalldadee decorrentes do atraso do Tomador na apresentaçãg d.esla Apóllce e seus l

Éiráossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Princ-ipal; -_ r

rtii* àãiénorismo, càntóiÃJãeintOo pbr tetiOagao ou regulamentagã-o apllcável; 
,

i) atos de hostllidade, guerrla, rebeliãô, lnsurrekão, revolução, conÍl.sco, destruiç-ão ou '

iequÚçao decoÍrentes dõ qua(uer ato de autorldade de Íato ou de direito, civil ou mllitar e'
em geial, todo ou qualquàr aio ou consequência dessas ocorrênclas' bem_ como atos I

pratlõados por qualquer pêssoa aglndo ou em ligação com qualquer organlzação cuias'
ãtúioaáes visem ã oeirubar pela Íorfa o goveÍno ou instigar a sue queda, pelaperturbação da I

oràem polÍtlca e sociat do piís por nielo àe atos de terrorismo, guerÍa, revolução, subversão e I

guerrllhas;
I qúàf"quôr pêÍdas, destrulção ou danos, de qualsquer bens materials, preluízos o despesas
ém'ergeites ou consequenies de qualquer Íorma de radlação, contaminação, resíduo ou

fissão, lnclusive, mas não se limltando, às nucleares e lonizantes;
k) obrlgaçóes que não estêlam expressament" g"t"ntiããJã'piãurst"s no obieto da presente I

Apóllce;
l)'pretuízos decoÍrentes do não cumprlmento de obrigações fiscals e-trlbutárlas;
ái prLjuizos causados por roubo, Íu:rto, estelionato, áproprlaçáo lndéblta ou quaisquer crimes I

pratacados pelo Tomador, por scus Íuncionários e/ou prepostos;
n}opagamântooullbeÍaçãofinanceiraamaiorpeloSeguradoembeneÍíciodoTomador;
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o) reÍazlmento da obrlgação garantida em decorrência de vícios,
obra ou serviço reallzado pelo Tomador e que tenham sido aceitos p
p) reÍazlmento da obrlgação garantlda decoÍrente de alteÍação de proleto ou escopo;
q) lmpacto decorrente de lnsuficlência ou deficlência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão de sua contratação; :

r) obtenção das licenças necessárlas à execução e conclusáo do objeto desta garantia e se,.
por qualsquer motivos, alheios à vontade do TomadoÍ, o(s) órgão(s) competente(s) para 

'conceder a(s) llcença(s) requerlda(s), náo o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais alos não serão i

motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora lsenta de qualquer
responsabilidade do lndenlzação; i

s) preluízos decorÍentes da alteração da obrlgação garantlda por esta Apólice que tenha sido l

acordada enlre Segurado e Tomador, sem anuêncla prévia da Seguradora por meio da
emlssão de Endosso;
t) qualsquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalldades decorrentes da violação de normas
antlcoÍrupção perpetradas com paÍticipaçáo dolosa do Segurado e/ou seus representantes; i

u) quaisquêr dâs Éipóteses previstas nb ãrt. gg e/ou art. 102 da Lei 14.13312021, 
I

dados corretos.
3,3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

Junto
SEGUROs

üOM|SSÁO DE LICIIACÀC

aa"frgE,tl,-,*iârL§)"
elo Segurado;

3. PRÊMIO
3.Í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmlo correspondente a Apólice, asslm
como de todos seus Endossos.
3,2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da i

lndenização, cabeá devolução Proiatadie do Prêmio pago em caso de cancêlamento desta Apólice, de 
'

modo quà a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2,1. O eventual valor de devolução Pro-rat*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

IPCA, ou Índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçâo de.
cancelamento reáizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documontaçáo que comprove a i

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3,2.2. Caso as iníormaçôes bancárias para a restituiçáo não sejam disponibilizadas pelo responsávelou i

estejam incorretas, o irazo sstipulado nesta cláusula será rêiniciado, a contiar da data do envio dos,

4. ALTERAçÓES, RENOVAçÕES EATUALIZAÇÕES ]

a.l . A Apól'rce acompanhará as modificações ,iá previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. PaÍa alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a mod-ificaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçõês, desde que solicitado e
haja o respectivo aceit,e pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alteraçôes, renovações e atualizações não se pÍesumêm e serão precedldas de pedldo '

do Seguradó, acompanhado dos documentos que as demonstrem, lnclusive para a
atualização monetárla do LMG pelo índlce constanto do Contrato Prlnclpal'
4.4. Ao aceitar a presente Apóllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunlcar à Segurádora, em piazo razoável, nunca superlor a 10 (dez) dias útels após o Íato,;
de alteraçóes ócorrldas ao Contrato Prlnclpal ou da obrigaçáo constante do Obieto da i

Garantia que lnÍluenciem o lisco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações I

Íormallzadas contratualmênte. i
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4.5, A não observância pelo Segurado das obrlgações constantes no ltem 4.4. importam em
PeÍda de Direitos, conÍorme ltem 8, abalxo, desde que (l) dlsso resulte agravamenlo do risco
cobêrto; e (ii) isso tenha relação com o Slnistro ou estela comprovado, pela Seguradora' que o
Segurado silenclou de má-Íé.
4.6 Caso a vigôncla da Apóllce seia lnÍerlor à vlgência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberlo, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hlpótese de necessldade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, subslituir a garantia por
outra acelta pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apóllce conlorme condlções comerciais
estabelecldas pela SeguÍadora.

s. ExpEcrATrvA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO 
I

5.1. Expeclaliya--de--..1§lnlslro: lnstauraçáo do processo administrativo para apuração do i

inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam geraÍ atraso ou náo execuçáo do ,

fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadlmplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá lmedlatamênte nollllcá.lo acerca dos lnadimplementos ocorrldos, indlcando
claiamente os ltens não cumprldoa e prazo para regularização, Íemetendo cópla da
notiÍlcação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônlco da Seguradora'
5.1.2. A não comunlcagão da Expectativa de Slnistro se conflgura em hlpótese de perda de
direito, pelo Segurad-o, a eventual indenlzação securltária por Preluízos decorrentes,
relacionádos ou rãÍerentes ao êvênto não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)

t
T UN

SE6U
to
ROS

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso lmpeça a Seguradora de atuar como
mediadoradêeventualconÍlitoedeadotarmedidasdemitigaçãodosriscosdeSinistro'
5.2. Mediântê recebimento da notificaçáo rêmêtida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora iunto ao Segurado e Tomador, no infuito àe avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçáo de eveátual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2,1, Havendo previsão no ContÍato Princlpal de deÍlagração do comitê de resolução de
conÍllto e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras prevlstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventua! controvérsla acerca da Expêctativa de SinistÍo
e/ou buscarão êncontrar soluções eficlentes para mitlgar Pretuizos e/ou evitar a rescisão
contÍatual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempÍe lnÍormada do andamento das
tratatlvas.
5.2,2. A adoçâo de açÕes pela Seguradora pêrants o Segurado e o Tomador, quando da Expêctativa de
Sinistro, nãó represônta aceite tácito, ou expresso, de cobertura securiÉria relacionada à futura
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3, RecÉmação de Sinistro: não sanado o lnadlmplemento, a Expectativa de Sinístro poderá l

ser convertidã em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo admlnlstÍativo para apuração do I

lnadlmplemento e consoquente rescisão do contÍato PÍinclpal e/ou a aplicação de
penalldades, conÍorme o caso.
5.3.1, A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterizagão do SlnlstÍo: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou I

rescisáo ãô Cõniiato erincipat, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preluízos ao Segurado, desde i

que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Slnlslro será necessárla a apresentação dos seguintes'
documentos:
a) cópla do edital de licitação do qual decorre o ContÍato Prlncipal, e sêus anexos;
b) cópla do Contrato Princlpal, seus anêxos e adltivos, se houver, devidamente assinados pelo I

Tomador e Segurado;
c) cópla do prócesso admlnlstrativo de acompanhamento do ContÍato Princlpal; I

L'47
W=nto

GUPOs

d) cópla das notas fiscals, ou outros documentos de cobrança emltldos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovanles de pagamento;
e) cópla do processo admlnlstrativo que documentou a lnadimplência do Tomador e resultou
na rdsclsão-do Contrato Prlncipal e/ou na apllcação de multa, contendo a notlficação de
penalldades ao Tomador e sua publlcação em Dlário Oficlal;
Í) cópla do novo contÍato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto' quando
aplicável;
gi cópla dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
apllcável;
h) ptanilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) planllha, relatórlo e/ou correspondênclas lníormando da exlstêncla de valores retidos;

ii 
'cOpla 

de atas, notlficaçóes, cbntranotificaçóes, documento-s, corÍespondências, lnclusive e-
'árailé, trocados entre Silgurado e Tomadoi, relacionados à lnadlmplêncla do Tomador, se

aplicável.
S.O. nesuli1çáe-doliintstrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do SinisÚo ,

em ate-S-O liÍinta) dias corridos, ãontados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

acompanhada doó documentos acima listiados.
S.S.i.'À Seguradora poderá solicltar, ao Segurado, outros documentos.e/ou inÍormações 

I

complemeníares pará a análisê de' cobeflúa da- Reclamaçáo de Slnlstro apresentada, I

hipóiese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando 9 cqlÍ.er sua contagem l

à bartfr do dià úil| subseqlente àquele em que Íorem iompletamente atendldas as exlgências r

da Seguradora
5.6.2. Ém caso de decisão ludicial, ou aÍbitÍal, que Impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na

iõiãruliiàãããnããi""uiao'J" garánüa peto Ségürado,'oüsuspenda ós eÍeltos.da.Reclamação
ãe §iniitro comuntcadá à SegÚradora,-o prazo de 30 (tÍinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, relnlclando a partlr do primeiro dla útil subsequente à rêvo_gação dos eÍeitos da ;

decisão, meêmo que tenhâm sido 
'lnterposlos recuÍsos, se estes não 

-possuírem 
eÍeito i

suspenslvo.

6. TNDENTZAçÃO E SU&ROGAçÃO
6.í. Caracteriiado o Sinistro, a Se!uradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência.do Tomador; ou

Ui ãiôuçao da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e conclüí-la sob sua responsabilidade,
nôs fimités da ApoIicá, nós termos e condições estabelecidos no Contato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado. . I

6l,í. O cálculo da-lndenizaçáo cãnespondêrá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal 
]

e o preço contratualmente óefinido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo. contratual

inadimpiido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo 
I

Segurádo ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do Vazg paru seu pagamento'

o.t|z. Éarà apuração do Prejuízo'serão cónslderados, erélusivàmentê, oC valores dos bens 
1

origlnalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abalcando itens como
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e garantia contratual ou lega!.
6.í.3. Em complemento ao cálculo descÍito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão

utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2, Caso o pagamentô da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador nd Cóntrato PÍlnclpal, o SeEurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá oconer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

Segurado colaborar com a assinatura do teímo de quitaçâo ou do teÍmo de retomada, conforme o caso.

6,3:i. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora.ao pagamento de luros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Princlpal e sua legislaÉo
específca.
S.i. Raga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao SinistÍo.
6.4,1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os

direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
Z.f . Ã SeluràOo ra realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispicio da Apólice, o reembolso

Oàvaoieã cómprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas.de C.onlençáo e Despesas de

óàuãmento, inóonidos durantãa Vigdncia da Apólice e vinculados ao Obieto da Garantia e ao Contrato

Principal.
;:i. dí611 das hipóteses con3tantes do itêm 2.1 da3 Condições Contratuais, são excluídos da

;ü;ií;. d" óéspesas de Contenção e Despesas de Sálvamento os valores gastos pelo,

Segurado:
ãiã, ieláiao ao obieto Garantldo ou contrato Princlpal para prevenção ordlnária de sinlstros'
Éreluízos à danos ein geral, àisim considerados tamÉéni quaísquer despesas-de_manutenção' l

segrrança, conse o, renovação, reÍorma, substltulção preventiva' ampliação e outÍas

N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0t145660
Proposta: 5006240
Controlo lnterno (Código Controle): 920373923
N " dê Registro SU SEP: 054362025001 007750445660

correção monetárla, acrásclmos de bens para Íorneclmenlo, melhoramento técnico dos bens l

üoüissÃo 0E LrcrTÂÇÀÇrr

.-,-,, r){t l jUnt-g

medidas afins;
6fú]!-;õáo de medidas inadequadas, anoportunas, desproporcionais. ou inlustificadas,

sôriOo estas conslderadas como aquelas medldas ou provldênclas sem relação dlreta com o

oó"ãirer ou eÍetlvo Slnistro, ou com o Obteto da Garantla, asslm como medidas ou

ã.rijãn"i"i eiierporan"as, ôu em valor ou luétfficativa desproporclonal ao rlsco de Sinistro.

i.3. Pa,a reembotso das Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento, aplicam'se as

;õr1f ; ouirgações consia,ites do item 5.1 e seguintbs, .devendo ser oncamlnhado pelo

Sjgurado, aléú áos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
L cãntrato(s) com lercelro(s) para execução de medldas ou provldênclas as quals geraram as

Despesas de Gontenção ou Despesas de Salvamentol -
lf,- cãmpiovantes de despesa incorrida pelo Segurador para execução das medldas de

contenção ou salvamonto; ê
úi dój -rptovantes de'pagamento ou desembolso reallzados pelo Segurado, reÍerente às

Despêsas de Contençáo e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
ó.f, õ §eguraOo perderá o dlreito à lndenizaçáo na ocorrência de uma ou mais das seguintes l

hipóteses:
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;offissÃo DE LlclTAÇAo ,^a

Fc,r.a,ll- -)U/ I unto
SEGUROS

l. Atos llÍcitos dolosos ou por culpa grave equlparáve! ao dolo comprovadamente Pratlcados
pelo Segurado, ou einda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agÍavaÍ lntenclonalmente o Ílsco coberto pela Apóllce;
lll. Descumprlmento de obrlgações do Tomador decorrentes de atos ou Íalos de
responsabllldade do Segurado que tenham contrlbuído de íorma delorminantê para a

ocorrêncla do Slnlstro;
lV, Sê o Segurado não cumprir intêgralmentê qualsquer obrlgaçôes prevlstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apó!ice;
V. Se-o Segurado ou seu representante fizer declaraçóes Inexatas ou omltlr de má-fé
circunstânciãs de seu conheciúento que conígurem agÍavamento de Íisco de inadlmplência
do Tomador ou que possam lnÍluenclaÍ na aceltação da proposta;
V!. Se lor Íeallzada alteração no ContÍato Princlpal sem anuência pÍévaa da SeguÍado_Ía, desde
que: (l) dlsso resulte agravamento do risco coberto; e (ll) tal _sltuaçáo tenha relaçáo com o
Sinlsú ou Íeste compróvado que o Segurado sllenclou de má-Íé;
Vil. Ausência ou lntehpestlvidãde da ôomunlcação da Expectatlva de Slnlstro na íorma do
item 5,1.1 destas Condlçõês Contratuals, caso configure agravamento do rlsco e impeça a
Seguradora dê adotar as medldas de mltigação de risco;
UlÍ Se o Segurado deixar de tomaÍ as providências para êvitar ou minorar as consequências
do SlnlstÍo.
8.2. O Segurado ostá clente das hlpóteses de perda de dlreito quanto a doscumprimentos de

suas obÍgações, ônus, encargo's, desembólsos e despesas d_e .s..ua responsabllidade'
assumldoJeãcordados no âmbltb do ContÍato Princlpal e/ou desta Apólice'
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Segurado-ra que até a data

de emissão da presente Àpólice / Endossos não há nenhuma circungtância, êvento ou

inãaimptemento ào Tomadoi relerente a(s) obrigação(óes) constante do Obleto da Garantia'
que tenha gerado ou venha a geÍar uma Expectativa de Slnistro, um avlso de Sinistro ou que

caracterlze a ocorrêncla do um Sinlstro.
gí. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato PÍlncipal, lncluindo o acêsso ao local de

execução, rêceblmento àe lnÍormações, documentos e relatórlos dos responsáveis técnicos,
dentrd oúras medldas de acompánhamento do rlsco não desonera o Segurado- de suas

óúrilaçOes pÍevistas nesta Apólíce e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

perda de direito à Indenlzação prevlstas nesta cláusula.

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
9.í. A reôponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando oconer uma das

seguintes situações abaixo:
áiãóUiãto do'Contrato Principat garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expÍessa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
ci {uando o pagamento da lndenizaçâo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
g.t.1. Para co6erturàs com LMl definldo, uma vez quo o valor de Indenlzação atlnJa o LMI

indlcado na Apóllce, Ílca a respectiva cobertura extinta.
ôã I iãsponéabfftíade da Séguradora está llmitada aos_ PÍêiuízos decorrentes dos evê.ntos

àJ InaOimiiemento ocorldos ãurante a Vigêncla da Apóllce, observado o prazo prescriciona.l 
i

de í (umj ano aplicável ao contrato de seEuro para sua caracterização e comunicação à'
Seguradora.

APOLICE 3lI i i,'il
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í0. coNcoRRÊNcIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.í. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo,
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
Í0.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Obieto.
da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apr€sentadas no i

Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contãtaçâo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente, 

I

seu representante ou por corretoÍ de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais I

admitiàos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestiar sobre a aceitaçâo ou náo da I

proposta, cóntados da data de seu recebimento.
12.2,1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item '12.2 ficará suspenso, i

voltando a corÍer a partir da datia em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de nào aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito, 
.

da Seguradora, no prazo acima aludido, nâo caracterizará a aceitação tácita do seguro.
Í2.4. Óaso a aceitâção da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

prazo aludido no iiem 12.2. serâ suspenso até que o resseguradot se maniÍeste formalmente,;

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente l

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de I

aceitação da proposta.
í2.6. Á aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

13. DTSPOSTçÕES GERAIS
13.1. Quandd sollcatado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar l

todos os documentos que demonstrem o correto cumplimento das obrigações garantidas, I

autoÍizando, inclusive, á entrada dos prepostos ê prestadores de servlço da Seguradora no I

canteiro de obras, se necessárlo.
13.1.1. O dlreito da Seguradora em acompanhaÍ e/ou monltoÍar o cumprlmento das obrigações I

garantidas não erimã o Segurado ou ô Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Prlncipa!, Seguradora e os termos da Apóllce.
13.2. úo tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantla, havendo contrariodade e/ou i

dlvergência entre as dlsposlções previ.tas na presente Apólice/Endossg e !o contrato e/ou;
ad[ivôsgarantldos,prevalecerãosemp]easdisposlçõesdapresent6Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condlçôes e termos desta Apólice i

e/ou Endosso, êstando de pleno acordo que a SeguradoÍa a prestê ê cumpra' tal como
dlsposto em suaa condlções Contratuais.
í3.3.1. Para ausência de dúvldas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não i

oÍerece cobêrtura para as hlpóteses prevlstas no art 102 da Lel de Llcltações ne 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do pÍosênte negócio juídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apóllce ou Endosso em sua
integralidade.
í3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o teíitório nacional.
13.7. A presente Apólicê não conta com franquias, participaçõês obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
í 3.8. Estê seguro é contratado a primeiro risco absolúo.
í3.9. O registro do produto é automático e não representa apÍovaçáo ou recomendaçáo por parte da l

SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico h[psámmugov.brlsusep.

í4. DEFTNTçÕES
Í4.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apóiice: documénto, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o conlrato de
seguro garantia.
It. Beneficlárlo: pessoa jurídica, a qual possui interessê legítimo no Obieto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condlções Partlculares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado enúe Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaiões técnicas, no qual consta as obrigaçôes de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesã de Contençáo: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas,

ou açõés emergenciais, §ara evitar a caracterização do Sinisúo iminente que seria coberto pela Apólice,

a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a oconência de um ovento de Caracterização do Sinistro coberto pela

Apolice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vil. Endosso: documonto emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
vill. FornecedoÍ Substltuto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmeÍos
usualmente utilizados para os conlratos de Íornecimento dê bêns, que sê encarregará da execuçâo do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. íncidente ou Perturbação: evênto súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

etetivação denlro da vigência da Apolice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conformê termos da Apólicê.
X. lndenEãção: contraprêstação da Seguradora perante o Segurado Íelativa aos Preiuízos causados
pelo Tomador em Âzão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinhelro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

ôeguro; ou (ii) ietómada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor
Substituto.
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Xl. Limile Márlmo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve ser confundido com a soma dos
Limites Mâimos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobertuÍa com LMI definido, o LMG da Apólice conespondêrá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Limlte Máximo de lndenizaçáo (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll, Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondento à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento L

H'#jfl1$:':'ü--:::;::-,.," ::::l'ü#'Un tp
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007/50t145660

de Íorma administrativa.
XlV, Prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV, Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título dê
remuneraçáo mínima a partir do momênto da emissáo do seguro, emÍazeo do consumo de capacidade.e
seu custode oportunidàde, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momênto da
emissão da Apólice.
XVl. PÍo.rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retençãô de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigôncia não deconidos.
XVil. Relatório Finat de Regulaçáo de Sinlstro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinção ds cobêrtura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll, Segurado:ênte da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seluro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou

êntregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Íorirador: pessoa jurídica côntratada pela Administração Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislaçáo.
XXll.'Vigêncla: as Apólicós e-Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCúRIAS
PROCESSO SUSEP n.c 1 541 4.63637 1 12022-53.

Í. oBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Mâimo de

lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
naturezatrabalÉisú e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,

nas quais haja condeiração ludicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja

condenado súbsidiariamente, em decorrência de sentença condênatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hpóteses de acordo entre as
partes com prévia e eipróssa anuência da Seguradóra e consequêntê homologação do Poder Judiciário.
i,Z. ruo que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação 

L

trabalhistà e/ou preüidenciária entre o Autor/Reclaàante da demanda tràbalhista e o Tomador, oriundas i
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do Contrato Principal objoto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora seÍá relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acrésclmo às exclusóes constantes da cobertura prlncipal, não estão
cobertura adicional, quaisquer prejuÍzos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano materlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de lrabalho;
Í) honorários de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédlo moral ou sexual.

incluídos na ;

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizu acordo nas ações judiciais que pleiteiem veÍbas cobertas
por esta ApóIice, deverá, a qualluer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória

be cálculo'simples das verbãs [teiteaOâs pelo Autor-Rãclamante, iuntamente com as principais cópias i

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até iO (Oez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora.responderá com a

acêitaçâo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÁO DO SINISTRO
4.1. Expectatlyatle§tnlstÍg: (uando o Segurado lor citado para apresentar delesa tÍabalhasta
e/ou pievidenclária contra Autor-Reclamante que relvlndlque-verbas cobert-as e relacionadas ,

ao período de Vlgêncla da Apótlce, ele deverá óomunlcar lúediatamente tal Íatoà Seguradora, I

enüiando cópia(sl) da(s) ÍeÍe;ida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos ;

autos lanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.í.1, A pres'ente cobertuÍa adiclonal abrange as açóes iudlclals gm qqe o Segurado Íor catado

durante o prazo prescrlclonal prevlsto no ah, 7e, inclso XXIX da Constltulção da Repúbllca, no 
I

que se reíere ao Direlto do Trabalho,
l'.t.2. Sem preluÍzo do dlsposto no ltem acima, a comunicagão da Expêctativa de Sinistro e/ou
da Reclamaçio de Slnlsiro à Seguradora se sutelta ao prazo prescricional aplicável aos'
seguÍos em geral,
4.21 Reclamúão de slnistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, medlante comunlcação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a declsão condenatórla ou homologatórla de acordo ludlclal.
4.2.1, Para a Reclamação de Slnastro será necessárla a apresentação dos seguintes l

documentos:
a) cópla da sentença e da certldão de seu tÍânsito em julgado' da qual conste o
reconÉecimento de qúe o Autor-Reclamanto trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato I

Princlpal dentÍo do-perlodo de Vlgêncla da Apóllce, e que reconhêça a responsabllldade l

subsidiária do SeEurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhlsta e/ou previdenciária l

inadlmplidas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devldos e homologados pelo Juízo, compreendendo as vetbas
trabalhlstas e/ou prevldenciárias especifrcamente relacionadas ao período de cobertura da
Apóllce; l

c) acordo devldamente homologado pelo Poder Judiciárlo, caso tenha sido o processo
encerrado por melo de acordo;
d) gulas de recolhlmento de Fundo de Garantla por Tempo de Senriço - FGTS;
ei iulas de recolhimento do túSS dos emprega'dos que tÍabalharará nos servlços relatlvos ao l

contrato garantido por esta Apóllce;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o I

rêclamadoffomadoÍ no contrato prlncipal dentro do peÍíodo de Vlgêncla da Apóllce; 
;

g) documento emitido pelo Juízo'trabaihlsta atestando a data da distrlbulçáo do Íelto' 
i

i.Z.Z. A não Íormalização da Reclamação de Sinlstro tornaÍá sem eÍeito a Expectallva de l

Sinlstro.
4,2.9. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art. I

70, inciso XXIX da constituiçáo da República, no que se ÍeÍere ao Direito do Trabalho.
4.à. Caracterização de Sinistro: recábida a notifcação, devidamente acompanhada dos documentos I

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinisto e emitir o relatório final de ,

4.õ. Esiáo cobertas por esta garantia somente as açôes trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho. i

4.5. Com base em dúvldaiundada e justlficada, a Seguradora poderá solicita-r documentaçáo I

eláulnfôrmaçaó complementar para ánátlse da cobertura da Reclamação de Slnlstro. Flcando
certo que o prazo eêtabetecldô de 30 (trlnta) dlas, será suspenso, voltando a corr€r sua l

;"GsÉ; . pirtir do dla útit subsequênte àquele em que Íorem respondidas as solicltaçóes l

pelo Segurado

S. TNDENrZAçÃo
á.f. óaracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite 

'

Maximo de lndenização previsto no Írontispício d3 fipólice.
S.1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de

Éàitãri iúó^tiúÀá Oa àondenaçáo judicial. .transitada em 'Lulgado inadimplida. pelo Tomador, I

Eãrprã.na"nJo as verbai trabalhistás e/óu previdenciárias especihcamente relacionadas ao período de i

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia'

N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750445660

6. PERDA DE DIREITO
6.Í. Sem preluÍzo das hlpóteses previstas na cobertuÍa prlncipal também são hipóteses de'
peÍda de direlto à indenlzaçâo:
ãi §é o Segurado conÍessLr sem anuêncla da Seguradora, deitar de apresentar defesa ou

perder prazã para interposição de recurso ou Íor consaderado revel nos têrmos do artigo 844,
da Consolidação de Lels do Trabalho.
úi Se ó SegüraOo firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora ê sem observar o

disposto na-cláusula 3 desta Cobertura Âdicional ou este não ÍoÍ homologado pelo Poder:
Judlclário.

7. DTSPOSIçÕES FtNAIS
7.í. Em hipôtese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo. Tomador para Íazer Írente a,
prejuÍzos eientualme-nte causados ã tercõiros ou iara compelir a Seguradora ao pagamênto de qualquer i

valoÍ diretamente ao Autor/Reclamante.
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B. DEFTNTçóES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam- I

se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes dêfinições:
L Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta sela oriunda de ,

relaçâo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é obieto
da Apólice em questão.
ll. Limltê Máximo de lndenlzação: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o I

Segurado em Íunção do pagamênto de indenização, por cobertura contratiada.
lll. ObÍlgações Prevldenciárlas: são aquelas especificadas pela Lei nc 8.21.219'1. e todas as suas

alteraçôei 
-posteriores 

no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimentô das contribuiçôes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

percentuais.
iV, Obrlgações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentês do pagamento da l

contraprõstãção devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encarjos, sdndo a remuneração à que'tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabllldade SubsldÉria: é aquela que recai sobre garantias que. somente são exigidas
quando'a principal é insuficiente, ou sela, inadimilente o real empregador - prestador de serviços - aqui :

denominaào Tómador, e esgotadas 
-as 

tentaiivas de executá{o, pode-se eÍgir do Segurado 
-o

cumprimento das obrigações do réúTomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo

processual e conste do titulo exêcutivo ludicial.

7.2. Ficam ratifcadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pêlas condições desta
Cobertura Adicional,
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Qtde, Marca/Modelo Valor unitáíio, Vâlor Total

Fo,r,i, l,l. )4

coNTRATO N" 2025.01.08-0004

Contrato que entre si fazem o l\4unicípio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Fundação Memorial Padre Cicero e a

empresa JOSE IRESVAN ARAUJo, para o fim que nele se

declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Fundação l\4emorial Padre Cicero, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Stqueira Nascrmcnto Anais,

reiidente e domiciliado(aj nesta Cidade, apenas denominado cle CONTRATANTE, e de outro lado JOSE

IRESVAN ARAúJO, estabelecrda na Rua Fadre CÍcero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (BB)35'11-'1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.'

02.860.611/0001-35, neste ato repÍesentada por José lresvan AraÚjo, portado(a) do CPF no 325.692.703-34,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o prescnte Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal n".

14.133, 01 de abril de 202í, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir,

c!-ÁqsuLÂ PRIMETRA - DAfUNDAMENTAÇÂO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1 , de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa lVaria

Siqueira Nascimento Arrais, Ordenado(a) de Despesas da Fundação lVlemorial Padre Cicero,

CLÁUSULA SEGUNOA. DO OBJETO

2.i - O presente lniirumento iem'por objeto a Aquisiçào de produtos de higiene, limpeza e consoÍvaÇào

destinados ao atendimento das necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçÕes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

fqfe r
Itell
0001

unid

CX

ooi0

Loto 01: ú;terieis de Higi€n. 6 Limpsza
Especificação

ACIDo ]VUÍIIAIICO 1L: I,ARA LIN,I,EIA
DL v^so sANllARlo, E DtsoBSI RtJÇ^o
Df LSGOTOS, EMBALAGEM COM lOOOI\41,

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÁO DO

PRoDUTO MARC^ Do FÁBRlcANÍt,, DAIA
r)[ FABRTCÀÇÃo, PITECAUÇÔI:S
cr.I[)At)os t PR^70 DE v^L.lDAt)l CX Cl 12
r.JNt).

^crJA 
s^N[ÀÍ{A .. sol tjÇÃo Aotjos^.

^ 
n^sr- Dt IPOCT ORIIO SODIO Ol.J

CALcIo, EN4BAI AGEIU DE ACORDO CÔIV
NAII 13390 F] PORTARIA ANVISA 89-

I'Í.IASCO PLÂSTICO OPACO. IÍ:OR Df
ct.oÍto ATtvo zyo PP A 2,5% PP.

coNTENDo 1.ooo t\rt . ÍtóTUL.o Dt,vÍ,
CON IER: NOI\,{ti t)O PÍIODU IO,
cr.ASSrr tcAçÀo, Rt srRlÇÁo Dt, uso,
MOI)O DE Dll UlÇÀo, ÍEl\rPo Dt: coNTAro, cx
LII\4I'TTS PARA USO, CLJIÍ)ADOS DI]
coNSFÍlV^Ç^O. PRINCIPIOS 

^IIVOS.I RAsts DE ADVER I ÊNclA t PRll\,41-lllos
sôcoRRos, LorE. DAr^ DE Í ABRIc^Ç^o.
PRÀZO DE VALIDADE, NI]MERO DO
RrctsrRo cot\, ^ stcL Do óRGÃo
co[,lr,t It vll L NoMl.l)o ttt:sljoNsÀvl l.
I t cNico coM o NúMt.tto tJA lNsclilÇÃo
NO CONSI,I HO Í.IÊGIONAI DIl FAITMACIA

I t.ll\rt,^ r ACtt

5 lI\,.lt'A F^Ctt

4s,90

1/98

45.90

89,90
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;.,."N' l-,'12 fl
I

ou ouiNflcA, {)ADos t)o ÍABÍ{CANII
ACOI\TPANHAII FISPQ (lrlCHA I)t
tNFoRMAÇôt s stic(JÍtANÇA ot,
PRODI.,ITOS QTJIMICOS) DO PRODU IO,
RLGtsrRo N^ 

^NVrsA. 
v^Llu^DE MiNlÀ4^

12 I\,íESES A CONÍÀI.I DA DA]A I)F.

ENTÍIEGA, CX C/ 12 UNIDADES,
ooo3 CERA P/\fu\ POLII,ENTO, LIOUIDA,

INCOLOR, PARA PISOS, REGISTRO NO
MINISTÉRIo DA SAÚDE, EMBÂLACI-[.í
Pt ÁSICA coM 75ot\,41. coNÍt:NDo o cx
NOMÍ] I)O I] ABÍiICANÍI:, I)AIA I)I.
í'ABtitc^ÇÁo t: PRA/o t)ti vAL.tÍ)At)t , cx
c/12 UNlt).

OOO4 I){:SINCÍtl IS'l 
^N 

I t. Cotttt lttrntO

^LCA[.|NO 
PARA L|MI'EZIA DÍ: t'OÍ-lNOS,

GRELI]AS, IOSIADÊIRAS. E CIIAPAS IJND
EIUBALAGEi,,I COM 5 LITROS NAO DI.VN
SER OORROSIVO

OOO5 DESINFETANTE: L|OUiDO Á ÉAST DT
PINIIO USO GERAI-, SUPI:R
CONCINTRADO DILUIVEI DT 1 IITÍiO DO
PÍIODUTO PARA 1O LITROS DE ÃGUA. CO[,4

AÇ^O BACrÍ:RlClDA t: GLltMlclt)A
PITINCiPIO AllVO CL-ORI:IO AI,QUII, BTNTII
Ar\rNto cor\4PosrÇÁo B^srcA MoNll.
|ENOI , FIOXI[^[)OO, Ot.t-O {)t1

LIJCALIPIÔ. ESSÊNCIA, CORANII] I:
oU IRAS SI.JBS ÍÀNCIAS Qtlilúlc/\s
pERr\flÍlDAS, COr\rPOSlÇÃO AROM^IlC^
LAVANDA.REGISTRO NO I\,4INIS'IÉRIO

DA SAUDI., EI\,,!BAIAGEI\,í PúSIICA Dt]
lOOOMI-, CONTFNDO O NOTTI' DO
FABI{lCANIt:, DA]^ DL FABRICAÇ^O L

. PAZO DE VALIDADI:, CX C/12 UNIDÂÍ)I S

ú006 I)t,soDoRl/AI)oR Al\1tllt N rAi.
AFIIOSSOI.: FRASCO CON]I:NI)O t)Ê 360
A 4OO lút/255G. CO[4írOSlÇÃO] . t'>LÍtl-til\11-.
ÁLCOOL E,I,ILICO, NITRI.TO DE SODIO. AGUA
E PROPELENTE (PROPANO/tsIJTANO).
INOI INSIVO À CAN'ADA DE OZÔNIO,
DrtfRsos 

^RoMAS. 
RÔTUIo DI vt.

CON TER NOIVII DO Í'RODU] O, INDICAÇÃO
DI USO. CUIDADOS DL: CONSI llvÂCÁo,
PITINCíPIOS AIIVOS, ÊÍTASES I]I'
ADVEIITÉ:NCIA I: PÍIIMTJIROS SOCOIIÍIOS.
tolt . DArA I)t ÊAuRlcAÇÀo. PÍlA/o t)I..y
v^LlÍ)AI)t. NÚl\4hRO l)t ÍlFclsI RO COI\.4 

^ 
" '

SIGLA DO ÓRGÀO COMPEÍENIE Ê NOMI:
OO ÍIESPONSÀVEL IÉCNICO COM O

Nrlt\rERo DA tNSCRIÇÃO NO CONSEI.IIO
RÍ:GIONAI I)LJ I'ART,4ÁCIA OU DE OU|IVICA
D^DOS l)O Í AARICÂNItr lAnRrC^NIt

^uÍoÍ{7At)o 
Pt:l A ANVISA. ÀCOl\.4PAN}l^lt

Í tsPo (FlcH^ Í)l INI oll[,{^Çol s
sl-GUR^NÇÂ Dh Í',RODUIOS Or lll!'lCos r

DO PRODIJIO VÂLIDADI MINII,4À 12 MLSt:S
A CONTAR DA DATA DE ENIIIEGA, CAIXA
col\,{ 12 UND

OOOTDESODORIZADOR PEDRA SANITAÍIIA:--- 
ãiC-- nÀí - Í:rtAGúNcrAS, J^sr\rrr\,1,

EUCAI IPTO. fl ORA[., Cotv',lt',OslÇÃO:
DODECIL RTNZENOL SUI,FONA] O t)II
sÔt)lo. sur.ÍAlo tn sÓDlo. ct.lct lllN^. Nrl
P[:RI UM I COÍI/\N'TL CONIINT)O l\rAIlC^ - .'

DO FASlllCANrl: DArA t)tl FABRICAÇÂo I

P'IAZO Dt. V^t-lDAt)t L INFORMÀÇOI S
IECNICAS DE USO. CAIXA CONIT:NI)C: 1

GANCIIO + ' PLDRA I]t 35G
ooÓs oertncrlle lioLJlDo PARA I.OLlÇ^,

BIODIGRADAVIL CONSIS]I,NII ,.Y
APLTCAÇÃO. RL[,4OÇÃO {JE GORÍ)UÍI^S. "^
FRAGRÂNCIÀS DIVERSÀS f ITASCO DI.

{ UCANOI

I). t\,41'

t t:VUSF

s^Nl\fl X

3t,8/

45.18

23.00

147 O11

1.6s

3/.Bt

45,18

CX 5

490

115,00

1,65

642.246

I) LII\1P 9,80

1 t)tsÍ;ot-t\flx
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F,f,r,i, N"

16.73

158.40

6l .23

43.83

138.05

\

33.46

4 t5.?0

134.46

4 3,83

414,15

2ooo t\fl.. À Et\ruAL^Gu[,1 DEVI,RÁ CONll:R
EXTERNÂMI:NÍL OS D^I)OS Í)t

)t:N I rÍ-lcAÇÀo. PROCt.DÉNCI^, NtJl\rl.RO
DO LO'IE, NIJI\4IRO DÉ. REGIS'IRO COM A
SIGLA DO ÓRGÁO COIVPETENTF E NOMI,
DO RÉSPONSÁVEL IECNICO COI\I O
Nú|\,4ERO DA TNSCRTÇÀO NO CôNSÊLIjO
REGIONAL DE TARN-4ACIA OU DT OUí[,4ICA,
DADOS DO FABRICANTE ACOi,4PANIiAR
nsoo tflcl1A DF lN F O It I\,'lAÇ Õr S
st GUItÀNÇA IJt. PIIOt)UIOS OUil\'llCOS,
DO PRODU]O, Rt:GISTRO NA ÀNVISÀ,
VALIDAT)E IlliNIfuIA 12I\,,IT'SES A CON'IAR {)A
DATA DE T:NTREGA, CÂI)G 6 UNIDAI)t:S

ooog Di-ft RGI NIr l.ioullro col\,4
I ENSOÀI'IVO BIODEGRADÁVI I,

INOTENSIVO À PELE, DE 1à OUALINADI:
AUTORIZADO PELO I\,,IINISTEÍI|O DA SAÚDT]
. ANVISA. FM EMRATAGEM PIÁS]ICA DF
500 ML., CO|V UICO DOSADOÍ{ COI\,4

ÍtÓl ut.o lNDlcADo o Nol\i]t: Í)o
FAI]ÍIICANII:, CNPJ. OUÍ[,4ICO CX
RI:SPONSÁVI:I- I. N" CRQ. NÚMt RO t)I1

ItÉGlSÍÍlO NA ANVISA, t OTt: Ut:
r-,/\BRrcAÇÃO E PftAZO t)E VAt-lÍ)AÍ)t; t)O
PRODUIO. APLTCAÇÃO REMOÇ^O I)L
GORDURAS DE LOUÇAS, TATIIERES f
PANELAS, ÀÍIOMA NTUTRO, IVAÇ^, CI I.AR,

çQÇO, L \,|ÀO, CX Ci 24 DE 5001\,11.

OOIO INSETICIDA ÀEROSO L- IVUI-TI
INSIIICIDA EM ÀTROSOL. CO[,I ÓI I'L)
D[ CI]ÍIONELA. SOI VL]NTI À IJ,ASI. DI
ÁGU^ rtvÍ DIi cÍ c. t ttoÍJt.,to coÍ\4
UAIXÀ lOXll)AI)l, Pf lOÍrtrl.t:Nl tr:

AU r 

^NO/t,Í.tOpANO. 
|,ROÍ)UrO.v

ACONDICIONADO EM ÊRASCOS ",.
MEIÁLICOS DE NO MINIMO 3OOMI /2OOG.

SENDO OUE OS I,íESMOS OEVCM CON]I,Ít
TODAS AS INFORN,4AÇÔES EXIGIDAS POII
L-Ét t NoTlFlcAÇÃo JUNTO A 

^NVISÀc^tx^ col\.i 1? uNlt)Al)t s
OO1l,LIMFÀ VIDROS 5OOMI] IIMPA VIDÍiO

PRINCIPIO ÀÍlvo Bullt - t lll -
ItiRl RIPOI.ISFOSI-AI O Dl S-DIO,
tNc'ttit)lt Nll: /\'Tlvo I:'rANot 14%,
coMPoslÇÃo BÁslcA llur lt t rlt. t. 1l R cx
rRrPol tÍ-osF^lo. coM v^l.ll)At» AIt- 12

MESES. COR ÂZUL, ACONOICIONADO EM
EMBALAGEI\,4 PLÁS]ICA COI\4 sOOI,4L COM
CAIILI]O - C/\IXÁ COM 24 UND,

00,12 LIiVPADOR DE USO GERAL I,,lI.JL]l-I.JSO

5001,41. l'AÍiA LlMPtiT DL: COZINtIAS,
BANHT tOS, t-lc col\,{PoslÇ^o At oulr
EENZt:NO St]I,IJONAI O SÓÍ)IO. AI COOI, CX
I I OXrr.^t)ó,
COAD.JUVAN TES,STJQI.JES TRAN I'I:
FRANGÀNCIA E i\GIJA - CAIXA COM 12 IJND,

oo13 rusrÍ,l^-rvÔvFls. À ti^st ú' stt Icr)NI-.
PtRr ut\,4Ê suAVE. AÇ^O ljt SLCAGLjU
I+1PIDA, EMBALAGf M RASCO PLASTICO
DE 200l\,,1L. col\,,! DADos, coi,4 DADos Df
IDENTIFICACÃO NO PROOUTO I\,4ARCA DO
TABRICANTi, DATA DT |ABRICAÇÀO I

PíIAZO Dtr VAt IDADE, UNIOADII Ut
l'OI{NI CIMI:N lO Cx 2í UNIDAI)t-S

CX

0014 r\,4ullruso G[Íi l. - 500Mt. 
^loult.BI'NTIJNO SIJI-FONAÍO DT SÓI)IO,

COADJI.]VAN] I:S SI,QUt-SJ I RAN I I

FRAGÀNCIA F ÁGI,,4. I,IMI'A I'IAS COIINIIA
IOGÕES, MÁOI,,INAS DE LÀVAR L

GLLADFIÍtAS, PARA LIMPAR ACÍIiLICO5
VIDROS t. VARIS ACRILOCOS CAIXA COIÚ

ZLUryD

2 t). l.rMP

3 t)(iNt INF

t). lll!.41r

t) t lt\.4 Íl

3 tú^Rlt_ux

?

\

CX I) lIMÍ) n1,/2 n1./2
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.iorr,a, N. Uh

0015 PASTTLHA s^NtrÁRrA AI)LS|VÀ - cAI)A
PASTTLHA DEVT RÁ I)uRAÍt No [ríNtMo
too DI scARG^s. PI:so r.iet.,tDo Í)t
O,O3KG, CAI]A PASIII-I]A - CAIXA COM 3
UNIDADfS
poltDott Í)F Ar u[,4iNto - coMl,osro í,ott
lENsoAÍtvo A[,tôNtco.,t\ctDULANtt.
TENSoAnvo N^o tôNtco. pr{NciÍ,lo
i\nvo 

^crDo 
sur'ôNrco,

5OOI\,4L.ACONDICIONADO fIV TRASCO
PIÁT|CO - CA|X/\ COM 24 UNIDÂDi:S Dt: 500

CX

CX

10

1 llN,4t,A ÍAOtt

5.19 51.90

42.30 4? 30

32 94 1ê,4, tO

SANIMII

0017

i*u

Lolê
E"ú
i oooj
I

l\,'!L.

lsngÀb Ar-úr,iANrE EM Pó. I,^ttA
t. \4pE7,,A Et\,4 ALGoÍ)Âo E pol.titslt,R, t [,
ftrÁoutNAS tNDUSrRlAls, col\il rt:Nso
ATIVO. ANIONICO, ALCALIZAN] E, ENZIMA,
BRANQI'LADOR, CORANIE, PERI IJML LCX
AGUA, cONTEIU BIODECRADAVLL, NA COÍi
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGIM DE

5ooc. RôTULo coM DESCRIÇÃo, cAlx^
coi.4 24 uNlD^DES.

oorg lsnsoNult LieutDo PAttA ANTI-st:PSIA
DAS I\,,|AOS, DI:V{: PROPICIAÍI A
riEDUÇÁo Do NúMt:tto I)l:
MtcRoottcANlsl\,los 0A FlollÀ
AACTEí]IANA DA PELI:, SUA Í'ORIVUI.AÇÃO
DEVE St:R BASI-]ADA EM ]ENSOATIVOS
ÊSPECIAIS QUE GARÂNIAM UI\,{A

EÍ:ICIEN]E LIMÍ'Ê;44 DAS ['ÃOS, MÊSMO
SOB GRANDE OUANTIDADE DE GORDUR/\
E PRoTEINAS. DEVE PossulR EFtilIo
RESIDUAL E CONÍÉR TÍIICL,OSÀN,
PRINcIPIo ATIVO OUE CONTINUA ÀGINÍ]O
NA PT]L-I] I\,4I'SIuO APÔS A I AVAGI.M Í)AS
À/Ãos. Í)LVI] sFn lstNTo Dl: PtllÊul\,1Í .

cÀRAc rFÍtís T tc^s I'islco-ouiMlc^S uNt)
ASPEC] O: LiQUIDO I>EROLI"ADO VISCOSO;
CORES VARIADAS, DLNSIDADE: 1.01 

^ 
1.05

C/Cl\,,t3; Í'll (PURO): 5,0 A 6,0. CO[,4POSlçÀO
2,4,4? TRICLORO.2-I IIDROXI-DIÍ ENIL TTER
LIRICLOSAN); lliDROxltlTlL Cf l Ut.OSÍ
MISTURÀ DF IAURII ETTR SULTATO I)E
sóDto. t)tESILARÀro GllcÔl.lco I

MONOI: I ÀNOLAIIJIDA DI: ACIDO CR^XO 0t
COCO; COFTANILS (Cl '19140 F. 42051):
lauRlr a,tt R sut.F^to DE sóDlo. ACll)o
c[Rtco F ÀcuA. ultt lz ÇÃo:o PÍlot)ulo
OEVE SEII U I ILIZÂDO PURO, SI IV

NECFSStD^Dt DE DILUIÇÃo tMtl^L Gtl\,4

DL:1LITRO,

itltiIA

Lolqq4 - Met€{qis do Hiúenê ê Limpêza
Especiíicação

Í]^LDL Pt.Ásllco 1oot. - ItAt l){ .

MATFRTAL- ptÁsflco, I AMANT lo GRANDh,
côRÊs vARtAD^s. cAR^crfRisllc^s
ADICIONAIS PEGADOR EMBUIIDO NAS

LAÍERAIS, COIú ÍAMPA
oóbz IanLú púsrlco col\,'l CAPACIDADT

PARÀ 12 LIÍROS, PRODUZIDO COM
plnsrtco Du At ÍA ÍtEslsrÊNcl^ L 

^lÇA 
uNt)

I)t l\,41:I^t. Et4BAt.AGt:l\l COIV MAÍlCA I)O
I AI]IIICAN I I,

OOO3 t]At.ln Pt^SIICO COM CAP/\CIt)^l)l
P^R^ 20 l tI ltos PRot)ulll)o col\,4
plÁsrco DI. At IA RESlsrt'NclA l: AlÇA IJNI)

, DE IVI- IÀI , hN4NAI AGÊM COIU I\,'!ARCA I)q
TABRICANTE
BALDE PúsTtco aoi/ aÀPACID^DE
PARA 30 LIÍROS, PRODUZIDO COIU UND
púsÍtco DE ALTA RESlsrÊNclA E Al-çA .

30 AII CI.I AN 10.93 3? / .90

2.7 5t ,16

unld Qtdc. Marca/Modclo Valor unitário Valor Total

UND IOP PI,AS'I 49.S0 49 90

I'I,ASMU I 6.90 6.90

I'I ASM(J I 16 60 16,60

Ll
0004

Í,1 Ast\.íuI 1t .90 1/.90
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', t,.-, ;j; r,i, N a,

l
0005

CAPACIDAT)I:
IIIROS.

VOI UI\,IEIRICA t)I- 3q UNI)
IAMÍ'À, PFI)AI I]AI.IA

DE l\,4t'lAt. I:l\,'tBAt AGt:l\.{ COÀ.í [.4^ÍtCA I)O
FluI{C^N rl
CI:SI O PAIiA IIXO RI:ÍANCI]IAR ]
MAÍERIAI P[ÁSTICO. RFSITENI I ,

UNÍ)

r-ARt)o

39.90

?10

s4 90

çD

63 00

823.50

/9.80

2.403,32

ACIONAMEN TO COI\iI O PE
0006 CONJUNTO BALDE ESPREI\'ÉDOR COI\,']

I\,,IOP AGUA. CON,I SIS]EI\,IA Dt:
ESPREI\4EDOR COI\,,I PRESSÃO SUPERIOI.I,
DRENO DE ESCOAIVEN'IO Df AGUA
SUJ/\, E ESPAÇO PARA A ÁGUA L IMÍ'A t] UNI)
SUJA INJE'TADA NO PRÓPRIO I]AIÍ)I:,
CAPACIDAI)I: DO BAI.-DI- 18 LIIÍ.IOS
RODIZTOS t)E Í:ÁClL l\rANl.J IÍiNÇÀO t

4

2 AIiQ PI ASI

t\,,!oÍi

2 AIIQ I'I AS I

B AIIO I'I,ASI

4 
^Íio 

t,t 
^sl

^Írlt./ 
t

2 AÍtQ I)I,AS I

30 cllr^sso{

5 r\,,1^xl)llflF

38,60 71 .?O

/ 1.80 ?8/.?0

644 38 1?8A,16

39.52 316 16

59,60 ?38,40

490 24,50
óóio

001 1

r lflGrENrzAÇÃo.
otol lcôirLriúrõ Dt 6 LtxatRAs P^RÀ

COLI-TA SELÊIIVÀ. COIU AS CORLS I)I
rDENTlnC,/\ÇÃo - MATIRIAL CLSTO
QUADRADO E TAIVPA BASCULANIf (VAI f
VEI\I) PAR COI.ETA Strl.trTlvA, ÍlM
PoL.lPROP|t.tlNO (PP) COM PÍroTIrÇAO UV
t: 

^ 
Ar.{r\rAÇÃo Ei,l AçO CAÍTRONO

GALVANI2NI)O - CAPACIDADF 60 I ITROS ]

DII\,1I1NSÕES APROXII-IADAS: CONJTJNIO
co[,4PL.t-1() 105 Cl\,t x 190 cM x 38 cl\,1 ..

DIMÉNSÕES ÂPROXIMADAS I)Ê CAI)A
CESIOT /2 CM X 3/ ClVl X 37 CM (ALI|JRA X
col\4PÍ{l\.4EN ro x LARGIIRA) - COllt:s:
AZUL, VERMELI]O. VERDI], AMAREI O,

I\iiARROI\4, CINZÁ, LARÂNJA. Í]RANCO.
PRTTO

có08 UXt,lRA PARA Bl\NlltrlRo coM r^MPA
PI:I)AI CÀPACIDADII 6I I,4A I I,I{IAI-
PtASIICo (POl ll SIlllt.NO). l)ll\,4t NSÕl S UNI)
At IURA 25C[,, X LARGURA 21 Cl,4 X

L
100

PROÉUNDIDADE 21 CM,
oe lLiiÉÍrA i,l.ÁsicA ÓóM r^r,li':À I'

PEDAL - LIXEIRÀ COM ACION^À'IUNIO
POR PEDAL ODA EI\,,I PL AS I ICO I.]ND

POLtPROPILENO.I\,4EDlNDO 45 (A) X 30 0.) X
24 (P) CM.25 LITROS.
PÁ COLETORA DE LIXO . MATI.RIAI.
CoLETOR, ZINCO. MATERIAL CAtsO, ,,N'n
MADI IítA. COMPíllLrl:NIO tJO CABÔ -''"
80cM 

^!,!lcAÇÃo 
t ll\,4PI 74.

ÍAIVBOR DT L IXO GRANDTJ C,''I A[,4P4
PITOI]U/IDO IM I\,'IAILRIAL PLASIICO Í)I UNI)

Lolo : Loto 08 - Matoíiais do ligliono c Limpoza
Item' Espociticâçág tnid
Oõ01 GUÃRDANAPO DE Pi\PFI .
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2.2 - Vinculam esta contÍataçâo, independentemente de transcriÇão:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitaçáo;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCETRA - OO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÀo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é ate 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo'105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo,

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quândo o

objeto não for concluÍdo no período Ílrmado acima, rêssalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

+.i - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçoes de conclusá0, entrega, observação e recebimento do ob;eto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

'"Í
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

Çt9-.'

A\

6.1 - O valor total da contratação é de R$ 7.0í8,44 (sete mil dezoito reais e quarenta e quako centavos).

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesâs ordinárias dirctas e indiretas decorrcntes da cxccução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhislas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objelo da

contrataçã0.

6.3 - Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinla) dias, contados da data do recebimênto

da Notâ Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o fornecedor'

6.4 - Os preços inicialmente conlratados sâo flxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

o.s - Apos o interÍegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCÀ (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.ô - Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou náo divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela Última vaiiação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍlnitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais seÍ utihzado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçâo em vigor'

6.j0 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo'

6.1i - O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão rlo Art. 1 36, da Lei 14.13312021

6.12 - podórá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retÍibuiÇão da Administração para a iusta remuneraçào do fornecimento, dêsde que

objetivando o reestabelâcimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótcse dc

so'brevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências rncalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou íato do principe,

configurando álea econômica áxtraordinária e extracontratual, nos teÍmos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.133t2021, devendo ser formalizado através de ato administrahvo'

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeirc deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaçáo nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçôes do Contratante:

7.2 - Exigir o iumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiÇoes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado â este

contrato;

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto íornecido,

para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

2.5 - Àcompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimenlo das obrigaçóes pelo Contratado:

7.6 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, parâ efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÇão do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14 13312021'

7,7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao íorrtecimento do objeto, no prazo, íorma

e condições estabelecidos no presente Contrato;
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7.8 - Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoçào das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Conlratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramênte protelatórios ou

dê nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7,10.1 - A Adminisúação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a conlar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos Ce reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinzc) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decoÍência de ato do Contratado, de seus empregados' prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8,á - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o Código dc DeÍcsa do

Consumidor (Lei no 8,078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 --Atender às determinaçóês regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(arl. 137, ll, da Lei n.o 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaÇão por eles solicitados;

à.S - Raparrr, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal d-o contrato, os produtos/bens nos quais se veriíicarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
g.6 - Responsabilizai-se petos vícios e danos deconentes da execL-tção do objeto, bem como por todo e

qualquer áano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução ãontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos; 
.

b.i- 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, iunto com a. Nota Fiscal

pàra tins ae pagamento, os s.girinter documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conlunia relativa aos kibutos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade pêrante a Fazenda Estadual ou Diskital e l\/unicipal do domicÍlio ou sede do contratado; 4)

cãrtioao oe iegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa do Dcbitos Trabalhistas - CNDT;

g.g - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes kabalhistas, prevrdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadlmplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá oneraÍ o objeto do contrato;

8.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

vêrifique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, poÍ determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.11 - Manter durante toda a vigêncla do contrato, em compatibilidade com as obÍigaÇões assumidas, todas

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇões constantes dêste

assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decor

as condições exigidas para habilitação na licita

8.12 - Cumprir, durante todo o período de ex

pessoa com deflciência, para reabilitado da P

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei

Contrato e em suas peças vinculadas,

rentes da boa e períeita execução do

ç40;
ecução do contrato, a reserva de cargos prêvisla em lei para

revtdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

n.o 14.133, de 2021\,
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8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo Único, da

Lei n.o 14,'133, de2021|,
8.14 - Guardar sigilo sobÍe todas as inÍormaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no at. 124,11, d, da Lei no '14.1 33,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contrâtante;

B.ú - Âocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensillos

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - ôrientar á keinar seus empregados sobre os deveres previslos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍlcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;

8.1g - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes PÚblicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise ê aprovaÇáo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere,

g.21 - Não permitiÍ a utilização de qualquer trabalho do menor de dezêsseis anos, excelo na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do mcnor dc dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.'1 - A contrataçáo conta com garantia de exêcuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14,133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

9.2 - ó contratado apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optaÍ por cauçáo em dinheiro, titulos da dívida pÚblica, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato
g.3 - ôaso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigôncia, permanecendo em vigor mesmo

que o contratâdo náo pague o prêmio nas datas convencionadas.

ti.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b.S - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 destc contrato

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquêr que seja a modalidade escolhida' o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza c para com o FGTS, náo adimplidas

pelo mntratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a mâtéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta específica a ser

Íornecida. com correção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍlnido pelo Ministério competente.
g.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança banúria, deverá ser emitida por banco ou instituição

flnanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do arligo 827 do Código Civil

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou proÍogação dc sua vigência, a garantia deverá ser

aiustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação
g.ta - Se o valoÍ da garantia for utilizado total ou parcialmente em oagamcnto de qualquer obrigaÇão, o

Conkatado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

g.14,1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quânto ao

inicio de processo adminiskativo para âpuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais (ârt. '137' 
§ 4"'

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigôncia da apólice, sua

caracterizaÇáo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

negativa dó sinrstro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro' nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Pnvados - SUSEP.

9.15 - Extinguir.se-á a gârantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaÇão para a liberaçáo de

importânciaõ depositadãs em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratantc,

mediante termo circunstanciad0, de que o contratado cumpriu todas as cláusUlas do contratoi

g.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção

por culpJexclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.iZ -'O garantiOor não é parte para Íigurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada
g,í8 - O contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista nestê

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

CLÁUSULA DECIMA. DAS INFRAÇ ÔEs E sANÇ ÓES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Le no'14.1 33, de 2021, o contratado quc

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecúção parcial do contÍato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionâmento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à tnexecuçáo total do contrato;

C) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob;eto da contratação sem motivo JustiÍicado;

ei Apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa duranle a execuÉo do contrato,

f) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12,846, de 1o de agosto de 2013.

'tô.2 - Serao aplicadas ao contÍatado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançóes:

(
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10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.1 33, de 2021\,

10.2.2 - lmpedimento de licitar e conkataÍ, quando praticadas as condutas dcscntas nas alíneas "b"' "c" c "d"

do subitem acrma deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais gÍave (art.

156, § 40, da Lei no 14.'133, de2021);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que lustiÍtquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133. de 2021).

10.2,4 - [/ulta:
10.2.4.1 - l.4oratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustiÍicado sobre o valor da parccla inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contÍato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dtspóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÇão total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui. em hipótese algumâ, a obrigação de

reparaÇão integial do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n" 14.133, de 2021J

td,A - toOas a-s sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a mulla (art

156, § 7", da Lei n" 14.133, de2021).

10.4.i - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dtas

úteis, contado da data de sua intimâção (art 157, da Lei no 14,133. de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis íorem superiores ao valor do pagamênto

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda cjesse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art, 156, § 80, da Lei no 14.í 33, de 2021}

10.4,3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recÔlhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, a contar da data do rccebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A áplicaçao das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradttório e a

ampla defesa aó Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.i33, de 2021, para as penalidades dê impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançÓes serão considerados (art l56, §1", da Lei n" '14 133, de 2021)'

a) A natureza e a gravidade da infraçáo comctidal

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ej A imptantaçáo ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientaÇÓes dos

órgãos de controlc.

10.7 - os atos previstos como infÍaçÓes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o Íito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, êncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aphcadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa luridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

(
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021\.
10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fcdr:ral. (Art. 16'1, da Lei no 14.133, de

2021).

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conlratar

são passíveis de Íeabilitaçáo na forma do art. '163 da Lei n'14.133121-

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em Cívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo lVlunicipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o conlratado possua com o Municipio conkatante, na Íorma da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abrll de 2022.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXNNÇÁO CONTRATUAL

11J - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, aln da que isso ocorra

CLÁUSULA DÉctul secuHon - DA FoNTE DE REcuRsos E DA DoTAçÁ.0 IEçAIEIIABTA

12.1 - As despesa s decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

\./ lVlunicipal, previstos na dotação orçamentáÍia abaixo discriminada

antes do prâzo estipulado para tanto.

11.2 - S; as obrigaçôes náo forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objetó, iaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronoqrama Írxado

para o contrato.

i 1.2.1 - euando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterioÍ decorrer de culpa do conkatado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções admtnistrativas; e

Oj poaera a Administraçáo optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as mêdidâs admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no AÍt. 137, da Lei n' 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com obÁervância às previsÕes contidas nos artigos 138 e 1 39 da referida lei'

orgão i U!id. Orç.
18 01

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

131 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante' segundo as disposi ções contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

g.078, de 1990 - Código de Deíesa do consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSU LA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÓES

14.1 - Eventuais alteraçóes

Prgjeto/4!!vidqde
13. 122.0003.2.123.0000

ElcEçlto dqgespesa
33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediantê apostilamento,

de 2021

contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

l
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14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limile de 25% (vinte e cinco por cento) do valor tnicial atualizado do

conkato.
14,3 - As alterações contratuais deúerão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art, '136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLI o
í5.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(pNCP), na Íorma prevista no art, 94 da Lei 14.1 33, de 2021 , bem como no respectivo sÍtio oÍicial na lnteÍnet,

em atenção à Lei n". 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
Contrato é o da Comarca de

correrem da execuÇão deste

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14 133121.

16,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que de

Declaram aS partes qUe este Conkato corresponde à maniÍestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testcmunhâS abaixo, para que surta seUS

jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025

ti7

Teresa lVlaria Siquei Na mento Arrais

Ordenado(a) e Despesas

Fundação [.4emor I Padre Cicero

CONTRATANTE

,L I raN^ B^BRrro oos iilill'l;l;;'l]f ;li I lll1"

JOSE IRESVAN ARAUJO

02.8ô0.61 1/0001-35

CONTRATADA

ryptê. (,.1ú .,r,15 vf.111-b P

Cl" cPF . .0.ç 1.1.3-?..E -s-.Q.2\
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A sua apólice podê ser consultada através da leitura do QR Code.
Enüetanto, a slmples lêltura náo dlspensa a consulta das Condlçóes
Contratuals do produto na páglna da lnternet da Superlntendêncla
de Sêguros PÍlvados (https://ryww.gov.br/susêp/pt-bÍ) ou da Junto
Seguros Iuntoseguros.com).

rRorurrspÍcro oE Rpóutce SEGURo GARANT|A

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde dê Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-20'l - Curitiba - PR

Data dê Emissáoi 0810112025 í 6:rt8:29

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445661

Proposta: 5006251

Controle lnterno (Código Controle): 960356904

N' de Registro SUSEP: 05436202500100250445661

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ:07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 120, Cenfo'
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: JOSE IRESVAN ARAUJO

CPF/CNPJ: 02.860.61 1/0001 -35 RUA PADRE CICERO 161 0, SALESIANOS - CEP: 63'010-020 -

JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento eletÍônlco digltalmente assinado poÍ:

tcP
B raslltF

tcP
Brasilt'F

/@
tetlnd6 d! it ãí.enl€ po..

Roque Ji. dr H. Melo
tuínsJo d'94!|lFênle po':

Eduardo da O. Nobreáa

Doomsdo ôbmíicD âsinâdo diífElm€nt€ aúÍoínê MP ir 2-?|Ê.21?f01 ó6 2r,l0ü2Ír}1, ql.D inúluü r !íra - Étln E d€ Ctrsv6 Pífaa! Bsibir - ICP- &el9or SlgnâtáÍio!(a5)
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N" Apólice Sêguro Garantia: 10-07/5-0t145661
Proposta: 5006251
Controle lnterno (Código Controle): 960356904
N' de Registro SUSEP: 054362025001 00250445661

iunsp
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Fcr,rrl'a-)uLÔFRoNTISP[oIo DE APÓLICE SEGURo GARANTIA

Garantie Contratada

Modalidade e Cobertura Adicional

Executante Fornecedor

J Despesas ds Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas € Penalidades

o da GaÍantla: Coberturas, valoros e

Demonstrativo de Prêmio:

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SEToR PÚBLICO

istos na tc6:

Vigência

Inlcio Término

0910412026

0810412026

o$t04t2026

0810412026

Modalidade

Executante Fornecedor

i

I

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 350,92

Limite Máximo de lndenização
(LMl)

0810112025R$ 350,92

08101t2025Rs 3,s1

0u0112025R$ 350,92

0u0112025RS 350,92

Prêmio Líquido Executante Fomêcedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamênto

r.o.F

Prêmlo Total

R$ 80,00

R$ 80,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 160,00

Parcêla
,t

Vencimênto
0u02J2025

Nc Camê
23778951

Valor(R$)
R$ 160,00

Entrtlr!27.ríá.a|!EprrÚnDlre!5ôo§ôrsr-.ô.íôcú!À6lbt!qütÔ.cr-dÚô-eí14.cô4lt-t..rnffitdeôiqtÉaÚE'td'doô.ôá!ürd$lndúdtÉ-le,Éúd!)Éôor@didi5
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N" Apólice Sêguro Garantia: 10-0775-0445661
Proposta: 5006251
Controle lnterno (Código Controle): 960356904
N o de Registro SUSEP: 054362025001 00775044566Í

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iunts
coltissÀo oe trcmçlc

73,,,o 6. J"l6! 4\
Obleto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

Prejuizos decorrentês do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no fornecimento de

bens, conforme termos e condições descritos no ContÍato Ne2025.0í.08'0004.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuizos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açoes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,

garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza

Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais hala condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seia condenado

subsidiariamente por sent6nça condenatória transitada em julgado, com o trânsito em lulgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECTDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDTTAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO,
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2. RTSCOS EXCLUIDOS
t:i.--úão istão incluÍOos na cobertura qualsquer preiuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorrldos em consequêncla de:
ãi olrig.CO"" trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contÍatada Íespectiva

cobertura adicional;
b) rlscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tals como, mas náo se

Íí"'r1||dõ a seguro d'e responsabilldade civil, lucros cessantês e eventos e riscos de natureza

amblental;
c) eventos de caso Íortuito ou ÍoÍça maior, nos termos do Código Giv-ll;

;íiffiõtãã" d"ãúríàãio"Jgàiantidas, decorrentes de ato3 ou íatos de re§p^on§abllidade

ãâ-õãóúiáoô,qúe tentra,í cbntriõuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

ãii"ããúpie""ia de obrlgaçõês do contÍato Prlnclpal que não selam de responsabilidade do

N' Apólice Sêguro Garantia: 10-077$0445661
Proposta: 5005251
Controlê lnterno (Código Controle): 960356904
N " de Registro SUSEP: 054362025001 00250445661

coND|çÔES CONTRATUAIS

J^
unto

c0i!1tssAo DE Lt

Forr,i., N' J

SE6UROS
0

b

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.q 1 541 4.63637 1 12022-53'

í, OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia' pelos
pieiri.oi Oecorrentes do inadirãplemento das obiigações.assumidas pelo Tomador no Contrato Principal

p"ii iõàéói..nto de bens, àendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente. a

ããntr"tàçaã Or Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim

como pe-nalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador'

TomadoG
Í) Íorneclmento de bens não estlPu lados no ContÍato Princlpal, conÍorme conslanle no

momento da subscrlçáo de risco pela Seguradora, asslm como todos os evenlos

correspondentes à manutenção, reÍazimento' qualldade ou gaÍantla técnica do obleto do

Contralo PrlnclPal;
õI penatidaaes decorrentês do atraso do Tomador na apresentaçãg d.esla Apóllce e seus

Éháã"Jos, ou da Inadequação da Apólice para gaÍantia do Contrato Principal; 
-.

[i-;t"" õig;óasmo, càntàr.e deÉnido pbr telSlaçáo ou regulamentaçã-o aplicável;

i) atos d6 hostllidade, guerÍa, rebelião, lnsurreíção,.rerolução, c9n1:9o1 destruiç.ão ou

iãqJt.tçaã Oêõõirànies'Oã quat{uer ato dê autoridade de íato ou de dlrelto, civll ou mllitar e'

à-ri-úiá, todo ou qualquêr aio ou consequôncia dessas ocorrênclas, bêm como atos

prátiã"aoi por qualquer pessoa aglndo ou em ligação com qualqueÍ organlzação cuias

ãiúioaJes risem à deiruuar feta Íorçia o goveÍno ou lnétigar a sua queda, pela pertuÍbação da

ãiãá, pãrni"ãã socüroo piis por nieio ãe atos de terrorismo, gueria, revolugão, subversão e

guerrilhas;
i quaiiqúôt perdas, dêstrulção ou danos, de qualsquer bens matêrlais, preluízos ê despesas

ém'ergeites ou consequenies de qualqirer Íôrma'de radiaçáo, contamlnação, resÍduo ou

flssão, lncluslve, mas náo se llmltando, às nucleares e ionlzantes;
iióUiigáçOes qüe não êstetam exprossamento garantidas e previstas no Obleto da presente

Apóllce;
l)'prejuízos decorÍentes do não cumprlmento-de obÍlgações Íls_cals etÍlbutáÍlas;
rí[piãuirós causados por roubo, Íurto,cstetlonato, áproprlação lndéblta ou qualsquer cr
páitcáoos pelo Tomador, por seus Íunclonários e/ou prepostos;
ãiã páóãrã"to ou llberaiào financelra a maior pelo Segurado em beneÍíclo do Tomador;

lmes l
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I SEGUROS

elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contrataçáo;
r) obtenção das llcenças necessárias à execução e conclusão do obleto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motlvo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta dê qualquer
responsabllldadê de !ndenlzação;
s) ireluízos decorentes da aiteração da obrlgação garantida por esta Apóllce que tenha sido
aCordada entre SeguÍado e Tomador, sem anuêncla prévla da Seguradora por meio da
emissáo de Endosso;
t) qraisquer Preiuízos, perdas e/ou demals penatldades decorrêntes da vlolação de normas
anticorrupçáo perpôtradas com participação dolosa do Segurado e/ou seu_s_ repÍesentanles;
u) qualsqÚer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art' 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3,1. O Tomador ó responsável pelo pagamento do Prêmio coÍrespondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Mgência ou pelo pagamglto qa
lndenizaçáo, caberâ devoluçáo Proiat*die do Prêmio pago em caso de canc,elamento desta Apólice, de

modo quá a Seguradora lerá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo monos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3,2.1. O eventual valor de devolução Pro+at*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de

cancêlamonto realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documontaçáo que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável.ou

estejam incorretas, o irazo estipulado nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos I

dados coÍretos.
3.3. Esta Apólice continuaÍá om vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÔES
4.1 . A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eíetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.

o) reÍazimento da obrlgação garantlda em decorrência de vícios, deÍeltos ou qualidade da
obra ou seÍvlço Íealizado pelo Tomador e que tenham sldo aceitos pelo SeguÍado;
p) reÍazlmenlo da obrlgaçáo garantida decorÍente de altêração de pÍoleto ou escopo;
q) impacto decorrente de lnsuficiêncla ou deficlência de material e/ou servlços do orçamento l

4.3. As alterações, renovações e atuallzações não se presumem e serão precedldas de pedldo i

do Seguradó, acompanÉado dos doóumentos qúe as demonstrem, lncluslve para a
atualizaçáo monetárla do LMG pelo lndlce constanto do Contrato Principal.
4.4. Ao aceltar a presente Apóllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em I

comunlcar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superlor a 10 (dez) dlas útels após o Íato, l

de alteraçóes ocorridas ao Contrato Prlnclpal ou da obrlgaçáo constante do Objeto da I

Garantia que inÍluenciem o risco subscrato pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormallzadas contratualmenle,
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unto
4.5, A não observância pelo Segurado das obrlgações constantes no item 4.4. lmportam em
Perda de Dlreltos, conÍorme ltem 8, abalxo, desde que (i) disso Íesulte agÍavamênto do rlsco
cobêrto; e (il) lsso tenha relação com o Slnlstro ou estêie comprovado, pele SeguÍadora, que o
Segurado silenciou de má-íé.
4.6 Caso a vlgêncla da Apóllce sela inÍerior à vigêncla do Contrato Prlnclpa!, a SeguradoÍa se
comprometg a renovar a Apólice enquanto houver rlsco a ser coberlo, desde que solicltado
pelo'segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece

lue não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substltuir a garantia por
outra acelta pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apóllce conÍorme condlções comerciais
estabelecldas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
S.1. Expeclaflya--de----SiDisfto: lnstauração do processo administrativo para apuraçâo, do

inaOim-pÉrnento Oe qualsquer das obrigaçõesôo Tomador que possam gerar atraso ou náo execução do

Íornecimento de bens, obleto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

Segurado deverá lmedlatamente notlficá-lo acerca dos lnadimpleme_ntos ocoÍridos, indicando
ctaiamente os itens não cumprldos e PÍazo para regularlzação, remetendo cópla da
noilficação para o "cana! de sinlCtro" constante do sítlo eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A'não comunlcação da Expectatlva de Slnistro se configura em hlpótese de perda de

àlrelto, pelo Segurad-o, a evehtual indenlzação securltária por Preluízos decorrentes,
relacionádos ou rãÍerenies ao evonto não comuÁlcado nos termos do itêm 5.1.1' desde que (i)

dlsso resulte agravamênto do risco coborto; e (il) isso lmpeçg a Seguradora dê atuar como
mediadora de e-ventual conflito e de adotar mêdidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
S,2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuilo de avaliar o caso e auxiliar as partes na

àsoluçao de eveátual conflito-ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar preiuízos às

xl §EGUROS

partes.
b.2.'t. Havendo previsão no Contrato Prlnclpal de deÍlagração do comilê de Íesolução de

ãoníito elou ouiro método simllaÍ, Segurado e Tomador, hoó têrmos das regras prevlstas no 
;

ContÍato Princlpal, tentarão dirimir eventual controvérsia acêÍca da Expectativa dê Sinistro l

e/ou buscarão encontÍar soluções efcientes para mltlgar Preiuizos e/ou -evitar a rescisão ,

contratuat, mantendo, em qual{uer caso, a Segiuradora sempÍe iníormada do andamento das I

tratativas.
5.2,2. A adoçeo de açÕês pela Seguradora perantê o Segurado e o Tomador, quando da Expêctativa de

Sinistro, nãó represãnta aceite úcito, oú expresso, de cobertura securitária relacionada à futura:
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pêlo Segurado'
5,3. Reciamação de Sinlstro: não sanado o lnadlmplemento, a Expectativa de Slnlstro poderá i

ser õãnvãrtiãa ern Reclamãgão de Sinistro pelo Ségurado, mediairte envio de comunlcação à i

Seguradora, lnÍoÍmando-a aêerca da conclüsão do processo admlnistrativo para apuraçáo do,
lnaãimplemento e consequents rescisão do Contrato PrlnclPal e/ou a aplicação de ,

penalldades, coníorme o caso.
b.g.t. e não Íormallzação da Reclamação de Sinistro tornará sem eíeito a Expectativa de
Sinlstro.
5.e .'ôàiacterização ao Slnistro: o Sinistro restará caracteÍizado quando da exigibilidade da multa ou I

rescisáo do Contiato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preluízos ao Segurado, desde I

que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Slnlslro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópla do edltal de licitação do quel decorre o Contrato Prlncipal, 6 seus anexos;
b) cópla do Contrato Princlpal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do processo admlnlstrativo de acompanhamênto do Contrato Princlpal;
d) cópla das notas fiscals, ou outÍos documentos de cobrança emltidos pelo Tomador, e de l

seus respectivos comprovantes de pagamento; 
I

e) cópla do processo admlnlstratlvo que documentou a lnadimplência do Tomador e resultou
na resclsão do Contrato Princlpal e/ou na apllcação de multa, contendo a notifrcação de
penalldades ao Tomador e sua publlcação em Dlário Oficlal;
Í) cópla do novo contÍato ÍlÍmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópla dos comprovantes de pegamento do Segurado para o FornecedoÍ Substitulo, quando
aplicável;
hi planilha, relatóÍio e/ou coÍrespondências inÍormando os Prejuízos soÍridos; 

]

i) planllha, Íelatórlo e/ou coÍrespondências inÍormendo de existêncla de valoÍes Íetidos; i

l) cópla de atas, notificaçóes, contranotificaçóes, documentos, correspondências, lncluslve e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relaclonados à lnadlmplêncla do Tomador, se
aplicável.
5.6. EeSulação-do§lnlsl@: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimenlo da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormaçõês
complementares para a análise de coberlura da Reclamação de Sinlstro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no Item 5.6 será suspenso, voltando a corÍeÍ sua contagem
a partir do dia útll subsequente àquele em que Íorem complêtamênte atendldas as exlgências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso dê decisão ludicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
posslbllldade de execuçáo da garantla pelo Segurado, ou suspenda os eÍeltos da Reclamação
de Slnlslro comunicada à Seguradora, o pÍazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, relnlciando a partlÍ do prlmeiro dla útil subsequente à revogação dos eíeitos da
declsão, mesmo que tenham sido interpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito
suspenslvo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.í . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamênto em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1,1. O cálculo da lndenizaçáo corresponderá (i) à diÍêrênça êntre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fomecedor Substituto, para execução do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo 

,

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prevo para seu pagamento.
6.í.2. Para apuração do Preluízo serão conslderados, exclusivamênte, os valores dos bens r

originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como .
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correção monetária, acréscimos de bens para fornecimento, melhoramento técnaco dos bens
e gaÍantia contratual ou legal.
6.í.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenlzação aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores poÍ ela pagos
em excesso.
6,3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.í. O náo pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao SinisÍo.
6.4,1. E inefcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.Í . A Seguradora realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispicio da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7,2. Além das hipóteses constantes do item 2,1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Obieto Garantldo ou ContÍato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
seguÍança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampllação e outÍas
medldas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcÍonais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medldas ou provldênclas sem relação direta com o
possível ou eÍetlvo Sinlstro, ou com o Obleto da Garantia, assim como medldas ou
providênclas extemporâneas, ou em valor ou lustlficativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5,5, cópias dos:
l. contrato(s) com têÍceiÍo(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de dêspêsa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerenle às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.í. O Segurado perderá o dlrelto à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente Praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll, Se o Segurado egravar intencionalmente o rlsco cobeÍto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrlgações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contÍibuido de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinlstro;
lV, Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações pÍevistas nas pÍesentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu repÍesentante fzer declarações anexatas ou omitir de má-Íé
circunstânciás de seu conhecimento que conllgurem agÍavamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceltação da proposta;
Vl, Se íor Íealizada alteração no ContÍato Principal sem anuência prévia da SeEuradora, desde
que: (i) dlsso resulte agrâvamento do risco coberto; e (li) tal situaçáo tenha relação com o
Slnlstro ou Íeste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vll. Ausência ou intempestavidade da comunicação da Expectativa de Slnlstro na Íorma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de rlsco;
VllÍ Se o Segurado delxar de tomar as providênclas para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direlto quanto a descumprimen-tos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade'
assumido§eàcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8,3. Ao aceitar a presente Apóllce / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento ilo Tomadoi reÍerente a(s) obrigaçáo(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a geraÍ uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato PÍincipal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documêntos e ÍelatóÍlos dos responsáveis técnicos'
dentre outras medldas de acompànhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações pÍevistas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenlzação previstas nesta cláusula.

9. EXT]NçÃO DA COBERTURA
9.í. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Ôontrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para cobêrturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenizaçáo atlnja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extlnta.
9.2. A responsabllidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos dêcorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorrldos durante a Vigêncla da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicáve! ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

N " Apólicê Seguro Garantia: 10-0775-0445661
Proposta: 5006251
Controle lnterno (Código Controle): 960356904
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007/50445661

:'I:l-H?Íunlp

Página I de 14

APÓLIEE§ICiT4i



E

t*
N' Apólice Sêguro Garantia: Í0-0775-0445661
Proposta:5006251 COMISSÁODEL
Controle lnterno (Código Controle): 960356904
N " de Registro §useÉ: 054352025001007750445fut,a N',

lclTAÇA0 untogEcluEos
)-rb9

í0. coNcoRRÊtcn oe apóLlcEs E GARANTTAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complemêntares.
í0.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais conÍovérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
Í2.2. A Seguradora terá o p'azo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da
pÍoposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 1 2.2. Nesta hipótese, o prazo de | 5 (quinze) dias previsto no itêm 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12,3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍêstação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dopênda dê contratação ou altêração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por êscrito, ao proponente, tal êventualidadê, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
acêitação da proposta.
'12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í3. DTSPOSTçÔES GERATS
í3.í. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumpramento das obrigações garantidas,
autoÍlzando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
cantelro de obras, se necessário.
í3.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
gaÍantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações pêrante o Contrato
Principal, Seguradora e os têrmos da Apóllce.
Í3.2. No tocante à alocação dos Íiscos previstos nesta gaÍantia, havendo contraraedade e/ou
divergência entre as dlsposições previslas na presente Apólice/Endosso e no contrato eiou
aditivos garantldos, prevalecerão sêmpre as disposições da presente Apólice/Endosso,
Í3.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condiçôes e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a prêste e cumpra, tal como
disposto em suas Gondições Contratuais.
í3.3.Í. PaÍa ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertuÍa para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do prêsente negócio jurídico e a efiúcia do r

contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
í3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não contiâ com Íranquias, participaçõês obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Maximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro á contratado a primeko risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e náo representa aprovaçáo ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
í3.10. O Segurado poderá consultar a situação cadasüal do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sÍtio eletrônico hfips:áuro,gov.brlsusep.

14. DEFTNIçÔES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definiçôes:
l. Apóllce: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que rêpresenta formalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. Benellclárlo: pessoa jurídica, a qual possui interessê legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condlções Partlculares: coniunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
ContÍatuais.
lV, Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçõês técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V, Despesa de Contenção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e oconeria de Íato.
V!. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a oconência dê um evento de CaÍacterização do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alteraçôes da r

Apólice.
Vl!!. FornecedoÍ Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmeúos
usualmento utilizados para os contratos de fornecimento dê bêns, quê sê encaregará da execuçáo do,
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncldente ou Perturbação: evênto súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivaçáo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçôes de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conforme termos da Apólice.
X, lndenlzação: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos PrejuÍzos causados
pelo Tomador om razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual podêrá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuizos cobertos pelo
seguÍo; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Substituto.
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Xl- Llmite Máxlmo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Llmite Márlmo de Indenlzação (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. PrejuÍzos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para êxecução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguÍo contratada. A falta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertuÍa ao Segurado.
XV. Prêmlo Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsávêl e devido à Seguradora a título de
remuneração minima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pêla própria garantia securitária prestada desde o momenlo da
emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVI!. Relatório Final de Regulação de Slnlstro: documento no qual a SeguÍadora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de'
cobertura ou extinção dê cobêrtura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos teÍmos da legislaçáo. l

XlX. SeguradoÍa: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro gaÍantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo l

Tomador peÍante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou '

entregas parciais do Contrato Principal. 
:

XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato i

Principal, nos termos da legislação.
XXll. VIEência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas r

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637'1 12022-53.

Í, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1,1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de :

lndenizaçáo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,:
nas quais hala condenagáo ludicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatóÍia transitada em ,ulgado, bem i

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as i

partês com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequenle homologaçáo do Poder Judiciário.
í.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação l

trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas i

unto
SEGUEOS
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do Contrato Principal objêto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

",'i:x'JIidunto
SEGUROS

incluídos na
2. R]SCOS EXCLUIDOS
2.í. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertuÍa prlnclpal, não estão
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorÍentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambienlais; e
l) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUD]CIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açÕes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consislente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Rêclamante, juntamentê com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo altêrnativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO SINISTRO
4.1. Erpeclatlva-rle§lnislro: quando o Segurado Íor cltado para apÍesentaÍ deÍesa tÍabalhista
e/ou previdenciárla contra Autor-Reclamante que relvlndique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigêncla da Apólice, ele deverá comunlcar lmediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador,
4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações iudiciais em que o Segurado Íor citado
durante o pÍazo prescrlcional previsto no art, 7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sêm prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Slnistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se surelta ao prazo prescriclonal aplicável aos
seguÍos em geral.
4,2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que tÍansltada em iulgado
a declsão condenatórla ou homologatórla de acordo judlclal,
4.2,1, Para a Reclamação de Slnistro será necessária a apresentaçáo dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual consle o
reconhecimento dê que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigêncla da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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b) pormenorazação dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compre.endendo as verbas
tá'bathistas e/ou previdenciáÍias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
cj acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciárlo, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
ei luias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalhaÍam nos servlços relativos ao
contÍato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Auto/Rêclamante trabalhou para o

reclamado/Tomador no contrato pÍincipal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo-trabaihlsta atestando a data da dlstribuição do Íeito'
4'.2.2, A não Íormalização da Reclamação de Sinistro toÍnaÍá sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4,2,g. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art'

7'o, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.à. Caracterização de Sin-istro: recébida a notifcaçáo, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitir o relatório final de

regulaçáo de Sinistro.
4.ã. Esião cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Com basê em dúvidaJundada e justificada, a Seguradora poderá solicita,r documentação
e/ou inÍormação complementar para ánáise da cobertura da Reclamação.de Sinistro' Ficando
certo quê o prazo eêtabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua

contagem a partlr do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. tNDENTZAÇÃO
S.í. Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
S,1.1. O cálculo da údenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de
parcela incontroversa da óondenação ludicial trans_itada em iulgado inadim.plida pelo Tornador,

bompreendendo as verbas trabalhistãs e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.í, Sem preluízo das hipóteses previstas na cobertura principal também sáo hipóteses de
peÍda dê direito à lndenização:
à) Se o Segurado conÍessâr sem anuêncaa da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do aÍtigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o

disposto na cláusula 3 desta CobeÍlura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DISPOSIÇÕES FTNAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo. Tomador para Íazer frente a

prejuízos eventualmente causados á tercéiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretamênte ao Autor/Reclamante.
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7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFINTçÕES
8.í. Em aciéscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçôes:
l. AutoÍ/Rectamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta sela oriunda de
relação de trabalho êm virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é obieto
da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenlzação: valor mâimo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Prevldenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alteraçoel posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimentô das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

percentuais.
iV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprestaçáo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçáo á que tem direito e todos s6us reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilldade Subsidiárla: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando'a principal é insuficiente, ou sela, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
cienominailo Tómador, e esgotadas as tentativas de executá{o, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigaçôes do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo
processual e conste do título executivo judicial.

COT1ISSAO
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coNTRATO N" 2025.01.08-0005

Conüato que cntre si íazcm o Município dc Juazciro do

NorteicE, através da Gâbinete do Prefeito e a ernpresa J0SE
IRESVAN ARAÚJO, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa lurídica de direito público interno, inscrilo n0

CNPJ/IVF sob o n.o 07.974,082/0001-1.1, através da(o) Gabinete do P«Íeito, neste ato reprêsentada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Êlvira Sandra CavaÍcante de Lrma, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade. apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSE IRESVAN ARAÚJO,

estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Ncrte - CE, Contato. (88)3511-'1088 e E-

nrail: araujopapelarialicitacao@omail,com, inscrita no CNPJIMF sob o n.n 02.860.61 1/0001-35, nestê ato

representada por José lresvan Araújo, poíado(a) do CPF no 32.5.692.7 03-34. apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriunoo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.11.14.1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lci Fodcral n". 14.133,01 dc abril dc 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.'1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo Elekônico no 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais ria Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamento homologado pelo(a) S(a), Elvrra Sandra

Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de Despesas da Gabinete do PÍebik).

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos do higiene limpeza c conserva,.:ão

destinados ao atendrmento das necessidades do Gatrinete do Prcfr:ito l\4unrcipal Ce Juazeiro c.r l'lorteiC[-

conÍorme especiÍicaçÕes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-sc

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

LICITA

,\s
cÂc

{\

Unid

0002

t otc : Lotc 0í - Matoíiais do Higiene e Limpêza

,llom Esprciíicaçào
0001 ActDcr t\,tuRtAItco 1Lr PAU L.t[,4ÍrLlA

{)r1 vASo SAN|IÁr. O. F t)t SOI}S IRUÇÃq
DE ESGO',t OS, [-]\4EALAGE|M COt\,,l 10001\,1t.,

cot\,4 DADOS DE tDÊN I tflCAÇAO t)O
pRoDUTo [,4ARCA Do t'^uRtcANTt,. DAI^
DE r^r]Í{rcÀÇÀo, r,REC^uÇôÍ.s,
Cúll)^t)OS I l,ÍlAlO l)l vAl ll)ArrÍ OX (lr 12

UN{),
ÁGU^ s^Nri^Rr/\ sor úÇÀo ;rarros^,

^ 
BASi t){ I POCI.OI{IO SOt)tO Ot,,

c^t.cto. t-[rBAtAGt-N, Dt AcoÍtDo (;oM
NBR 13390 t] PORIARIA ANVISA 89
I,RAsoo Í,LÁs co oPACo, rLoR Dr:
ct.oRo AI rvo 2va PP 

^ 
2.5d/o ')t'

coNIÍ]NDo 1,OOO IvL. RÔTUI.O DI,:VI:
CONIFR: NOI\rt: DO PRODUTO,
cLASSrFtc/\Ç^o. _ Ítt.sÍRtçÃo Dt, r.JSo
MODO I)r- t)[ UrÇ^O. IEt\rPO r)t1 CON Í/itO
l.lrtlllt:S Pl\lt^ USO, CUIDAI)OS t)Í
coNSt,ÍrvÂÇ^o. PÍ{NctPros A lvos
Í R/\St S Í)r 

^t)vt 
Ítrt tictA t: PÍ{M{]t.ros

SOCORÍIOS, rOIL Í)ÀIA I)H Í ARIi|C^Ç^O
PIIÂZO Dt: V^[.IDADL, Nt'l[rEÍqO DO
RIJGISIRO COI\,4 A SIGLÀ DO ORCAO
cot\,lÍ'e It Ntt t Not\fi Do R[-st'oNs^vt r.
'rÉ,cNrco co[r o Nú[rt,tto DA rNSCÍrÇÃq
No coNSÍ t Ho ÍttiGtoNAt- I)ti l.ÂítNilÁctÀ
ou orjrMlcA l)^t)os l)o r AIÍ{rcAN I t .

cx

lcx

2 lrMr,Â I 
^c

4:i.90 91.80

20 lil!11,Â I^Cll 1/93 359.6r1

Qtdê. Marcr/Modclo Vàlor unitário Valor Total
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l-t)'{"4Ç\
--y---r---!--.\- \i;.t,r lr

0003

oooa

ACO|\,PÀNH^R Í ISPO (Í lclrÀ Í)t
rNFoRN,rAÇôt s sÍ:curr^NÇ^ Í)r.
pRoDr.,los QU \flCOS) DO PÍtOt)r' rO
REGISTttO NA ANVISÀ. VAt IDADI: l\,llNll\,4^
12 MESES A CONTAR I]À DAIA Í)T:

ENTREGA. CX C/ 12 UNIDADES-
CÉne pnne PoLúENIo, LiourD^,
INCOLOR. PARA PISOS. REGISTRO NO
I\4INISTÉRIO DA SAÚDE, I]MBAI,ACI:|\,4
Í,úsTtcA co[4 750t\rL, coNÍt,NDo o
NOME DO F ÀARICANÍI' Í)ATA DI]
I,^BRICAÇÃO L PRAZO DE VAt [)AI)ti, CX
c/12 UNtt).
Í)I SINÍ I IANII,: I,|QUII)O A I]ASÍ I).,
P|NHO USO GERAL. SUpl lt
CONCENIRADO DILIJiVEL DI 1 LITRO DO
PRODUIO PARA 1O LIIROS DE ÁGI]A, COI\,I

AÇÁO BACTERTCTDA E GIRMTCIOA.
PRINCiPIO ATIVO CLORETO AI,.OUIT, BÍ-NZII.

^r\.,tNro. 
coMPosrÇÃo B^slcA À,{oNlL-

FÉNOL, ETOXI^DOO, O[,EO Dt
I:UCAI,IP'I O, IISSÊNCIA, COITAN]I] I,
OUÍRAS SUBS'IANCIAS OUiMICAS
PERMITTDAS, COMPOSTÇÃO AROr\ilÁ I rC^
I,ÂVANDA. ÍITGISIRO NO MINIS I. ÍIIO
DA SAUDE, EI\,4I]AL,AGEI\I PI.AS'IICA DF
IOOON4L, CONTENDO O NOME DO
ÍABRTCANIE, DAI^ OE r ABRIC^Ç^O t:

I P4zqpq v^LTDADE, CX C/12 UNIDADIlS
OOO5DESINT,ETÀNTE CATEGOÍIIÂ tsASICA

RESTRITA AO USO PURO. PRICIPIO
A'T'IVO CL.ORETO Ai.QUIL B{:N7II. AMNIO.
coMPosrÇÃo R^slcA MONII Í:llNoL ,

rloxlrAt)oo. Ól.tio l)t,t.uc^LlPIO.
ESS.:NCIA, CORANIE ti OU ÍIIAS
SUBSÍÂNCIÀS OUiMICAS PHITMIIII)ÀS,
coMPosrÇÃo ARor\,lÁÍlcA L^VANDA.
ACONDICIONADO EI\,,! Í;RASCO PIÁS]]CO,
CONTENDO 2OOIÚ1, CAIXA COIV 12
UNIDADfS,
DÉSODORTZ DOR 

^l\,',lHLN 
r^i.

ÀEROSSOI i FRASCO CONTI NDO Dt: 360
À 400 t\fl i255G. CO[.4Í'OSICÁO: Pl]Rt Ul\,lt:,
Alcoor t.tíUco. NlIRllo'ot- sóDlo. 

^cu^I PIIOPI,I I.NIÍJ (PROPANOi I]UIANO)
INOFLNSIVO A C/\MADA DI, O/ÔNIO
I)IVERSOS AIiOMAS, RÓIUI,O t)I]VI:
coNTtR NOtVtE DO PÍIOUUrO, lNt)lCAÇ^O
DL USO, CUTDADOS DE CONStiltV^Ç^O
PRINCiPIOS AÍIVOS, Í RASES í)t-
ADVERTÊNCIA E PRIIUEIROS SOCORROS,
LOIf. DArA l)Í: FAIIRICAÇÀO. PRÀIO (n
VALIDAI)I , NÚMEIIO DI RI GISI RO COI\4 A
SIGLA I)O ÓRGÃO COMPtsÍÍ,N-IE T NOi.áI

DO RI:SPONSÁVEI- TECNICO COI\,I q
. N|'I\,4ERO OA INSCRIÇÁO NO CONSI-l llq
REGIONAL DE FARI\,,IACIA OI.J DE QIJIMICA,
DADOS I]O TAtsRICAN IE I AT]IIICAI'I] I:
ÀUTOÍIIZADO PELA ANVISA, ACOMI'ANIIAII
FISPQ (TJICIIA OE INÍ:ORI,4AÇÔI]S
SEGURANÇA DE PRODUTOS OUIMICOSi
Í)o Í,ÍroDUTo v^t roÀDr MlNlirA 12 MrSÍ S

A CONlAÍt I)A DAIA DE I]N'IIIÍ CA, CAIXA
cot\, 12 uNt)
I)ESOI)OIIITADOIt PÉDRA SANIIÁÍiIA:
35G NÀS FITAGRANCIAS, JASI\,,IIT,,1,

t ucAr rPro. Ft oRi\r. coMl,oslÇÃo
DODECII, BENZENOL SI.JL,FONA TO I)I

,SÔDIO, SIJLFATO DE SÓDIO, GLICLRIN^,
, PERFUM E COR NÍE. CONÍENDO l\lÍAltc^
DO FABRICANTE DATA DE TAI]RICAÇÁO L
Ptt^zo Dr vAr ID^DE E lNFoltl.4^ÇÓt s
IECNICAS DÊ USO. CAIXA CONItlNI)O: 1

CX

cx

CX

5 I UCANOL

t). l.lMP

t). t ll\fl)

3t.al

23.00

4.53

10t,04

460,00

9í,80

214,08

189,35

20

?o

0006

CX

I]ND

SVI?

0007

d0 SANIMIX 1,65 66,00



ioriílssÀo 0E LlctIAÇÃc

G^NCHO + 1 PLt)ÍtA t)ti 35G
oooS Dr:'iÉRGr:N rri i.íoutoo. cor\.4

IÉ]NSoAI lvo Blot)Í,(;llAl)Àvl.l .

INOFENSIVO À PI'LL., D{l 1' QIJAI-IDAI)I .

^uI 
ot{t7l\t)o Pt- r.o MtNtsTtjÍ{o t)A sAÚl)t-.

. ÀNVISA, t'M EIUBAI-AGEI.4 PI,ÁS]ICA I)I-,
500 rvl. coM Btco DosAooR. corv
RÔTULO INDICADO O NOI\,4F DO
TABRICAN]I , CNPJ. OUiMICO
RESPONSÁVEL E N" CRO. NÚMERO DI
REGISTRO NA ANVISA. l.OIt, Df
FABRTCAÇÀO t PR ZO DE V,ALtD^t)t t)O
PRODUIO, AP[.|CAÇÂO RE|\,4OÇÃO r)r
GOIIDUR^S DH [-OUÇAS, TAt.tlt,Rí S t
p^Nl L^s. ARO|\.4A NrUrRO. r\rAÇA, Cl.t.^it.
co:cq, LI\rAo, cx Ç1 24 DE sooÀ.fi
INSEIICIDA AEROSO L. À,,lULi l-oóós

CX

CX

CX

cx

CX

CX

FCI

10

10

r). t. \rP

I)ONI INI

I), I IIVP

IV1AIIIIUX

Í). I IMÍ'

II IUTA

'158.40

6t.?3

91.4/

16 /3

81 72

32 94

)^

16/ 30

158,40

134 46

163,44

329.40

INSETICID/\ EM AEROSOL. COIII ÔLfO
OE CITRONIú, SOLVENTC À EASE Í]I:
AGUA, I.IVRI. DI. cFo, PRoDUTo COIV
BAIXA TOXIDADE, PÍIOÍ'Í'I Í:N Tt':
BUÍANO/PROPANO, PÍTOI)UIO
ACONDICIONADO [I\,1 FITASCOS
t\rt:TÁLtcos t)t: No tviNll\/o 3ooML/200G.
SENDO OUf ÔS MÊ1SMOS Í]EVEM CON'II:R
]ODAS AS TNFORM^ÇÓES EXTG )AS l'OR
LEI E NOITICAÇÃO JUNIO A ANVISA,
CAIXA COI\4 12 IJNIDADES

0010 Ll[.4PA VIDROS 500N4L: Lll\rl)A Vll)RO -
PRINCíI'IO ATIVO BUÍIL ! ] IL

TERTRIPOLISFOSFATO OL S,I)IO,
INGREDIINTI ATIVO IIANOI 11+%,

coMPostÇÃo B^stc^ BUTrL t-llL. t:Tt:Íi
]ÍIIPOI,IFOSI AIO, COM VAI,IÍ)ADI AIi 12

MESE S, COR À7UL, ACONI)ICIONAI)O I:.\,4

l-MtlAl AGF:l\, Í,t ASTICA COÍ\í 5OOl\11., COIV
GATJLIIO. CAIXA CÔM 24 UND

OO11 IUSTRA MÓVHIS (sOOML) LUSIIIA
MOVEIS.EI\4ULSAO AQUOSA CÍIIMOSA,
P E RF|.J t\,,ti\DA, PÀRA APLIC^ÇÃO El\4

I4ÔVEIS I SUPERFíCIES
FRAGRÀNCIAS DIVERSAS,

LISAS,
TRASCO

PLASTICO COI\,4 5OO IVt,, A Ê1I\,4BAI,/\Gt,M
DIJVTRÁ CON I I'R t:X'T EÍiNAI\,4I:N II OS
DAÍ)OS I)I II)I,N I IÍ ICAÇÃO,

?

04I

PÍIOCEDÊNCIA NÚMERO DO IO]I ,

VALIDADE IJ NÚMI'RO DE ÍILGIS]IiO NO
I\,,IINISTERIO DA SAÚDE. CAIXA CO[,,t 12
UNIDADESI

o012

0013

t\rulTtuso GEt{ t_ - 500Mt 
^Lotjfl 

1

BENZENO SI.]LFONAÍO DE SÓDIO.
COÂDJUVÀNTES SFQUESIÍ]ANTI
FRAGÀNCIA F ÁGUA. LIMPA PIAS COZINHA.
Í.OGÓ[:S, MÁOUINAS D[ IAVÀR I
GÊI-ADEIRAS. PAPÁ LIMPAIT ACRIT ICOS,
VIÍ)ROS I VAÍIIS ACÍIIIOCOS, CAIXA COM
24 LiNlr.
s^tJ^o Ar.vt-JANtF H\, ,,Ó. r,AR^
t. \rPti7 HtV At.GOI)^O E POl.lhSrhR, I:M
[,ÁOUINAS INDUSIRIAIS. COM TENSO
ATIVO, ANIONICO. ALCALIZANÍE, trNzll'44,
BRANQUEADOR, CORANTE, FI:RFUML L
AGUA, CoNTÉA.4 BIoDEGRADÁVEL, NA CoR
AZUI., ACODICIONADO EM EIVI]ATAGÍ:IV DF
sOOG. RÓTUIO CO|V DESCRTÇÃO, CA|XÀ
COM 24 UNIDAI)I S,

?

0

3

0014 S^BAO Lt\,,t B^ÍtR COt\,,tUNt, 200G,
DERI.MTOI OGICAMENTE TES'IADO PARA
l^vAGH\,t Í)t- RoUPÀ t, UNIÍ:SI OS
DOI\,|ÉSIICO. EI.4BALAGEI\,{ CONIENDO
NORIUA Ets56/54 DA ABNT, PACO]T.
CONTENDO 05 UNIDADES, COM I,AUDO
QUII.IICO DO I'At]RICANTE-

AUSOt.UI /.98 23,94
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74
....,, 

1'.:, i\

0015

_t

sAÍloNFII: t-iOUlt)o - Pt:llol.At)o, coM
Ítt]GISIRO NO MINISIT:RIO DA SAI.,]I)I: II
ANVISA. I)I RÍ LJI\TII STJAVI , CON I I,NI)O CI
AGENlES RIODEGRADÁVEIS, EMBAIÁGÊÀ,4
GALÃO sLT

: Loto 04 - Materiais de Hig!e!!q o!1iEIc za

5 FAXQIJII\,1ICA 19,90 g9

3.!9117

Valor Total

1 t ,45

316 16

?4.50

584,í 6

ValoÍ unitário Valor Total

50

Lot.o

t9Í'!
0001

Espêcifica ç Unidao Qtdê Mãíca/Modêlo Valor unitário
BÀ]r;i PúsriCo coM oAPACTDA
PARA 12 IIIROS. PROÍ)U7IOO Corll
pu\snco Dr Al rA RrlsrsrÉiNCrA r: Ar.Ç^ uNt)
DE l\,4t:rÂt-. ü\,4tlAt-AGLTM COI\,I IIARC^ DO
FAt]RICAN I'I:

Í,l/is ICO;
Pf'ffiR!! ur.ro

1o Pt,AS]\,4lJ I

10 AIIO PI.AST

^RO 
Pt ÀSt

AÍ t 1 t

906 0069

0002

0003

Loto : Loto 08 - Malêria!s qe H!s!eno o LiETEU!
Es Íic

0001 GUARDANAPO DE PAPT:

CESÍO PARA LIXO ÉM
FORIVATO CILiNDRICO SEIU TAI\,1

VARIADAS. COI\4 CAPACIDADE
LITROS.
LIXEIRA PARA BANHEIRO COIVl TA\1P4,
PEDAI. CAPACIDADI. 6I,, I\,,I4'Tf RIAI
Pt-ASÍlCO (POL IESIIRENO), I)llút;NSOt S: tJNt)
AI IURA 25CÀ,1 X I AÍIGURA 21 CI\,l X,

- I\,1A TI IIIAL]

b "#,?'"'
I

4 ,50

I

5

5?

90

t nid Qldo. MaÍca/Modclo
t.l

GUARDANAPO DE PAPLL tr,lt:OtttOO
ÂPROXiIUAI)AMEN IE 3OX3O. I:OI I]AS PC'I
s \,4Pt.ÉS IiM PACOTE COI\,,I 50 ÊOr-ilAS,
LISO, BíIAN co, st.Jt,ÉRtoR A 70% 15t\rM2

20

15

15

(; [tAssot ?.10

41,18

0042.,

0002 PAPEL t1t Ntco. 100% H8íIAS
CELULOSICAS, COR I]RANCA, EXI IIA

RADO, FOLHAS Dt,PLAS. I ARDO

GIE

sEtV PERFIJt\rE (NEr.lTRO),
UNIDADES DE 3OIM X 1OC[.4

[,4AXI'I]RL:

I}ONANZA

0 IIO]\44 I I:XIIL

10 ROtvlA I [X t.

5 CAt]OAÍtI)

?

t\,4AClO, GOr
PICOTADAS,
FARDO C/ 48

61t,to

68B,50

119,00

0003 PAPEL TOALIIA, FOLIIA DUPLA. TOIAL
DE 120 TOAl.llAS TA|^N O,-^Dn.\
APROXT\,4^DO 20X?? CM CAi)A PACOTI '"''""
co[,4 Dols Í:AÍIDO COI\,4 12 UNID

Loto : Lot6 09 - Materiais nêeLinlpoza
Item 9iÍiq?ç?o

1.348,20

Qtde. MaÍcâ/Modelo Valoí unitário Valor Total

45,90

i
30.90

0001 ESPONJA DUPLA rACE: ANTIBACTfÍtlANA.
Á BASE DI= FTBRAS srNttiflcAs r
vtNflt^t. AtlRAstvo Í,ARA t-ll\,lí,f74 r[,1
GEttAL. BICOI ORi t ADo VEÍIDE DL trlBÍt^
AtlR^srvA pAttA LrÀ,lÍ,FizA r,1Ats DII,ÍC t,
t ADO A[/ARELO DE eSpOru;n MnClA pÀnÀ
Lll\jlPEZ^ MAIS DELICADA CAIX^
CONTENI)O 60 UND, I)IN,4I=NSÔI-S: ÍOOMM X

9033

4

o

o

3,00

I

I

33MU

CT

l

1q P

ox

71 t\,4t\4 X 20t\,1t\t

0002 Fl ÀNFt A 100%
r\,rAclA. PRóRr^

AIGODÃO,t-XIRA]
Í,ARA I-IIVIPEZA
- PACOTE COI.í 06ÍAIVANIIO 4OX6OCM

UNIDADfS

ix 4oct\,4 P/Pt^. cotvPostÇÃo
' POLIÉÍER E 20% POLIAI\,,IIDA,

80q UND

0004 FosFoRo

OOO3 iFLANELA I\,IICROFIBRA - IVEDIDAS 4OC

EIU CAIXA RESISTINII
UMIDADE t] II\,4PACTO, PACOTE COIV

. CAIXINHAS CON'TENDO 4O PALTIOS CADA,

Í,CI

30,00

50

6

0005 IA DI- AÇO ATODLGR DAVI 1., r.{ tVlOVI
AS SU.[ IAS t\,lAts Í)tÊiCI tS r r)^
tlÍ1lt llO ÉM UIFNSILIOS t)t: At UMINIO

IAItÍ)O ASSOI.AN 80

4

1

,90?



l

rtoMtssÃo DE LtctIAÇAC

t.,7,'-y &\7)
FATIDO COI\,4 14 PAOOTES, StiNDO QLJI- I:IT4

CADA PACO]{i CONI.I,4 08 ISPONJAS I,A

.!tr-4Ça. i
0006 IUVA BOIIRACHA - LUVA PAITA

PITOCEI]IMEN IO NÃO CIRÚIIGICO.
tulATÍjÍllAt \lIllltÁ. IAI\,lANllO l\,4.,j^n
CARÀCIÊRiSIICAS ADICIONAIS SEI\JI PO., .,. 903 5058

PUNHO LONGO COM BANIiINA,
DFSCAR]AVEL I\,íoDELO I lIPOAI.

OOOT LUVA OE LAIEX FORRADA CO
OE ALGODÃO, TAI\,4ANIIO M

t\4

TIPO USO
ER

1\1. U Llt Ê

LlÍ{Lt tEx

IlRtt.tlf x

Ít xt

GICA
Ft ÔCO

PAR

'15

20

oS0 3,10 31,00

0008 PANO DE CHAO . CONFECCIONADO [M
ÍECIDO DE ALGODÃO, DI. AITA
ARSORÇÃO, PURO, LAVADO (AIVÉJAI)O),
NÃO CÍIU, ISEN'ÍO DE RASGOS OU
OUIROS DEFF:Il OS QIJEj I)OSSAI\,4
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2.2 - Vinculam esta contrataçâ0, independentemente de transcriÇão:

2.2.1 - lermo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência é ate 12 (dozê) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou ênquanto decoÍer o fornecimento dos produtos dentro da vigéncia

do mesmo.

3.'1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previslas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçóes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA . Do PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contrataçáo e de R$ 6.115,63 (seis mil cento e quinze reais e sessenta e três

centavos),
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6.2 - No valor acima estáo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskaÇão, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objcto da

contrataçã0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

6.5 - Após o interregno de um ano, os pÍêços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamentc para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6,6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos financeiros do último reajuste,

6.7 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo scja

divulgado o índice definitivo,

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determrnado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paícs elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por mêio de termo aditivo.

6.11 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as pa(es pactuaram rnicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneraÇão do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequôncias incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do prínclpe,

configurando álea econômica êxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021 , devendo ser íormalizado através dê ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 1C7 da Lei n" 14.13312021.

cLÁusuLA sÉnMA. DAS oBRTGAçoES Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçôes do Conkatante:
7.2 - Êxign o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no lermo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - NotiÍicar o ContÍatâdo, por escÍito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pêlo Contratado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo
do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, coníorme Art. '143, da Lei no 14.13312021;
7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçóes estabelecidos no presente Conkato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sançõês previstas na lei e neste Contrato:

7,9 - Cientificar a Procuradoria Geral do lvlunicípio para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçoes pelo ContÍatado;
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7,10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os rêquerimentos manifestamente impertinentes, merâmente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

7,10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úters, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conkatado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros enl

deconência de ato do Contratado, de seus cmpregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

8.'1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Deíesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

8,4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8,5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

rêsultantes da execução ou dos mâteriais empregados;

8,6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, quo Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratâdo deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidocs que comprovern a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVunicipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfeÍe a

responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas paÍa habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o periodo de execuçâo do contrato, a rescrva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. '116, da Lei n,o 14,133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preenchêram as referidas vagas (art. 1 16, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do conkato,

i.,4 l'1 .
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8.'15 - Arcar com o ônus decorrente de êventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposla náo scla satisfatório para o atcndimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.'133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postutados legais vigentes de âmbilo Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante,

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeilo

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiars, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendcr às recomendaçóes de boa técnica c a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e tleinar SeUS empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenhâ acesso por Íorça da

execução deste contrato;

8.19. Conduzir os úabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes PÚblicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprova@0, quaisquer mudanças nos

métodoS executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Náo permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇAO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período. a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por cauçáo em dinheiro, tÍtulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancána, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Óaso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas
g.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do conlrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

b.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversáno,

desde que mantidas as condiçôos e coberturas da apólice vigente c nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato,

9.6 - Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplenrento da AdministraÇão, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execuSo ou o adimplemento pela Administraçã0.

9,7 - A garantia assegurará, qualquor que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - preluízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nêle previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9,7.3 - obrigações trabalhistas e prevrdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos tndicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
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9,9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com correçáo monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devcm ter srdo emitidos sob a íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaÇão e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expÍessa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9.'12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mcsmos parâmekos utilizados quando da contrataÇã0.

9.13 - Se o valor da garântia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máxrmo de '10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9,14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege â matéria.

9,14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá scr notiÍicado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14,2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderáo ocorrer fora desta vigêncra, não caractenzando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionats aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9,15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólicc, carta fiança ou autorização para a liberaÇáo dc

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantiâ, acompanhada de declaraçáo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contratoi

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro. será atualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administralivo instaurado pelo contratantc com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.

9.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

\-7 cLÁusuLA DEctMA - oAS TNFRAÇÔEs E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lêi no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

í) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) CompoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanÇoes:

10.2.'1 - Adverlência, quando o conlratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.1 33, de 20211,

a
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10.2.2 - lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo sê justifrcar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no 14.133, de2021);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pralicadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.2.4 - I/ulta:
10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021 .

10.2.4.3 - Compensatória de 10oÀ (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10,3 - A aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato náo cxclui, cm hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4 . Todas as sanções previslas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.133, de2021\.

10.4.1 " Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qutnze) dtas

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)
.10.4.2 - se a multa aplicada e as rndenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratanle ao Contratado, além da perda desse valor, a diíerença poderá scr

cobrada judicialmente (art. 1 56, § 8o, da Lei n" 14,133, de 202'1).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pelâ autondade competente.

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.'133' de 2021):

â) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle.

10.7 - Os atos previstos como infraçoes adminiskativas na Lei no 14.1 33, de 2021 , We também selam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seÍão apurados e iulgados conjuntarncnte, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autondade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar conÍusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Conkatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia

(art. '160, da Lei no 14.133, de 20211.
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10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias útets. contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) c no Cadasko Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021).

10,10 - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133i 21 .

10,11 - 0s débitos do contratado para com a AdministraÇão contratante, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes dcste mesmo contrato ou de oukos conkatos adminiskativos que

o contratado possua com o l/unicipio contratante, na forma da lnstruçito Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTIl!çAq-ç9IIEôIUAL
11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partês, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto,
'11.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.
1 1.2,1 - Ouando a náo conclusão do contrato referida no item antenoÍ deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhc aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçâo do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contÍatual.

1'1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

aulos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE OE RECURSOS ! DA DoI4ç49 !BÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da presente contrataÇão conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

l\ilunicipal, pÍevistos na dolação orçamentária abaixo discriminada

i

§

ógão
02.

Unid. Or9 Projetg/atividade
04.122.0003.2.002.0000

Elemento dc qelpjgsê
3390300001

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentos scrá indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nn 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposrções contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

14.í - Eventuais alteraçóes contratuais regeÊse-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes conlratuais, os acréscimos ou supressóes

que se fizerem necessários, até o limile de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14,3 - As alteraçoes contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - Dl§ 4LrERâçOES _
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14.4 - Registros que náo caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples aposhla

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133' de 2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLI

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional dc Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍlcial na lnteÍnet,

em âtenção à Lei n". 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA.DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prr:sente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução destê

TeÍmo de conkato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1". da Lei no

14.133t21

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, aSsinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025

Elvi dra valc te de Lima
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J SEGUROS

EI E A sua apólice pode ser consuttada através da leitura do QB Code.

Enüetantó, a slmples lêltura não dlsPênsa a consulta das Condlçóes
Contraluals do produto na páglna da lntornol da Superlntendêncla
de Seguros Privados (httpsJ^irww.gov.bÍ/susep/pt'br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

rRorurISpíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIAE

DADOS DA SEGURADORA JUNTO SEGUROS S.A

oNPJ: 84.948.1 57/0001 -33, regisÚo susEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 08101 12025 I 6:tl8:41

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775'044,5662

Proposta: 5006263

Controle lnterno (Código Controle): 044126657

N' de RêgistÍo SUSEP: 05436202500100750445662

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08A0001-14 Rua lnteNentor Francisco Erivano cruz, N.e 120, cenEo,

Juazeiro do Nortê - CE

DADOS DO TOMADOR: JOSE IRESVAN ARAUJo

CPF/CNPJ:02.860.611/0001.35 RUA PADRE CICERO 1610, SALESIANOS - CEP:63.0ÍO'O2O'

JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento elêtrônico dlgltalmente asslnado por:
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N" Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0445662
Proposta: 5006263
Controle lnterno (Código Controle): 044126657
N " de Registro SU SEP: 054362025001 0077 50445662
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Modalidade

Executantê Forn€cedor

FRoNTISPIcIo DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantle Conlratada

ão da GaÍantia: Coberturas, valores e razos istos na EE:

Ramo

0775. GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

Vigêncià

Modalidade e CobertuÍa Adicional

Executante Fornecedor

I Despesas dê ContenÉo e Salvamênto

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

lnÍcio Término

0810412026

oü0412026

oü0412026

0810412026

DêmonstÍativo de Prêmlo:

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 305,78

Limite Máximo de lndenização
(LMl)

0810112025R$ 305,78

oü0112025R$ 3,06

0810112025R$ 305,78

0ü0112025R$ s05,78

Prêmio Líquido Executant€ Fornecêdor

Prêmio Liquido Trabalhista e PrevidenciáÍia

Adicional dê Fracionamento

LO.F

Prêmlo Total

R$ 80,00

R$ 80,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Condlçôes de
Págamentô:

Parccla
1

5&rõ--ôOrBÔF8b.ÔiíÔ@Frxa rEÉôübml#...-raq{q.dÉÉd-.Ê)-+àÔid{E-ft ôdÚr*ô

Venclmento
0a0212025

Ne Carnê
2377A961

Valor(R$)
R$ 160,00

Páglna 1 de 14
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-077$0445662
Proposta: 5006263
Controle lnterno (Código Controle): 044126657
N " de Registro SU SEP: 054362025001 007750445662

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

UN
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Obleto da Garanlla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuizos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conforme termos e condições descritos no Contrato Ne2025.0í.08-0005.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Mâimo de Garantia, pelos

Prejuízos deconentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais hala condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO sela condenado
subsidiariamente poÍ sentença condênatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Pâglna2dê14
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0fíS0445662
Proposta: 5006253
Controle lnterno (Código Controle): 0441 26657
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007750445662

coNDlçoEs CoNTRATUAIS

r0Mis SAO DE LIC c
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1. oBJET|VO DO SEGURO- RTSCOS COBERTOS
í.í. Este contÍato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelosr
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para Íornecimento de bens, sendo êstes compreendidos como o sobrecusto conespondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim .

como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUÍDOS
2,1, Não êstão incluídos na cobortura quaisquer preluízos ocaslonados dirêta ou
indlretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrlgaçóes trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adlcional;
b) rlscos cobertos pol outros ramos ou modalidades de seguro, tals como, mas não se
llmltando a seguÍo de responsabllldade clvll, lucros cessantes e ovêntos e rlscos de natureza I

amblental;
c) eventos de caso Íortulto ou Íorça malor, nos termos do Códlgo Clvl!; 

l

d) lnadlmplência de obrigações gârantldas, decorentes de atos ou fatos de responsabilidade I

do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadlmplêncla de obrlgações do Contrato Principal que não selam de responsabilidade do
TomadoE
Í) Íornecimento de bens não estlpulados no ContÍato Princlpal, conÍorme constante no
momento da subscrição de rlsco pela Seguradora, asslm como todos os êvenlos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualldade ou gaÍantla técnica do obielo do i

Contrato Prlncipal;
g) penalldades decorrentes do atraso do Tomador na apresêntaçáo desta Apólice e seus !

Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de teÍÍoÍlsmo, conÍorme deflnldo por leglslação ou regulamentagão aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebollão, insurreição, revolução, conÍlsco, destruição ou
requlslçáo decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de dheito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequêncla dessas ocorrênclas, bem como atos
pratlcados por qualquer pessoa aglndo ou em ligação com qualquer organlzaçáo cuias
atlvldades vlsem a derrubar pela Íorça o goveÍno ou instlgar a sua queda, pela perturbação da
ordem polÍtlca e social do país por melo de atos de teÍrorlsmo, guêrra, revolução, subversáo e
guerrilhas;
i) qualsquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materlals, preluízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
Ílssão, lncluslve, mas não se llmltando, às nucleares e ionizantes;
k) obrlgações que não estêlam expressamente garantidas e prevlstas no Obleto da presente
Apóllce;
l) preluízos decorrêntes do não cumprlmento de obrigações Ílscals e tÍibutáÍias;
m) preluÍzos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação lndéblta ou quaisquer crimes l

praticados pelo Tomador, poÍ seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financelra a malor pelo Segurado em beneÍlcio do Tomador;

iunte

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

Páglna 3 d6 14
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço reatizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrlgação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execuçáo e conclusão do obleto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alhelos à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) paÍa
ôoncéder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execuçáo desta Apólice, ficando a Seguradora isenta dê qualquer
responsabllidade de lndenização;
s) ireiuízos decorrentes da afteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada enlre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Preluízos, perdas e/ou demals penalidades decorÍentes da vlolaçáo de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus repÍesentantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3,2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamglto !a
lndenização, caberá devolução Pro-iat+die do Prêmio pago em caso de cancelamênto desta Apólice, de

modo qué a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
9.2.1 . O evêntual valor de devoluç âo Pro-ratedie do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou indice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamênto realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o ptazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigoÍ mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÓES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÔES
4.1 . A Apólice acompanhará as modificaçóes já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizaçóes não se pÍesumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo indice constante do Contrato Princlpal.
4.4. Ao aceitar a presente Âpóllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicaÍ à Seguradora, em prazo tazoável, nunca supêÍior a 10 (dez) dias útêls após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obieto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteÍações
Íormalizadas contratualmente.

Páglna 4 de 14
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-{177$0445662
Proposta: 5006263
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4.5. A não obsorvâncla pelo Segurado das obrlgações constantes no item 4.4, lmportam em
Perda de Dlrellos, conÍoÍme item 8, abalxo, desde que (i) disso Íesulte agÍavamênto do rlsco
coberto; e (ll) lsso tenhe Íêlação com o Slnlstro ou estela comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado sllenclou de má-Íé.
4.6 Caso a vlgêncla da Apólice sela inÍerior à vlgêncla do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver rlsco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessldade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra acelta pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apóllce conÍorme condiçóes comerciais
estabêlecldas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
5.1. Erpgclailyaje...-Sinisüo: lnstauraçáo do processo adminisúativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerÉy atraso ou não execução do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.í.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá lmediatamente notificá-lo acerca dos lnadimplementos ocorrldos, lndlcando
claiamente os ltens não cumpridos e pÍazo para regularizaçáo, remetendo cópla da
notificação para o "cana! de sinistro" constante do sÍtlo eletÍônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Slnlslro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenlzação secuÍitária por Preiuizos decorrentes,
relaclonados ou reÍerentes ao evênto não comunlcado nos termos do item 5.1,1, desdê que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ll) isso Impeça a Seguradora de atuar como
medladora de êventual conflito e de adotaÍ medidas de mitigaçáo dos riscos de Sinistro.
5,2. Mediante recebimento da notificação rêmêtida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçáo de eventual conflitobu inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às i

partes.
5.2.1. Havendo prevlsão no Contrato Prlnclpal de deÍlagração do comitê de resolução de 

I

confllto e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos teÍmos das regras prevlstas no r

Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa dê SinistÍo
e/ou buscarão êncontrar soluções êficientes para mltlgar Prejuizos e/ou eyitar a rescisão
contÍatual, mantendo, em qual(uer caso, a Seg:uradora iempre lnÍormada do andamento das
tratatlvas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora pêranlê o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3, Reclamação de Slnlstro: não sanado o lnadlmplemento, a Expectatlva de Slnlstro poderá
ser conveilidâ em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunlcação à
Seguradora, lnÍormândo-a acerca da conclusão do procosso admlnlstralivo para apuração do
lnadlmplgmento I consequente resclsão do Contrato Principal e/ou a aPllcação de
penalldades, conÍormê o caso.
5.3.1. A não Íormallzação da Reclamação de Slnlstro tornará sem êÍeato a Expoctativa de
Slnlstro.
5.4. Caracteriza§:ão do Sinislro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuizos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Slnistro será necessária a apresentação dos seguintes i

documentos: l

a) cópia do edltal de llcitação do qual decorre o Contrato Prlncipal, e seus anêxos;
b) cópia do Contrato Princlpal, seu8 anexos e aditivos, se houver, devidamentê assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo admlnlstratlvo de acompanhamento do Contrato PrlnciPal;
d) cópla das notas Ílscais, ou outros documentos de cobrança emltidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo admlnlstratlvo que documentou a lnadlmplência do Tomador e resultou
na resclsão do ContÍato Prlnclpal e/ou na apticação de multa, contêndo a notlficação de
penalldades ao Tomador e sua publlcação em Diárlo Oficial;
í) cópla do novo contÍato flrmado pelo Segurado com o FoÍnecedor Substituto, quando l

apllcáve!;
g) cópla dos comprovantês de pagamento do Segurado paÍa o FoÍnecedor Substituto, quando l

apllcável;
h) planilha, Íelatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) planllha, reletório ê/ou coÍÍespondênclas iníormando da exlstôncla de valoÍes retidos; i

l) cópia de atas, notlficações, contranotlficações, documentos, coÍrespondênclas, inclusive e-,-maitó, 
trocados entrê Sêgurado ê Tomador, relaclonados à inadlmplência do Tomador, se '

aplicável.
S.O. Aegql[çáo-do§lnlslp: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro I

em ae-SO (irinta) dias corridos, õontados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente l

5.6,1, A Seguradora poderá sollcitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações i

complemenÍares pará a anátlse de cobertura da Reclamaçáo de Sinistro apresentada, ,

hlpótese na qual o prazo pÍevisto no item 5.5 será suspenso, voltando a corÍer sua contagem l

a iartlr do dlà útil subseqlente àquele em que íorem iompletamente atendldas as exigências 
'

da Seguradora.
5.6,2. Em caso de declsão ludicial, ou arbitral, que lmpeça ou de alguma Íorma inÍluencle na
possibllldade de execuçáo da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamaçáo
àe Sinislro comunicadã à SegÚradora,'o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será I

lnterrompldo, reiniclando a partir do prlmeiro dla útll subsequente à revogaçáo dos eÍeitos da i

decisão, mesmo que tenhâm sldo InteÍpostos recursos, se estes não possuírem elelto'
suspenslvo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB.ROGAçÃO
6,1. Caracteriiado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Benefciário mediante: 

r

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em ruzáo da inadimplência do Tomador; ou

b) execução da obrigação garantida, dê Íorma a dar continuidade e concluÊla sob sua responsabilidade, 
,

nos limitós da Apolice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme '

acordado entre Seguradora e Segurado. 
r

6.í,1. O cálculo da lndenizaçáo corresponderá (i) à diÍerença entrê o proço previsto no ContÍato Principal 
I

e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual i

inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo 
r

SeguradoaoTomador,einadimplidaporesteapósodecursodoprazoparaseupagamento'
6.112. Para apuraçáo do Prejulzo'seráo cónslderados, exóluslvàmente, 

'os 
valores dos bens l

originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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lcorreção monetárla, acrésclmos de bens para Íorneclmento, melholamento técnico dos bens
e garantla contratuâl ou Iegal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de sinisúo, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, seráo
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de crédltos do
Tomedor no ConlÍato Prlnclpal, o SeEurado devolverá à Seguradora os veloÍes por ela pagos 

I

em excesso. r

6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do teÍmo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. I

6.3.1. O náo pagamento da lndenização no pr.vo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamênto de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo 

]

específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinisúo.
6.4.í. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os.
direitos de sub+ogaçáo.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora rcalizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à titulo de Despesas de Gontençáo e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2. Além das hlpóteses constantes do item 2.1 das Condiçôes ContÍatuals, são excluÍdos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamenlo os valores gastos pelo r

Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordlnária de slnistros,
Preiuízos e danos em geral, assim considerados lambém quaisquer despesas dê manutenção,
seguÍança, conserto, renovação, rêÍorma, substituição pÍeventlva, ampllação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, Inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas conslderadas como aquelas medldas ou providências sem relação dlreta com o
possível ou eÍetlvo Sinlstro, ou com o Obleto da Garantia, assim como medldas ou :

providências extemporâneas, ou em valor ou lustlficatlva desproporclonal ao rlsco de Slnistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras ê obrlgações constantês do ltem 5.í ê segulntes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do ltem 5,5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execuçáo de medidas ou provldênclas as quais geraram asl
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de degpêsa incorÍida pelo SeguÍado, para execução das medldas de I

contenção ou salvamento; 9
lii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso reallzados pelo Segurado, reÍerenle às .

Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1, O Segurado perderá o direito à lndenlzação na ocorrência de uma ou mais das seguintes r

hipóteses:

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445662 '10

Proposta: 5006263 ãg
Controle lnterno (Código Controle): 0'041 26657
N " dê Registro SUSEP: 054362025001 007750445662
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l. Atos llícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente pratlcados l

pelo Segurado, ou alnda pelo seu repÍesentante legal;
!t. Se o Segurado agravar inlenclonalmente o Ílsco coberto pêla Apólico;
lll. Descu-mprlmenio de obrlgaçóes do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsablllàade do Seguradõ {ue tenham contÍlbuído de íoÍma dêtêrminante para a i

ocorrência do Sinistro;
ú Se o Segurado nãó cumprlr integralmente quaisquer obrlgações previstas nas pÍesentes'
Condições Conlratuais desta Apólice;
V, Se o Segurado ou seu representante fzer declerações lnexatas_ ou omltlr de máJé l

circunstânctas de seu conhectniento que conngureniatiãr"re,iiô ãiisco de lnadimplêncial
do Tomador ou que possam lnÍluenclar na aceltação da Proposta;
Vl. Se íor reallzaàa ilteração no ContÍato Princlpal sem anuêncla-prévla da Seguradora, desde
que, (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal ,sltuação tenha relação com o
Slnlsiro ou reste compróvado que o Segurado sllenciou de má'íé;
vll. Ausêncla ou inteinpestlvEãde da óomunlcação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1.1 destas Cond'ições Contraluais, caso éonligure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adolar as medldas de mltigagão de risco;
úÍÍêããúsurado delxar de tomar as póvidênclas para evilar ou mlnoraÍ as consequências
do Slnlstro.
g.2. O Segurado está cientê das hipóteses do peÍda de direlto quanto a descumprimentos de 

I

suáJ ãOÉgações, ónus, ãncaigoL, desembólsos e despesa's d-e .s..ua responsabllldade''
ãisúrfaos-eãcordados iro âmblto do Contrato Principal ê/ou dêsta Apóllce'
8.3. Ao aceltar a presênte Apóllce / Endosso o Seg,uràdo declara à Segurado^ra que até ? data 

l

dé emissão da prêsentê Ápólice / Endossos não há nenhuma ciÍcunstância, evênto ou

úAimpfemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrlgaçáo(óes) constante do Obleto da Garantia'
qrJt"ntt" gerado ou venha a geraÍ uma Expectativa de Sinistro, um avlso de Slnistro ou que.

daracterizú ocorrência de um Sanistro.
A, . ó acotpanhamento pelà Seguradora do ContÍato Prlnclpal, lnctuindo o acêsso ao local de

óràcuçao, récebimento àe inÍoráaçôes, documentos e rêlatóÍlos dos responsáveis técnicos'
ãêniie'oütrae medldas de acompànhamento do risco náo desonera o Segurado- de suas

ãÉiiôàçOáJÉevisras nesu Apólíce e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

perdà de direlto à Indenização prevlstas nesta eláusula.

9. EXTINçÃO DA COBERTURA
óf. Á r"lún.abilidade da Seguradora extinguir-sê-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo: , ,

átilÉI"t. ãó "Contratà Principal garantido pela Apólice Íor deínitivamente realizado e quando houver l

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
ci cjuanOo o pag'amento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturis com tMt'definldo, uma vez que o valor de lndenizaçáo atinia o LMI '

lndlcado na Apóllce, Ílca a respectiva cobertura extinta.
ôã. Árãspãnéabtitdade Oaê-ág-úaàia está llmitada aos. Preluízos decorrentes dos eventos 

i

áãlnàOúi"mento ocorridos ãurante a Vlgêncla da Apólice, óbservado o Prazo prescrlcional I

ãã f trri ano apllcável ao contrato de õeguro para sua caracterização e comunicação à;
Seguradora.
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Í0. CONCORRÊT.ICN OE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementa-res. 
-

1O:2. No caso de existirerir duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçôes do Objeto

da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente €ntro as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

í1. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais contÍovérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do

Segurado.

12. ACETTAçÃO
t2.1. A contàtação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente'

seu representanie ou por conetor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

áàíitiáoi. I pioposta'escrita deverá coriter os elemêntos essenciais ao €xame e aceitação do risco.

t2.2. A Següradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da

proposta, contados da data dê seu recebimento.
í2.ã.r. Ã ióriôitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

pr*irto no itóm iZ.z. Nesta hipótese, o piazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da daia em que se der a entrega da documentaçáo'
iá.:í Nó;"so áe náo aceiaçãJoã prãposta, a Seguraãora comunicaráô Íato ao proponente por e-mail,

,i" pt"t.torÁ" eletrônica ou qualquer outro meio eõcrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,

aa §eouraOora. no orazo acima aiudido, náo caracterizará a aceitaçáo Écitia do seguro.

ir.ã. ô;;ã;."itãçããOa próposta oâpenaa de contratação ou-alteração de resseguro facultativo, o

piázo aiuOiào no iiem 12,.2.'será suspenso até que o resseguradü se maniÍeste formalmente'

ãomrniôináó a Seguradora, poÍ escrito, ao proponentê, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perduraí a suspensao.

iZ.S- Á emissao da Apólice ou do endosso seÉ feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitacâo da DroDosta.
t2.6. Ã aceitaçáó da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

13. DrsPostÇÔES GERAIS
í3.1. Ouando sollcltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam 

-em 
encaminhar 

]

todos os documentos que demonstrem o coireto cumprimento. das obrlgaçõ-es garantidas, I

àriõri.ãnOo, lnclusive, d entrada dos pÍepostos e prestàdoÍes de servlço da Seguradora no I

canteiro de obras, se necessállo.
13.íJ. O direlto da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump-rimento das obrigações
gãiiniiãaã nâo erimã o segurado ou ô._Tomador de suas obrlgaçôes PeÍanle o conlrato
Érinclpal, Seguradora o os têrmos da Apóllce.
fg.à-flo ioca-nte à alocação dos rlscoi pÍevistos nêsta garantia,.hav€ndo contraÍiedade e/ou

aívãrgencia entre as dls-poslções previitas na presente Apólice/Endoss.o. e no contrato e/ou i

ãaiúr-oi g"iantidos, prevàlecérão s'empre as dlsposições da presente Apóllce/Endosso'
13.3. Cabe ao TomadoÍ e ao Segurad; a conÍei'ência das condições e termos desta Apólice 

i

;óü ilãá"so, àstando de plenã acordo que a Seguradora a pÍestê e cumpra' tal como

í3.à.t. para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

oÍerece cobertuÍa paÍa as hlpótesesprevlstas io art. 102 da Lei de Llcltaçõês nr 14.133i2021. l
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio juÍdico e a efiúcia do i

contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. i

13.6. Consicjera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conla com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegraçâo do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
Í 3,8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não Íepresenta aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.Í0. O Segurado poderá consultar a situação cadastÍal do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sitio eletrônico htp§iíu ro,gov.br/susep.

14- DEFTNTçÕES
Í4-1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições: i

l. Apóilce: áocumãnto, emitido ê assinado pela Seguradora, quê representa formalmente o contrato dê i

seguro garantia
ú.-e.nãfi.iaiú: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Obleto da Garantia e que.podei
incorrer, direta ou'indiretamente, em Piejuiios decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. l

Itt. Co;dições Particulares: 
'conjuntó 

de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
.

Contratuais.
lV. Contrato Prlncipal: instrumento contratual firmado entre TomadoÍ e Segurado, incluindo seus

ane*ãs e especificadões técnicas, no qual consta as obrigaçóes de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Oàãpesã dà Contànçãoi despesas incorridas pelo Segurado com a tomada.de mêdidas imediatas,

ou açõéJ emergenciais, para evitár a caracterizaçaô do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a paitir d" um l-ncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

SiiÉtio coUerto pela Apólice seria iúvitável e'oconeria de Íato.
úi óêspesa de Salvámento: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada demedidas imediatas,

ou açôes emergenciais, após a oconência de um evento de Caracterizalão do Sinistro coberto pela'

Apóliôe, de modã a minorai as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vlt. Endosso: documento emitido péh Seguradoá poÍ meio do qual sáo Íormalizadas alterações da '

Apólice.
Vill. FornecedoÍ Substituto: empÍesa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usúalmãnte utiiizados para os contiatos de Íornecimênto de bêns, que se encarregará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal. 
-

lX. incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou

efetivaçáo dentro da vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e eíerno às condições de

erecuçâo do Contrato Piincipal ou Objeto da Garantia, e que pode conslituir a causa de danos ou'
Caracierização do Sinistro conÍorme teÍmos da Apólice.
X. lndenlzáção: contraprestaçâo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados i

pelo Tomador em razão do inádimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a -qual poderá se dar

i:or meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejulzos apurados no âmbito dos Prejuízos.cobertos pelo

ieguro; ou lif ietõmada e conclusão do Conüâto Principal, por meio da contratação de Fornecedor '

Substituto.
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Xl. Llmite Máxlmo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora .

considerando uma ou mais coberturas previstias na Apólice. Náo deve ser conÍundido com a soma dos ;

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

uma cobertura com LMI definido, o Ur,tC Oa Apólice conespondêÍá ao valor indicado, subtraído o valor

Xll. Limite Márliro de tndenização (LMI): valor máximo de lndenização para cada cobertura I

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xlll. Prejulios: sobrecusto, sendo áste o valor conêspondente à diÍerença entrê o prêço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Subsiituto, para execução do I

Ããóào escóXj ôntraiual'inadimplido por culpa ou dolo do Tomador elou (!i) multas.aplicadas pelo

Segurado em decorrência de inaciimpleinentos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida. após o

deõurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento

de forma administrativa.
iiV. prêmiôr importância devida pelo Tomador à Seguradora, como conlraprestação da cobertura de l

seguro contrataOà. a tatA de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segrl"d,?: ,^ -^ ,

Xü. prêmio Mínimo: a paicela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de i

remuneraçáo mínima a pariir do momento da emissáo do seguro, em razão do.consumo.de capacidade,e

rã, ôriú'ãó ófortuniOàae, bem como pela própria garantá securitária prestada desde o momento da I

emissão da Apólice.
XVl. pro.rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo. para devolução I

Oe Ér6mio, õm á retençab de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores

piopoiôúíaii, por dià dà vigência ndo deconidos. l

foil. neUtOijo FInd dã iegulaçáo de Sinlstro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura or, co-nÍor." o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de I

cobertura ou êxtinção de cobêrtura/Íesponsabilidade da Seguradora'
XÚltt. Segurado:ãnte da Administração Pública que contráta o Tomador, nos termos da legislaçáo.

XlX. Seguradora:6 a Junto Seguros S/4.
iÍ]óãõü;;-óaiantia' s"guro-o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo

Tomadoi peraãte o Seguraáo, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas' ou

enlrêqas parciais do Contrato Principal.
Íii. -f"ríãOã 

pessoa jurírCica cóntratada pela Administração Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
Xifi -Vióenàár 

"J 
npdi"és e'Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0'145662
Proposta: 5006263

para tal fim neles indicadas.

COBERTUBA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53'

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Maximo de

tnOenizàçáo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em deconência das obrigaçóes de

naiúráiã"ira'UafÀistã e previdenciária de resionsabilidade do Íomador oriundas do Contralo Principal'

nãJ qúis Éaja condehaçáo judicial do To'mador ao pagamento de lais verbas e o Segurado seja

condenado súbsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado' bem

como do trânsito em julgado dos cátculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as

pàries com previa e eiprãssa anuência da Seguradõra e consequsntê homologação-do Poder Judiciário.

i.Z. t'lo qrd diz respeito à subsidiariedade, ã responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação

tr-aOafnistà e/ou previdenciária entre o Autor/Reclaàante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

APOLICESI', I i
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do Contrato Principal objeto desta garantia, oconidas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos oconidos durante o r

período de Vigência da Apólice e desde que o-débito trabalhista sela decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

a
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2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões conslantes da cobertura princlpal, não estão
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano materia!;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acldente de trabalho;
Í) honorárlos de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
l) assédio moral ou sexual,

incluídos na r

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açês judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta ApóÍce, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória ,

de cáculo'simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias l

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até iO 1aez1 dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo. i

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. Erpeçtatiyalte§lnls!@: quando o Segurado Íor cltado para apresentar deÍesa trabalhista '

e/ou pÍevidênclárla contÍa Autor-Rectamanto que reivlndiquo verbas cobertas e relacionadas
ao pirÍodo de Vlgência da Apóllce, ele deverá comunicar lmediatamente tal Íatoà Seguradora,,
enviando cópia(s) da(s) reíerida(s) citaçáo(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos ,

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.1. A presente cobertura adiclonal abrange as ações ludiclais em que o Segurado Íor citado r

durante o pÍazo prescrlcional prevlsto no art. 7e, lnciso XXIX da Constitulção da Repúbllca' no '

que se reÍere ao Dlrelto do Trabalho.
l.t.Z. Sem prejuízo do dlsposto no item aclma, a comunlcagão da Expectatlva de SlnlstÍo e/ou
da Reclamâção de Slnlsiro à Seguradora se suieita ao prazo prêscrlclonal apllcável aos i

seguros em geral.
4.2. Reclamação de Slnistro: a Expectativa de Sinistro será convertlda em Reclamação de
Sinistro, mediantê comunlcação do Segurado à Sêguradora, assim que transltada em lulgado l

a declsão condenatóÍla ou homologatória de acordo ludlcia!.
4.2.1. Pata a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos segulntes
documentos:
a) cópla da sentença e da certidão de seu trânsito em Julgado, da qual conste o I

reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato '

Prlnclpal dêntro do período de VIgêncla da Apólice, e que reconheça a responsabilldade
subsidiáÍia do Segurado ao pagamento de verbas de nalureza trabalhista e/ou previdenciária
inadlmplidas pelo Tomador;

Páglna 12 do l4
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b) poÍmenorização dos valores devidos e homologados pelo JuÍzo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especlficamente relaclonadas ao período de cobertura da

No Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445662
Proposta: 5006263
Conúole lnterno (Código Controle): 0441 26657
N " de Registro S USEP: 054362025001 0077 50445662
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Apóllce;
cj acordo devldamente homologado pelo Poder Judlclárlo, caso tenha sido o processo
encerrado poÍ molo de acordo;
d) gulas de recolhlmento de Fundo de Garantla por Tempo de Servlço - FGTS;
ei luhs de recolhlmento do INSS dos empregados que trabalhaÍam nos serviços relatlvos ao
contrato garantido por esta Apóllce;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
rãclamado/Tomador no contÍato principal dentro do perÍodo de Vigência da Apólice;
g) documento emltido peto Juízo trabalhlsta atestando a data da distribulção do Íeito'
á.2,2. A não Íormalização da Rectamação de SInistÍo toÍnaÍá sem eÍeato a Expectaliva dê

Slnlstro.
4.2.g. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art'

79, inciso XXIX daConstituiçáo da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4,á. Caracterizaçáo de Sinistro: recébida a notifcação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçâo de sinistro e emitir o relatório final de

regulação de Sinistro.
4.õ. Esião cobertas por esta garantia somente as ações fabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Com base em dúvidaiundada e justlficada, a SeguÍadora poderá s,ollclta_r documentaçáo
e/ou lnÍormação complementar para ãnállse da cobeúura da Beclamação de Slnistro. Flcando
certo quê o prazo e-stabelecldô de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua

contagem a pi.tlr do dia útll subsequênte àquele em que Íorem respondldas as solicitações
pelo Segurado.

5,INDENIZAçÃO
S.1. Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apolice.
S.Í.1. O cálculo da údenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor.de,
parcela incontroversa da õoncJenação ludicial transitada em iulgado inadimplida pelo Tomador,

ããmpràendendo as verbas trabalhistãs e/óu previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia'

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preluizo das hlpóteses pÍevistas na cobertura prlnclpal também sáo hlpóteses de
perda do àlráto a lndenliação:
à1 Se o Segurado confessâr sem anuência da Seguradora, delxar de apresentar deÍesa ou
perder prazã para interposlçáo de ÍecuÍso ou Íor cónslderado revêt nos iermos do artlgo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado llrmar acordo sem a prévla anuência da Seguradora e sem observaÍ o.
disposto nicláusuta 3 desta Cobertura Adicional ou est€ não Íor homologado pelo Poder
Judiclárlo.

7. DISPOSTÇÔES FTNAIS
7.í. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador paÂ Íazet frente a
prejuízos eientualmente causados á tercóiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇÕES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam- I

se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
t, AutoÍ/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seia oriunda de
relação de trabalho em virtudê do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é obieto :

da Apólice em quêstão.
ll. Limite Máximo de lndenizagão: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o,
Segurado em Íunção do pagamentô de indenizaçáo, por cobertura contratiada.
lll. Obrigações prevlden-ciárias: são aquelas especificadas pela Lei nc 8.212191 e todas as suas
alteraçôei iosteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o I

recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e l

::::üdunto

percentuais.
lV. ObÍiEações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçáo á que tem direito e todos seus reflexos, ao têmpo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabllidade Subsldlâda: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando'a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
cienominado Tômador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, podo-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação,
processual e conste do titulo executivo judicial.

5E6UnO9
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